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A parte da legislação que estabelece as fôrmas 
por que devem tratar-se as causas ou acções cí
veis ó a que denomina-se —  Processo C ivil.— Seu 
estudo é arido e fatigante, e sua theoria entre nós 
muito pouco cultivada. Nossos praxislas, na quasi 
totalidade, limitão-se a indicar os resumidos, e 
algumas vezes obscuros e incompletos preceitos das 
ordenações, os casos julgados, eslylos ou opiniões, 
algumas dellas controversas, sem desenvolver os 
princípios elementares desta parle da sciencia ju 
rídica, c muito menos as razões fundamentaes dc 
suas diversas disposições.

Um tal methodo de estudo, além de degradar 
a importancia da matéria, assassina a intelligencia, 
e tende mui positiva c directamcnte a embrutecô-la: 
é fazer da jurisprudência relativa a este transcendente 
ramo dos interesses públicos um verdadeiro inin- 
telligivel hieroglynhico!

O templo de Tbemis, como diz Moura, deve 
pelo contrario ser para todos patente; e os mysterios 
desta deosa não devem parecer-se com os de 
Eleusis.

Em verdade o estudo do processo civil é digno 
de outra sorte e da meditação de illustradas inlelli- 
gencias. EUe encerra graves questões e elevados 
princípios, que devem scr luminosamente contras
tados.



II

Destinado, como é , o processo a reduzir as leis 
civis ã actos positivos c práticos, a resolver valiosas 
contestações e a distribuir exacta e esclarecida justiça, 
6 elle quem  assim resguarda e assegura o im portante 
direito de p ropriedade, pedra angular e prim eiro 
fundam ento e base do edifício social.

A’ face de tão im portante direito, que abraça as 
diversas condições da fortuna e alfeições do cidadão , 
a  sabedoria das leis deve em pregar toda a vigilaneia 
quando estabelece os termos e formalidades do pro
cesso. Um exame sum m ario , exposto á precipitação 
e e rro , daria clara prova de pouco respeito aos 
direitos do cidadão, e entregaria ty rann icam en te , 
como diz M ontesquieu, sua fortuna ã o u trem : do 
lado opposto 6 tam bém  visivel que um  processo 
sobrecarregado de form alidades desnecessarias, de 
termos e exames m orosos, dc nullidades in fu n 
dadas, consum iria injustiíicavelm ente o valor do 
tempo e o da causa; seria um a oppressão terrivel, 
que ann iqu ilaria  a justiça e riqueza individual e 
publica, em vez de protecção das leis.

Entre estes dons extrem os, cujos fataes inconve
n ien tes, ainda quando removidos pelas le is , podem 
ser creados ou aggravados por um a m á execução 
dellas, ou pratica irreflec tida , serão por ventura pro
veitosas, em píricas, e dogmaticas decisões ou os mys- 
terios dos nossos praxistas?

Não será im portantíssim o o exam e e reconheci
mento philosophico das form alidades do processo para  
avaliar quando absolutas ou relativas, isto é , quando 
vicião ou não fundam entalm ente os actos, e obrigão 
as partes a consum ir novo tem po c fortuna na re- 
producção de seus meios de acção?

E studar as leis não é estudar sóm ente suas ex
pressões, mas sim tam bem  su a  th e o r ia , seus princí
p ios, sua razão , extensão, valor de seus preceitos e 
seu íim  dc publica utilidade. Sc ire Icges non hoc rst 
verba caruin tcncrc, sa l vim  a<; polesla lcm , L. 1 7 , 1). 
dc lerjib. ; porque o direito funda-se na, boa razão ,
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como ensina a nossa lei (le 18 de agoslo, ou por
q u e— J m  est a r s  b o n i c l w q u i , — como diz a L. 1 , 
I). de j u s t i t .  e t jur.

Com elleito, constranger o espirito a proceder 
sem conhecimento da razão das cousas, chamar 
conscienciosa execução da lei aquella que não a 
entende, é querer que a cegueira tenha uma ins
piração invariavel e sobrenatural dc constante mo
ralidade, exactidão e justiça. Placuit in omnibus 
rcbus prtmpuam esse justi tiw .. . .  rationem.

Oxalá que tivessemos tempo e capacidade suíft- 
cienlc para estudar bem todo o processo civil con
stituído por nossas leis: a empresa sobre-excede 
nossas forças; pararemos muito áquem.

Em nosso trabalho da Relação, antes de julgar 
do lundo das causas, ou merecimento da lide, 
eramos adstrictos a conhecer e decidir das questões 
prejudiciaes de nullidade. Esta necessidade conti
nuamente repetida induzio-nos a tomar aponta
mentos á respeito, procurando descriminar a im- 
portancia e a razão das respectivas formalidades, 
para poder avaliar com a possivel precizão sua 
procedencia e alcance: eis o nosso trabalho, posto 
que não completo.

Entretanto a mesma razão que levou-nos a dar 
publicidade á nossos apontamentos sobre o processo 
criminal pelo jury, e a  reproduzir tal edição, essa 
mesma prevalece para reproduzir tambem este outro 
pequeno contingente como ensaio que sc endereça a 
despertar os estudos dc nossa administração judiciaria 
por um modo mais philosophico, e com elles o con
seqüente melhoramento dessa importantíssima parte 
de nossas leis, que são as que garantem em ultima 
analyse as liberdades civis dos Jkazileiros.
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SECÇÃO I.

Das formalidades do processo em geral.

1- No opusculo que publicamos sobre o processo criminal, já 
observamos o quanto influem as formulas sobre os termos, e ju l
gamento das contestações judiciarias, já notamos que sem cilas não 
ba processo, não ha meios precisos da delucidação da verdade, c 
consequentemente tão pouco segurança dc direitos.

São com o bem  diz M ontesquieu  de  abso lu ta  necessidade, pois 
que  sem ellas poderião  os ju izes d a r á um a das p a rtes a p ro p rie 
dade  ou fo rtu n a  da o u tra  sem  exam e ou a rb itra ria m e n te .

O processo não c sinão  o com plexo dos m e io s , das n o rm a s , 
que  a lei reflectidam ente  tem  prceslabelecido  p a ra  reg u la r os aclos 
e os term os que  as p a rles e os juizes devem  em p reg ar, e obser
v a r na  m arch a  ju d ic ia ria . C u m p re  pois que  esses aclos ou  lerm os 
se conform em  exactam enlc  com as condições legaes, com as p re 
cauções sa lu ta res , que  encadeão os abusos, q u e  protegem  os m eios da 
acção, c da defeza, q u e  facilitão o conhecim ento  da verdade, que 
g a ran tem  a boa applicação do d ire ito , e consequentem ente  a boa 
d istribu ição  da ju s tiç a — la forme emporle le fond.

Si não fossem as fo rm alidades da lei, a ch ican a , a d u p lic i
dade, o a rb ilr io , e a in justiça  p red om inarião  com toda a facili
dade; por isso m esm o que  desde cnlão  não haveria  regras f ix a s , 
nem  m odo certo  e exacto de p roceder.

E ’ pois conseqüente  que  a lei rep rim a  a p re te rição  das for
m alidades do processo, a liás ella  seria  con lrad ic to ria  em in stilu i-  
las, e d e ix a r viola-las im p u n em en te  , serião regras v ã s , preceitos 
sem fo rça .



A pena , que a lei impõe , é a <le annitlliir e proscrever 
tudo que contraria a m archa, e solem nidadcs, que ella tein tra 
çado; é de declarar os actos ou termos infringenles de seus pre
ceitos como não existentes, e indignos de consideração, ou valor 
algum.

Nós vamos prim eiram ente definir e d istinguir as d itterentes 
especies de nullidades , e ind icar a sua diversa gravidade , ou 
consequencias; posteriorm ente, isto é, nos titulos seguintes, p ro
curaremos então en tra r nos detalhes de cada um a de suas classes*.  ̂
e individualidades.

__ -> __

S E C Ç Ã O  I I .

Da definição e d ivisão das nullidades.

2 . N u llid a d e  é  a in v a lid a d e , a  im p ro c c d c n c ia  d o  acto , o u  te rm o ; 
a fa lta  d e  fo rça  o u  v a lo r , q u e  im p e d e , q u e  e lle  p ro d u z a  e lfe ito . 
E ’ a co n se q u en c ia  d o  v ic io  q u e  o  a c to  e n c e r r a ,  d a  in f ra c ç ã o  da  
l e i ,  o u  p o r  q u e  n ã o  o b se rv o u  a fó rm a  o u  so le m n id a d c s  p o r  e lla  
p re sc r ip ta s ,  ou  p o rq u e  v io lo u  a lg u m  o u tro  p re c e ito  seu  : 6 la m 
b em  a p e n a  im p o s ta  á in f r a c ç ã o . N . II. .1. a r t .  841 e  seg .

A n u l l id a d e  p ó d e  se r  s u b s ta n c ia l  , e  a b so lu ta  , o u  so m e n te  
a c c id e n ta l  e  re la t iv a ,  c o n fo rm e  fo r a  n a tu re z a  e v a lo r  d a  v io lação , 
011 não  o b se rv a n c ia  da  d isp o siç ão  leg a l.

S E C Ç Ã O  I I I

Da nullidade substancial <■ absoluta.

3. São substanciacs ou absolutas as nullidades, que nascem da 
violação de leis, que fuin)inão expressam ente essa pena, por isso mes
mo que então nada lia, que possa a ttenuar a contravenção, nem pôr 
em duvida a saneção positiva da lei, já calculada pela im por- 
tancia das formulas, ou solem nidades exigidas.

A inda mesmo, porèm , que a lei não estabeleça expressam ente 
essa comminacão , nem por isso prevalece menos a nu llidade em 
outros casos im portantes. A omissão de toda a form alidade ins
tituída pela lei como elem ento necessário da legitim idade ou le
galidade do poder im porta sem duvida nullidade.

O mesmo acontece na preterição de qualquer condição legal 
que é indispensável para que o acto preencha o fim de sua ins
tituição. Finalm ente sem pre que o preceito da lei é absoluto, ou 
decretado no in tu ito  ou beneficio da ordem ou do interesse p u 
blico, a sua transgressão invalida, e annulla o acto.

A violação das leis prohibitivas, cm regra, produz sem pre a 
proscripção, e inutilidade d o a d o ,  porque em regra taes leis tem 
sempre cm vistas o interesse da ordem publica ; temos mesmo



n este s rn lid o  m uilos textos, c e n tre  elles os seguintes: llepert. vol.
i .°  p. 49 v . Actos são nullos, quando feitos conlra a prohibição 
da lei: Silv. á ordem  liv. 3 .° tit. 21 §  35 d iz Quando lex a ii- 
quid  pro hibel simpliciler inletligilur opponere clausulam annul- 
lalivam , si conlra fiai: Jiorg. C arn . In tro d . vol. l .°  §  10 n . 18 re 
pete o m esm o. O aclo contrario à lei prohibente e nullo posto 
que ella expressamente não o annulle. A o rd . liv . 1.° titu lo  66 
§  2 9 ,  tit. 78 §  1 4 , liv . 2 .° lit. 45 §  3 8 ,  liv . 3.° t it . 75 p r. 
estabelecem — que aquillo que se fa z contra a prohibição da lei, è 
nullo: o u tro  tan to  declarao  o A lv. de 2  dc Ju lh o  de 1709 e ou tros 
te x to s , q u e  fora difuzo rep ro d u z ir. C ertam en te  desde q u e  a lei 
d iz não podk, não fará, l ira  toda a au to rid ad e  legal, toda a fa 
cu ld ad e, ou possib ilidade leg ilim a de o b ra r no sen tido  co n tra rio .

As leis constitutivas das formulas ou condições cssenciacs dos 
actos , que  ellas in s titu em  ou regulão , devem  lam bem  ser re lig io 
sam ente  o b se rv ad as , pois q u e  alias taes aclos perdem  o carac te r 
le g a l ,  e (ornão-se n e n h u n s , isto é ,  não  lem  ex istencia  an te  a 
face da lei. A s o rd . liv . l .°  l il . 58 §  17, lit. 66 §  29, liv . 3.° 
tit. 20 § 25 e 36, lil. 59 p r. liv . 4 .° tit. 40 p r. expressão—que 
d nullo o aclo quando se não guarda a fòrma que a lei mandou  
guardar: o Alv. de  19 de Ja n e iro  de 1756 d iz —O modo e fòrma  
que a lei prescreve, deve ser invariavel.

F in a lm en le  todas as le is, cu jas disposições são calcu ladas no 
in teresse  publico  , e que  por isso m esm o são abso lu tas em  seus 
p re c e ito s , devem  ser observadas cm  toda a sua p le n i tu d e , em 
todo o seu rigo r c extensão , p a rq u e  de sua in teg ral observancia  
é que  resu lla  a ex istencia  e carac te r leg itim o  dos a c to s ; e p o r 
q u e  no caso co n tra rio  d á-se  violação m an ifesta  e d irec ta  do seu 
im p é rio , violação q u e  proscreve e an n u lla  o q u e  se faz aclo nullo 
c o mesmo que não haver, R epert. vol. l .°  p. 50: veja-se o re - 
g u l. n .° 737 de 25 de N ovem bro de 1830, a r l. 672 e seg.

A ssim  a vontade das p a r te s ,  de q u a lq u e r m an e ira  q u e  se 
m anifeste em c o n tra r io ,  é im po ten te  p ara  rev a lid a r os actos v i
ciados por s im ilh an les nu llidades, p o r  isso m esm o que  houve po
sitiva  con trad icção  do que  a lei q u e ria  c m andava no in tu ito  
dos interesses sociaes, q u e  devem  p re d o m in a r sobre as vontades 
in d iv id u aes , e não estas sobre elles.

Si as partes propuzossem  po r exem plo um a acção p e ran te  ju iz  
incom peten te , c cuja ju risd icção  não fosse prorogavcl, em bora q u i-  
zessem re v a lid a r o ju lgam en to  , não serião  ad m iltid a s  a fazcl-o , 
p o rq u e  a o rdem  das ju risd icções é d a  alçada do in te resse  pub lico , 
e não  do a rb ilr io  dos ind iv íduos.

Os francezes denom inão  estas n u llid ad es que  são a b so lu ta s , 
ou substanciacs, nullidades no interesse da lei para  dilTerencial-as 
das re la tiv a s , q u e  cliam ão nullidade no interesse das parles.



SECÇÃO IV.

Das nullidades relativas uu accidcntars.

4. Sao som ente re la tivas 011 acc iden laes as n u l l id a d e s , que  
resn ltão  da inobservancia  das le is, cu jas disposições nao se d i r i 
gem a re sg u ard a r a o rdem , ou in te resse  pub lico , e só sim  os in 
teresses ind iv iduaes e p rivados, disposições estabelecidas m ais p a ra  
in d ica r os m eios p referíveis, e  m elhores q u e  as p a rles devem  o b 
se rvar cm  beneficio p ro p r io , do  q u e  p a ra  d ec re ta r  no rm as fixas, 
e in a lte ra v e is , ou preceitos abso lu tos q u e  não possão ser m o d i
ficados.

O ra q u an to  a estas vcrifica-sc o p r in c ip io — cuir/ue licct rentin- 
ciare ju r i  in favorem suum inlroduclo. São su p p riv e is ; a von
tade das partes póde re v a lid a l-a s , e não procedem  m esm o sinão  
quan d o  reclam adas em  tem p o , e  não consen tidas expressa, nem  
tacitam ente. Esta é a d o u tr in a  dos a rts . 173, e 102!) do cod. do 
proc. civ . da F r ,  c dos a rts . 841 e seg. da  N. It. 1..- é tam bém  
o que  expressão as nossas o rd . liv . 3 .° t it . 18 §  2." e 12, e tit. 05 §
3.° O consentimento das parles fa z  licito o aclo, t/ue aliás em 
seu bcne/icio não seria perm ittido. O u  com o dizem  as o rd . do 
liv . 4." tit. 31 §  9 .° , t it . 38 §  u l l . ,  e titu lo  100 §  3 .°— A vontade 
das parles fa z cessar a disposição da lei, quando esta assim o 
permitte.

Si a  lei é estabelecida em  favor de  a lg u m a pessoa , d iz B org. 
C arn . vol. 1 .” In tro d . §  10 n. 21, e  esta não oppõe a n u llid a d e , 
reg u la rm en te  o acto subsiste .

Com efleito, si um a p a rte , á quein  a lei dava u m a d ilação , 
q u e  podia ser de v in te  d ia s , v iu  o ju iz  a ssig n ar u m a som ente  (le 
dez d ias, e podendo não reclam ou , e nem  ao m enos pedio re fo r
m a d ’ella, e sim  lançou-se  da  d ilação ,— p orque  ha  de ser depois da 
sentença, ad rn ittida  a re tro g ra d a r sobre seu consen tim en to , e p re 
ten d e r a u n u lla r  po r esse p re te x to  a d ita  se n te n ç a , ou an tes só 
por que  não lhe  foi favoravel?

Taciturnas in  jud ic iis  consensum inilucit, d iz  M oraes de cxcc, 
e com clle o m esm o d izem  as o rd . liv . 1.° tit. 8o §  3 .", liv . 3." 
tit. !).° § 2 .°, tit. II  g  li.°, tit. 17 §  5 .°, liv . 4 .° tit. 38 p r .,  
e o A lv. de 30 de A b ril de 17<>8. A ccresce a o rd . liv . 3 .“ tit. 37 § 3 .°, 
a  q ua l en sinua  q u e — regresso não se dá a quem tem renunciado o 
seu d ire ito : ou como se expressão as o rd . liv . 3 .° tit. 31 g  u l l . ,  
tit. 33 g  3 .°  tit. 55 §  u lt. tit. 70  p r . liv . 4 .“ tit. 17 §  1 ." , e til. 
a l  §  4 .“— O que uma vez se approva , não sc deve depois re
provar.

C onsulte se em fim P er. e S. n . 8 ,  K eperl. vol. 3 .° p . 721 v .—  
Nullos são os despachos e sentenças, cm que se nao guardarem  
as ord.; e a  nota ibi-quod tamen ín tclligc, quanilo f u  ma, quod 
ornittitur, est substancialis cl ncccssaria, secus s i non sit substan
cial i s , sed accidentalis; e o A ssento de 23 de Ju lh o  de 1811, de 
cuja disposição concluo C o it. Tcll em seu l)ig . Po rl. tom . I - 1’ I• I-
3." §  32, que a inobservancia das fôrmas Ici/acs q u an d o  náo sub- 
stunciaes) cm regra nao produz a nullidade.



A dislincção en tre  as nu llid ad es subslanciaes ou absolu tas, e 
accidentaes ou re la tivas, é pois fundada  não só na razão, e d iv er
sidade dos dous interesses p u b lic o , e p u ram en te  p r iv ad o , m as 
lam bem  consagrada assim  pelas legislações e stran g e iras, como pela 
nossa.

T odavia esta d islincção fundam en ta l in d isp en sáv e l, que  na 
theoria  é bem  d eü n id a  e facil de estabelecer, na p ra tica  m u itas 
vezes é d illicil pelas dub iedades que  offerece. O m eio porém  de 
a p rec ia l-a , ou d iile rcn c ia l-a  exactam ente  não póde ser o u lro  sinao 
c o n s id e ra r , e reconhecer em cada a c lo , o q u e  n ’elle é essencial 
ou nao, ou por o u tra  o que  é de in teresse  publico , e o q u e  res
peita  e a lten d e  som ente ao in teresse p rivado.

SECÇÃO V.

Das conscquencias da dislincção da nullidade.

S. Da d is lin c ç ão , c p rin c íp io s , q u e  temos deduzido resu l- 
lao conscquencias legaes e j u s t a s , que  :ão  im p o r ta n te s ;  en tre  
o u tras  as seguintes:

1.° Q ue as n u llid ad es substanciaes ou abso lu tas são in su p p ri- 
veTs, com o já  ex p u sem os, reg ra  q u e  não m ilita  q u an to  ás re la 
tivas ou accidentaes, N. 11. J .  a r t. 842.

2." Q ue a n u llid ad e  re la tiva  não póde ser opposta sinão pela 
p a rle  em favor de quem  o acto ou fo rm alidade  p re te rid a  fora in s
titu íd a , Per. e Sz. n . 880 n.° 7 , pois que  só e u n icam en te  o seu 
d ire ito  fora quem  sofrêra , e não o de seu adversario : d a r essa 
faculdade á este , ao in frac to r, seria  c o n tra r ia r  o p rin c ip io  ju r id ic o — 
ninyuem  deve lirar proveito de sua própria malícia.

3." Q ue a n u llid a d e  re la tiv a  deve ser reclam ada  cm  tem po, e 
p o r isso m esm o d esa tten d id a , q u an d o  coberta pelo consen tim ento  
expresso ou tacilo  da p a rte  como já  in d icam o s, P e r. e S. n . 8 .°, 
N. It. J .  a r t. 481 , cod. do proc. civ. F r . a r t .  173.

4." Q ue em  caso n en h u m  a n u llid ad e  relativa ou accidenlal 
deve ser p ro v id a , sinão  q u an d o  se m o s tra r , q u e  d ’ella rc su lla ra  
da inno , pois q u e  alias eqü ivale  á u m a sim ples irreg u la rid a d e  sem  
iu llu cn c ia , nem  conscquencias. E ste  m esm o é o preceito , que  deve 
g en era lisa r-se  do reg u l. das Kelações a r t.  41 q u an to  aos aggravos 
no au to  do processo, q u an d o , supposto fosse ir re g u la r  o despacho, 
vè-se q u e  d 'e lle  nao proveio d a in n o , e a verdade é sa b id a , ord . 
liv . 3 tit. 63: a ju s tiç a  nada faz dc fru s tra to rio .

As fo rm alidades do processo, q u an d o  de in teresse  p u ram en te  
p riv ad o , cm  vez de  serem  g a ran tia s  da  ordem  pub lica , são apenas 
m eios de se o b ter o conhecim ento  m ais facil da verdade p a ra  fa
zer-se  ju stiça  ás [ ta rte s ; p a rq u e  pois sacrificar o fim aos m eios, 
q u an d o  não é isso necessário? S erá  p a ra  a n im a r  a c h ic a n a , c a 
p ro telação? A n u llid ad e  é sem pre u m  m al , um  grave p reju izo ; 
am p lia i-o  sem  necessidade, sem razoavel fu n d am en to , seria aggra- 
val-o a in d a  m ais e in ju s ta m en te ; seria  o lh ar só para  a le tra  da 
lei, e suppor q u e  ella proceda ás cegas -Plermnqnc dum proprielas 
verbonun altenditur sensus veritalis um iltilur.



SECÇÃO VI.

Da extensão tias n u llid a tlc s , e responsabilidade dos ju iz e s .

(i. A nullidade vicia o processo in te iro  quando  aflecta o poder 
do juizo, ou á aclos ou lermos fundam entaes, que o inicião, ou 
que exercem sobre todo elle influencia decisiva.

Vicia, pelo contrario , somente algum  aclo, ou parle especial, 
quando só esse aclo ou parle se resenle delia : n esle sentido é 
pois geral, ou especial. Em lodo o caso não perim e a acçao, que 
póde renovar-se ou instaurar-se por modo regu lar: póde mesmo, 
quarido for parcial, reclificar-se o processo desde o aclo ou term o 
annullado: N. K. J .  art. 730 § 2.°

7. Nada seria mais justo «1o que condem nar-se sem pre e ín -  
defectivelmenle nas cuslas, quem  désse causa á nu llidade, ou fosse 
algum a das parles, ou o ju iz  , ou os ofliciaes jud ic iários. Q uanto 
ás parles a lei é providente; quanto porem aos juizes e ofliciaes 
judiciários nao lanlo. A ord. liv. 1.° lil. OS § 9.° autorisa a 
condemnação dos juizes de p rim eira  instancia, sendo letrados, nas 
cuslas por simples culpa ou ignoraneia ; sendo porem leigos só 
quando haja m alicia. E ntretan to  sobre não ser completa esta parle 
da legislação, deixa dem ais de especificar o que convêm obserervar 
á respeito dos escrivães, e ofliciaes de justiça. Veja-se IJorg. Carn. 
vol. 1." lritrod. § 10 n. 2 8 , o cod. do proc. civ. F r. a r t.  130 
a 132, e 1.031, c a N. l í .  J .  a r t. 844.

S E C Ç Ã O  V I I .

Dos meios á  oppôr contra as n n liidades .

8. O nosso processo dá ás parles am plos meios de reclam ar 
contra qualquer nullidade, que possa viciar o processo, em que 
são interessadas. Alem dasexcepções ou petições, que podem ofie- 
recer no decurso da causa para* reclificar sua m archa , quando 
um  tal vicio se apresente, alem dos agg ravos, tem ainda, depois 
da sentença, os embargos á ella na 1 .a in s tan c ia , lem o recurso 
da appellação, os em bargos aos accordãos, e finalm ente o recurso 
de revista, havendo violação da lei.

A ccrescem  a in d a  os e m b a rg o s  d c  n u l l id a d e  , q u e  p o d e m  se r  
in d ir e c ta m e n te  in f r in g e n te s  d o  ju lg a d o , o p p o sto  n as  ex ecu çõ es d a  
se n te n ç a ; c  f in a lm e n te  a acção  re sc isó ria  o u  d e  n u l l id a d e  e  r e t r a -  
c lação  d a  s e n te n ç a , q u a n d o  a d m iss ív e l.

Q ualquer que seja a opinião que deva prevalecer a respeito 
d ’estes dous ullim os recursos , ou meios de nu llidade em face 
de nossas leis acluaes, é fora de duvida que convem rever q u a n 
to antes as disposições existentes , e pol-as em ordem  e harm o
nia com o systema das revistas. A acção de nu llidade deve ser 
conservada mas só e unicam ente nos prccisos < íisos e lerm os, que a



lei deve acuradam ente  espccialisar. () ju izo  da execução fóra , 
q u an d o  m uito , d ’esses únicos casos, deve ser só de execução, e não 
de renovação de questões findas.

SECÇÃO V I11.

Dos diversos títulos, ou relações das nullidades.

!>. A n u llid ad e  nasce como tem os visto da v iolação da lei; esta 
porém  póde ser in frin g id a  efn d iversas re laçõ es, e consequen te
m ente  lab o ra r o vicio da  n u llid a d e  sobre cada u m a d ’ellas. Póde 
po r tan to  ser fu lm in ad a , ou prevalecer:

1.° Em  relação ao deleito  do poder das au to rid ad es, dos tr i-  
b u n aes , ou seus officiaes.

2." E m  relação á illeg itim id ad e  ou incapacidade das p a rte s  ou  
pessoas, q u e  in te rv ierem  nos actos.

3 .11 E m  relação á falta de term os essenciaes, ou defeito das fo r
m alidades necessarias p a ra  lega lisar os actos, como por ex em p lo , 
nas citações.

4.° F in a lm en te  cm  relação á inobservancia  de ou tros p rece ito s , 
011 disposições essenciaes.

Nós vamos e n tra r  n ’esses de ta lhes nos titu los q u e  se seguem .
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OBSERVAÇÕES GERA ES.

10. Os tribunaes judiciários são delegações do poder publico, 
instituídos com o Um de decidir as questões e estabelecer os 
direitos c obrigações contestadas entre os particulares; recebem o 
poder da lei, e nos termos d’ella.

Eli es compoem-sc, não só de magistrados, mas lambem de 
outros oíTiciacs de justiça, que, posto que indirecta mente, muito 
influem na administração judiciaria.

Encarregados de tão importante autoridade, que eqüivale á de 
decrelar leis privadas entre os cidadãos, é de maxiina necessidade 
que os tribunaes se formem, se dirijão e regulem positiva e 
formalmente pelas leis constitutivas, e condições essenciaes de sua 
existencia, e actos de justiça publica; fóra disso, caduca a sua 
legitimidade e poder.

Taes condicções podem respeitar a jurisdicção dos magistra
dos c oíliciacs que compoem os tribunaes, os limites e alçada 
de sua competencia, as normas reguladoras de suspeição pessoal,
o numero de juizes legitimo para as decisões, o tempo legal para
o exercício de suas funeções, ou finalmente, a maioria dos seus 
votos, e conformidade do julgamento com o vencido. Desde que 
houver defeito legal no poder, ou no seu exercício, póde dar-se 
nullidade.

Estes são os assumplos de que trataremos nos seguintes capí
tulos deste primeiro titulo.
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Ma ia K it  «í<- ji«ri*ulicr:i<> d o s  jjiil$;a«l»i*i‘H e  
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SECÇÀO 1.

Da falta da jurisdicção dos julgadores.

§ 1 . ° ~  1U M U .ID A D E  «ESPECTIVA 1J SEU W.NDAMEXTO.

11. Os actos processados e a sentença dada por juiz que não 
linha jurisdicção para isso são n u llo s ,— Ord. liv. 3." tit. 75 pr. 
e Ord. liv. l .° ,  tit. 5.°, § 8.° i/n. E mandamos <í todos os nossos 
desembargadores que não conheção dos feitos que lhes claramente 
não pertencerem, e os remetido a seus juizes competentes; Ordena
ções estas com que concordâo as do liv, 1.°, tit. 12, § 5.°, lei
2.°, liv. 3.°, tit. 85, § 2.°, e differentes outras leis, como os al
varás de 23 dc abril de 1622, e 7 dc dezembro de 1689: c lei
20, 1). de ju r isd ic l., Hein. ad Pandecl., pari. 1 .“, §  240.

Fundamento da nullidade. — Jurisdicção é synonimo de poder, e 
este só vem da le:, que é quem o eslabelece, c icgula a ordem 
das jurisdicções, como importante questão de direito publico e 
delegação de autoridade jus dieerc; ella não póde portanto pender 
da vontade das partes, nem dos juizes; c sua confusão é do grande 
damno, Per. e Sz., nota 32 c 880. Consequentemente a decisão 
ou sentença dada por juiz que não tivesse poder para isso seria 
o mesmo como se não fosse dada ou não existisse, porquanto seria 
aeto sem autoridade, nem valor legitimo, porque a primeira con
dição do poder é a sua legitimidade, sem a qual não ha mais 
do que excesso ou usurparão.

§ 2 . "  —  DONDE IlkS Il.T A  A 1'AI.TA DE JIJlílSDICÇAO.

12. Afalta de jurisdicção póde resultar: 1 .° , de não ter ha
vido delegação, ou autorisaçao expressa e legitima nos termos da 
lei, pois que ella se não presume, llepcrl., vol. 3.°, pag. 283 v. 
Jurisdicção se dá por palavras expressas; 2 .”, da suspensão delia 
ou expiração, pois que em taes casos ou ticára interrompida, ou 
cessara, Cod. Crim., arts, 137 c 110; 3." da falta dc alguma con
dição legitima para o seu exercicio, como posse ou juramento, 
Kcpcrt. vol. 3.°, pag. 719 v. Nidlos são os actos feitos pelos ju i
zes que servirem seus o/ficios antes de tomarem juramento, nos 
lermos da Ord. liv ., 1.°, tit. 2 .°, § 1 5 , e pag. 260 t>. Juramento, 
se dá á todos os ojllciaes antes que comecem a servir. Ord. liv.
1.°, tit, 07, §  15, Cod. Crim. art. 138.
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g 3 . ° —  DA DIVISÃO LU JCRNUICÇÃO

13. A ju risd icção  tem  diversas d ivisões ou especies, segundo  
sua o rigem , negocios e term os em  q u e  ella  se ex erce ; m as com o 
para  o nosso assum pto é desnecessário e n tr a r  nos respectivos d e 
talhes, referim o-nos á respeito  a P er. Sz., g  16.

SECÇÃO II.

Da falia  de jurisdicção dos escrivães e ofliciaes de justiça .

11. A questão  de ju risd icção  com p reh en d e , como já  a n te rio r
m ente  dissem os, não só os ju izes, m as lam bem  os escrivães e 
olficiaes de ju stiça , q u e , pelos m esm os p rin cíp io s expostos, devem  
ser leg itim am en te  constitu ídos, e te r  puder leg itim o, sem o q ual 
não são au lorisados, ou acred itados, e in co rrem  em crim e. E lles 
devem  ser tam bem  ju ram en ta d o s , P e r. c Sz ., nota 177 e não de 
vem exceder de  m odo a lg u m  suas a ttrib u içü cs , no ta  1 Ü 8 e A lm d . 
e Sz., no la  189.

II» h i r u ü i g i e t e i ü i n  i l o »  j u i x e H  e  o l l i i i a r a  i l e  í »i «iííí«*;5,

SECÇÃO 1.

Da ineompelencia dos ju izes.

§  1 . ° — DA MI.I.IDADE RESPECTIVA E RAZÃO D EU .A.

15. Os actos processados e a sen tença dada po r ju iz  incom  
pelen te  são nu llos , O rd . liv . 3.», lit. 75* p r . ,  ibi: dada por ju iz  
incompetente em parle ou no lodo; O rd . com a q u a l concorda 1 
do lil. 87, §  1.°, e a a n t e r # r  do m esm o liv ., tit. 11 p r-) c tam 
bém  _ o R e p e rt., vol. 3 .", pag.. 759 v. Nulla è a sentença dada 
por ju iz  incompetente, e pai). 720 v. Nullos são todos os actos feitos 
por ju i z  incompetente-, O rd . liv. l . °  tit. 5 .°, g  8 .°, liv . 2 .° lit (i! 
8  9-°, A lv. de 22 de o u tu b ro  de 17 3 3 , e dc 2(i de o ut ubr o de 
1745.

E ’ o m esm o p rin c ip io  sanccionado pela  lei 1.» I), ,ÇÍ- a nou 
competente judie,., e pelo Cod. do P roc. Civ. F r . ,  a r t. 169 e se" 

A razão ou fund am en to  desta n u llid a d e  id en tilica-se  com °ã 
da falta de ju r is d ic ç ã o , pois q u e  com pelencia é ju risd iccão



ap ro p riad a  á hypothese de que  sc t r a t a ; c como 110 opusculo cm 
que  traiam os das form alidades substanciaes do processo crim ina! 
já  expuzóm os algum as considerações que  aqu i lein  cab im en to , p o r 
isso som ente repetirem os q u e  nulla major niiUillas invenire potes, 
quam  illa qua> resullat ex defectu polestatis l i’ indispensável o 
poder leg itim o  e com petente p ara  a validade dos actos ju d ic iá rio s . 
Per. e Sz. n.» 2'lí); e 880; N . K. 1 a r l. 252 , 281, 317, e 813.

—  J1 —

§  2 , ° —  l>AS I.1MIT.1Ç0ES ItA NIJI.LIOADK.

16. A pezar porem  do rig o r d ’estes p rincip ios do d ire ito  cu m 
p re , com o bem pondera  P e r. e Sz. em  sua n o ta  378, a tle n d e r  a duas 
l im ita ç o e s : a l . a é que  q u an d o  a incom pelcncia  não é opposla 
pela  p a rle  ao j u i z , e a ju risd icção  é proroi/avcl, c a rac te r este 
de  q u e  depois fa lta re m o s , cnlao  a n u llid ad e  não procede; a  2 .“ 
consiste  cm  que  por p ra tica  do fòro costum ão rem ellc r-se  os aulos 
ao ju izo  com petente , e quan d o  não ha opposição fundada que  
o b rig u e  a a n u lla l-o s , por elles m esm os con tinua-se  até a sentença; 
C abed. decis. 3 6 ,  e 15!) n .°  2 ,  c M oraes liv . 1." cap . 8 .° n .
E ’ p ra tica  adoptada  no in lcresse das partes p a ra  não oncra l-as  
com  j.c rda  de tem p o , e d espezas: an u llão -se  porem  os actos dc- 
c iso rio s , P e r. e Sz. n . 2!)0.

SECÇÃO 11.

Da divisão c principacs especies da competencia.

17. A com petencia é a faculdade (pie o ju iz  lem de exercer a 
ju risd icção  q u e  lh e  foi co n ferida  cm certos lu g a r e s , ou sobre 
certas m a té r ia s , ou re la tivam en te  á ccrlas p esso as, conform e a 
lei d e te rm in a .

E lla  é de d ire ito  com m um  e g e r a l ,  ou  estabelecida p o r p r i 
v ilegio.

§  1 .0 —  d a  c o m p e t e n c ia  c o m m u m  d e  d i r e i t o .

i

18. A com petencia  de  d ire ito  com m um  é a q u e  a lui estabe
lece não p ara  certas m até rias  ou pessoas som ente , sim  p ara  todas 
asespcc ics de causas em g e r a l , salvo só as q u e  ella  expressam ente  
cxceptua.

E sta  com petencia subdivide-se em g e r a l , e e sp e c ia l . como 
depois verem os.



§  - . "  —  DA COMPETENCIA Dli DIREITO PRtVll.EGIADO.

19. A com pelencia p r iv ileg iad a  6 a q u e  a lei estabelece  não 
para as causas em g e r a l , sim  pelo co n tra rio  som ente p a ra  certas 
causas e pessoas, a q u em  en ten d e  d a r  ju iz o  p rivativo .

§  3.° —  l)A COMPETENCIA POR EPFEITO DA PREVENÇÃO.

20. Nos casos, cm  q u e  tem  lu g a r  a c o n cu rrcn c ia  d e m a is  de 
utu ju iz o ,  pode a com pelencia  f in n a r-sc  pela p re v e n ç ã o , como 
d irem os na  seceao respectiva .

SECÇÃO I I I .

I)n compelencia do direito commum tjcral.

21. A com pelencia  de  d ire ito  com m um  geral co m prehende  todas 
as causas, e pessoas do te rr ito rio  respec tivo , salvo som ente as 
excepções expressas da l e i :  po r isso m esm o se diz q u e  cila  nasce 
do d o m ic ilio ; q u em  tem  seu dom ic ilio  n 'cssa c ircum scripçao  não 
deve ser tirad o  do ju izo  do seu foro, A ssento 3 .” dc 23 de No
vem bro de 1769. I. o s u foro n a tu ra l m orm en te  em  m atérias 
de obrigação p essoa l, pois q u e  esta é in h e re n te  a pessoa , e con
sequentem ente  á sua  residencia  ou  dom icilio .

Per. e Sz. em  suas n o tas3 9  e 10, e l le in e c . ad pandect. p a ri. 2 . \  
§ 31 definem  o q u e  seja dom ic ilio  p ro p riam en te  d ic to ; e o c o m - 
m um  ou da corte , sobre  o q u a l pode tainbem  ver-se o K epert. vol.
1.° p . 459 v. citado pode ser na corle. E llc s indicão  as reg ras 
dá c o m p e l e n c i a  , q u an d o  ba  m ais de u m  dom icilio  , assum plo  sobre 
q u e  convem  e x am in ar os p rin cíp io s q u e  segue o cod. do proc. 
civ. F r . a r t. 2 .° c 5 9 , e N . U. J .  a r t.  177 a 179.

SECÇÃO IV .

Da compelencia do direito commum, mas especial.

22. A com pelencia de d ire ito  c o m m u m , q u e  nao é g e r a l , e 
sim  especial verifica-se nas relações dc c o n tra c to , da situação  d a  
cousa d em a n d ad a , de  conexação de negocio ou co n tin ên cia  da  
cau sa , fr de prorogação  da ju risd icção .



§  í . "  - d a  r . o M P i iT i ix . i v  i 'U o v i ; n h ; m e  d o  c o n t u a c t o .

23. O foro ou eom pelencia p ro v en ien te  do contracto  tem  lu g a- 
nas difTercnles hypolhczes seg u in tes:

1.° No caso de sim ples c o n tra c to , sem renunciado fo ro , ce
leb rado  cm  um  lu g ar q u a lq u e r. V e s te  caso a pessoa o b rigada  
pode ser d em andada  n ’esse lu g a r, m as som ente q u an d o  ab i seja 
e n c o n tra d a , pois que  tora d ’isso só pode ser dem andada  no foro 
de seu d o m ic ilio , o rd . liv . 3.° tit. 6 .° , c th . 1 1 ,  M d . F re ir . liv . 
í .°  l it . 7." § 2 7 ,  l le in e c . ad Pandecl p a rle  2 .a §  3 4 ,  P e r. e 
Sz n. 4 1 ,  A lm . e S. nota idên tica  das 2 .as lin h as ao proc. civ. 
E ’ u m a  disposição que  favorece a solução das obrigações co n tra - 
c ta d a s , q u an d o  da-se a presença da  p a rte  obrigada  nYssc lu g a r , 
m as q u e  nao tem  cab im ento  quan d o  ab i não se acha , e possue 
dom ic ilio  cm  o u tro  l u g a r ,  p o rq u a n to  como bem  diz M ello F re i
re  —  aquelle que contractou com um  morador de outro lu g a r , que 
tinha dc ausentar-se, e que não obteve d’elle renuncia dc seu foro, 
visivelmente concordou cm ir accinna-lo no seu dom icilio; e tal é 
a p ra tica  dc ju lg a r . Q uando  ab i é en co n trad a  c c ita d a , ab i con
tin u a  o feito em bora  se au se n te , o rd . liv . 3.° tit. 11 § 7 .°

2 .” No caso de con tracto  em que o reo renunciou expressamente 
seu fo ro , e obrigou-se  a sa tis fazer, ou responder pela obrigação 
em lugar certo e indicado. .Veste caso pode ser d e m a n d ad o , e é 
o b rigado  a responder rresse lu g ar convencionado ainda que ahi. 
não seja achado, o rd . liv. 3.° lit. (i.° §  2 .°  ib i poderá ah i ser 
citado e. demandado , posto que ahi não seja acha 1o, c t it . 11 
§ 1.», M el. F re i. lu g a r  c itado, P e r. e Sz. nota 41 , D ou lr. das acc. 
§ 261 : veja-se lam bem  líe p e rí. vol. l .°  p. 469 v. cilado pode 
ser por carta precatória do ju iz  do lugar a pessoa que n ’cllc se 
obrigou a responder, e pag. 4 6 í- v. citado pode ser para outro 
lugar não sendo ah i achado , o que renunciou o ju iz  dc seu foro.

3.° No caso de  con tracto  com renuncia de foro , mas sem de- 
siqnação d ’aqucllc em que deverá responder. V e s te  caso em bora  
se o b rig u e  a responder p e ran te  todo e q u a lq u e r  ju iz , se rá  com pe
ten te  não q u a lq u e r  q tie  o a u lh o r  e sco lh e r, m as sim  aquelle  do lu g a r  
em  que  o reo for en co n trad o ; o m ais seria  oppressivo, cit. o rd . 
§  3,° ibi — poderá somente ser demandado no lugar onde for acha
do , mas não em outra parte ; M ell. F re ir .  ibidem  , P e r. e Sz. 
c itada n o ta ;  c K cperl. vol. l .°  p. 464 v. cilado pode ser no 
lugar onde è achado , quando sc obrigou geralmente a responder 
perante quaesquer justiças onde o aullior o quizesse demandar.

4 .° E ' lam bem  u m a espccie dc foro do con tracto , o forum  ad- 
m inislralionis. A quelle  q u e  recebeu a ad m in istração  ou encargo  
dc a lgum  negocio cm  lu g a r  c e r lo , posto q u e  ah i não lenha  seu 
dom icilio , n ’ellc deve re sp o n d e r , po r q u an to  da-sc u m  q uasi con
trac to  , e sub en ten d e-se  c o n trah id a  essa o b r ig a ç ã o ; pode d ar-se  
exem plo  no caso dc lu lella  , c u rad o ria , & c ., o rd . l i v  3 .° lit. I I  
§  3 .° i b i — o ju i z  poderá mandar citar fora da sua jurisdicção  
todos aquclles que quiserem citar por causa de algum negocio que 
tratasse no lugar de sua jurisd icção , como no caso dc tu to r, 
cu ra d o r , fe ito r , negociador, procurador ou sem elhante, M ell. 
F re i r ,  A lm . c S z , P e r. e S. ibidem ; l ie p e rl  vol. 1.° p. 170



' . citado pode ser por ca rta  p reca tó ria  o que fe z  a h /u m  negocio, 
uu i/uasi contracto cm a lg u m  lu g a r c depois d ’ellc sc ausentou.

E sta s  c o m p e tc n c ia s  d o  c o n tr a c to ,  q u a s i  c o n t r a c to , ou  d o  fo ro  
d a  a d m in is tra ç ã o  são  b e m  fu n d a d a s ,  fa c ili tã o  a s  tra n s a e ç o e s , p o r  
isso m esm o  q u e  m in is l r ã o  u t i l  g a r a n t ia  ; e  a o  m esm o  te m p o  os 
in eios de  e sc la re c im e n to s  e  p r o v a s :  e lla s  e rã o  re c o n h e c id a s  p e la s  
le is K o m a n a s ;  e  são  p e la  N . 11. J .  a r l .  191 , e  p e lo  co d . d o  
p ro c . c iv . l ' r ,  a r ts .  50  e 5í).

§ 2 . " ----I)A CO M PETEN CIA  RESU LTA N TE DA SITUAÇAO DA COISA DEM ANDADA.

■21. A  s itu a ç ã o  d a  co u sa  d e m a n d a d a  e s ta b e le c e  u m a  o u t r a  c o m -  
p e te n c ia  e s p e c ia l ,  re i s i tie ,  l le in e c .  a d  P a n d ec t. p a r i .  2 . “ §  3!>. 
íisse foro  p re v a lec e  no  caso  d e  acçõ es r e a e s , q u e  se d i r ig e m  c o n tra  
a q u c llc  q u e  co m eço u  a p o s s u ir  a co u sa  d e m a n d a d a  d e n lr o  do  
a rm o  e d i a ,  o rd .  liv . 3 .°  t i l .  I I  §  5 ."  ib i  — s i  a lgum a  pessoa 
estiver cm posse de a lgum a  coisa inovei ou de r a i z , c fo r  por  
ella dem andada por re iv ind icação  antes que passe o anno c d ia  . 
contado do d ia  em i/ite começou a possu ir , posto que a  coisa  
esteja cm outro lugar , e não  n  ai/uelle onde o possu idor fo r  m o
ra d o r  , será obrigado a responder por ella perante o j u i z  do seu  
foro  ou perante o j u i z  do lu g a r onde a coisa  estiver s ituada  , 
onde m ais  a p ro u v e r  ao  a u l h o r ;  e  o rd .  d o  d ic to  l iv . t i t .  11 § 2 . °  
t i t .  4o  § 1 0 ,  q u e  são  c o n c o r d a n te s ; a ss im  co m o  o l ie p e r l  vo l. 1.» 
p . 47~ v . citado  pode ser o possu idor de a lgum a coisa pela rei
v ind icação  antes que passe anno c d ia  por carta  do j u i z  do seu  
foro ou d 'aquelle  onde a cousa dem andada  eslà ; e  vo l. 2 .°  p.
2 0  v. dem andado por re iv ind icação  dentro do anno c d ia  será  
obrigado a responder perante o j u i z  do seu foro  ou do lugar  
onde a coisa e s tá ,  qua l o a u lh o r m a is  q u i z e r ; e  vo l. 1 .°  p. 
4 7 2  v. c itado  p ara  re iv in d ica çã o  por coisa que cite possue , 
passado anno e d ia  o deve ser perante  o j u i z  de seu fo ro :  M eil. 
f r e i  r. liv . 4 .°  t it .  7 .°  §  2 8 ,  P e r . e  S . n o ta  4 3 ,  l ) o u t r .  d a s  
acções §  7 3  n .  2 . " ,  e  §  127 , M e n d e s  P a r t .  l . a liv . 1 .° c ap . i .°  
n . 3 ,1 .  I c o d .  u b i depossessione a g i oportet, e I. u l t .  u b i in  rem  
a d io ,  P o tte s ic r  vo l. 2 . “ p . 1 2 9 4 .

C o n se q u e n te m e n te  a  acção  d e  p e tiç ã o  d e  h e ra n ç a  p o d e  se r  
in le n la d a  n o  fo ro  do  reo  , q u e  a  p o ssu e  , o u  n 'a q u e l le  e m  q u e  
os b e n s  d a  h e ra n ç a  e stão  s i tu a d o s ,  se  o re o  p o s s u ir  lia  m en o s  
d e  a n n o  c d i a ,  D o u lr . d a s  acçõ es §  127.

<) fu n d a m e n to  d esta  c o m p e te n c ia  e sp ec ia l p o u sa  n a  c o n s id e 
ra ç ã o ,  de  q u e  nas acções reae s  a llc u d c -se  m a is  a co isa  s o b re  q u e  
e lla  v e rsa , d o  q u e  á re s id e n c ia  d a  pessoa d e m a n d a d a  , c  is to  no  
in te re s se  n ã o  so d a  j u s t i ç a ,  c o m o  d a  p r ó p r ia  p a r te  , p o r q u a n to  
a l l i  sc p ode  faze r q u a lq u e r  e x a m e  o u  v e s lo r ia , e  te r  te s te m u 
n h a s ,  q u e  c o n h eç ão  a co isa , su a  id e n t id a d e , ou  l im ite s ,  em  lini 
m a io re s  m eio s d e  e s c la re c im e n to s ,  e p r o v a s ;  p o r  isso  sc  d iz  reus 
sequ ilu r foru iu  rei. P a re c e  q u e  p a ssa d o  o  a n n o  e  d ia  s e r ia  m a is  
log ico  q u e  o fo ro  fosse se m p re  o  d a  s itu a ç ã o  d a  co isa .

l i ' foro re c o n h e c id o  p e la s  le is H o m a n as  , e s in i i lh a n lc n ie i i te  
<: pelo  cod. do  p ro c . c iv . F r .  a r t .  3 . c > 9 , c N . 1\. J a r t .  1 8 1 ,



que é m u ito  m ais p re v id e n te , q u e  nossas o rd . , pois que  deter 
m inou  expressam ente  todos os caso s , em  que pelos m otivos p o n 
derados deve este toro prevalecer.

g  : í . ° — DA CO M PETEN CIV  PO R  CONNEXÃO, OU CONTINÊNCIA DA CAUSA,

25. A com petencia especial da connexão ou conlinenlia caum  
póde verificar-se cm duas c ircum stanc ias am bas im portan tes, lle in ec . 
m l Pandect pa r. '2.11 g  24(5, e são:

1 .a Q uando  concorrerem  m uitos lUis-consnrles pertencentes a 
d iversas ju risd icções. N ’este caso lie evidente  o q u a n to  convem  sn 
je itar-sc  todos á um  só ju iz :  sem isso seria  preciso d iv id ir  a u n i
dade  indivisível da cansa, e im possível ev ita r decisões d ivergen tes 
ou co n lrad ic to rias . P ode d a r-s?  exem plo cm  u m a acção dc p a r
tilh as, dc sociedade, ou dem arcação e divisão de te rra s . Nossa lei 
não é expressa a respeito , tem os porem  a lei 1 .a c 2 .a D. qui 
bus rebus ad cundctn judicem  cahtr, e a lei 10 cod. de ju d ic ii , 
p o r onde nos re g u lam o s: lle in ec io  citado, Per. c S. ns. 38  e 40 
N . 1!. J .  a r t .  179.

2 .a Q uando  apresentão-se causas, ou  an tes questões ou acções 
e n tre  si tão connexas, ligadas e dependentes, q u e  não devem  se
p arar-se  pelos g raves inconvenien tes que  resu lta rião . E n tão  o Ju iz  
pode incid en tem en te  conhecer de questões, q u e  alias não cn lra rião  
cm  sua ju risd icção , P e r. c S. n . 38 c 4'í-, M cll. F rc ir . liv . 4 .° lit. 
7 .° § 28 . E^sa depcndcncia  deixa ver c la ram en te , que  o ju lg a 
m ento  dc u m a  das questões pode não só in flu ir , m as p re ju d ica r 
o ju lg am en to  dc o u tras , Ponce l p . 80 e 139.

E n tre tan to  p a ra  fixar bem  a in te lligencia  a respeito , convem  
n o ta r  q u e  u m a  causa ou acção não se d iz eonncxa com o u tra  
som ente p o rq u e  a lem  do pedido p r in c ip a l , ha ja  o u tros secun
dários , ou  p o r q u e  alem  da acção p rincipal sc add icionem  o u tras 
questões accessorias. U m a tal causa não de ixa  dc ser s im p le s , 
e não conncxa, por que  a acção p rin c ip a l é u m a só, e o dem ais 
não c senão accidenle ou acccssorio, q u e  deve seg u ir o p r in c ip a l, 
pois q u e  delle  depende. Causa conncxa é m ais a lg u m a cousa, é a 
depcndcncia  de differenles acções p rin cip aes, q u e  poderião , e de- 
verião ser separadas, e m ovidas com o in tro d u c liv as de instânc ia  
cada u m a  dellas de pe r si, e po r ven tu ra  por diversos ju ízos, se 
não fossem tão ligadas e n tre  si, q u e  não se d iv id irião  sem  incon
ven ien te, e perigo de sen tenças d issonantes ou co n lrad ic to rias .

Sc um a pessoa dem andasse  em  u m  ju izo  um a causa como 
sua, e cm o u tra  o valo r de suas deterio rações, é claro  q u e  em  
am bas te r-se-h ia  dc ju lg a r  da p ro p ried ad e , e q u e  poderião  as duas 
sen tenças c o n tra ria r-se  a respeito .

A ssim  é q u e  em q u a lq u e r dos dous casos acim a referidos 
deve prevalecer o foro ou com petencia dc q u e  tra tam o s, e a u n i 
dade do ju iz o , M ell. F re ir .  liv. 4." tit. 7 .° g  28 , P e r. e S. n . 
44, N. lí. J .  a r t .  179 c 191, Cod. do proc. civ. F r . a r t.  171, 
P o ncct p. 81) c 138.

Um dos fundam en tos da  exccpção de lilis pcndenHa: é a con
nexão, ou in d iv is ib ilid ad e  da causa, c ircu m stan c ia  q u e  gera a



l(>

iueompcícncia de ou tro  q ualquer juizo «liverso «raquellc, em qn«5 
cila já  começou legitim am ente a ser ag ilad a ; l’er. «• S. n. :2!>í c 
A lm d. e S. igual nola.

E n tretan to  fora para desejar que en tre  os m elhoram entos, que 
dem anda o nosso processo, fosse deün ida com precisão <'sla com- 
petencia especial, e suas excepções, ou condieçoes, e m orm ente no 
caso de coucurrencia com algum a causa privilegiada como dos juizos 
dos feitos, ou outras.

S  4 .° ---1)A C O M PET EN C IA  1*01! E V TE ITO  U E PIIOROCAÇAO UA JU111SU1CI.AO.

2G. Esta u ltim a com pelencia especial de d ireito  com m um  pode 
nascer de faclo das partes, ou de preceito da lei, como vamos 
expor. Antes, porem  de tudo cum pre determ inar precisam ente o 
que 6 prorogação do jurisd icção  ou ju risd icção  prorogavcL

Prorogar jurisdicção não q u er dizer creal-a , quando nao 
existe, e só sim d istender a existente, fazer com que com prchenila 
algum a pessoa mais e não alguma. causn , que reslrictam enle nao 
deveria «••ompreliender. Por isso já  se vè, que a prorogação, ou 
d ila tarão  da jurisdicção, só tem lu g a r quando esta já  existia, isto 
é , quando o ju iz dc que se tracta já  lin h a  poder legitim o, ou 
com petencia para conhecer do assum plo ou causa em questão, e 
que só lhe lallava ler sobre a pessoa, t|ue  figura corno parle , por 
que sua au toridade era lim itada a certo terrilo rio , que não com- 
prehendia essa pessoa residente e.rlrà  íe rrilo r iu m : consequenle- 
m ente lam bem  se vè que não tem lu g a r quando  o dilo ju iz  não 
lin h a  competencia sobre o negocio ou causa de que se tracta , por 
que então não seria p rorogar, sim crear um poder ou a ltrtbu ição  
nova, o que ninguém  tem direito  de fazer senão a le i; e cila 
o não fez.

Por ou tra  plirase quando  o ju iz  é com petente rationc maleriie. 
e somente incom petente rationc persotue, au l ilom ic ilii, a ju r is 
dicção pode ser prorogada, por quan to  então coin isso não se 
inverte a ordem  das jurisdiccões, que é fundada no d ireito  e in 
teresse publico, e só sim se modifica o systema des lim ites dos 
te rrito rios, ou da divisão ju d ic ia ria , o que 6 cousa secundaria, «> 
ealculad i principalm ente para a com m odidadc das parles, cod. do 
proc. civ. F r. a r l. 163 a 170, Poncet. p. 80.

Q uando porem o juizo é incom petente ralione m aleriue, por 
q u e  sua jurisdicção não é geral e sim lim itada a certas causas, 
ou por que em bora geral, a questão ou causa que se agila é pre- 
vilegiada, e por tanto posta fora da alçada com m um ; enlão náo 
<: prorogavel, por que é vislo que a lei nao «piiz que elle co
nhecesse dos assuinplos assim especialisados, ou extrem ados. H a
veria um  vicio rad ical, em vez de prorogação adm issível, vicio que 
a vontade das partes não poderia cobrir, porque cilas não podem 
erig ir jurisdicções contra o voto da lei.

Estes mesmos são os principios indicados por M ell. F re ire  
liv. i .°  tit. 7.° § 30 nota, quando  d iz : — Anim adverlendw n rs! 
r/uod non prorogalur ju r isd ic tio  de rc ad rem , dc loco ud locum  
vvt dc tempore ud trmpus, ser! taiilnm dc persona m l personam '



i ie in . ad Pandecta [>:»r ( . 1. ‘ g 2 5 o ; oril. 1 i \ . 2 .° lil. 1.» ^  0 .°, 
liv. 3." lil. 3 “  g  ‘J.", c 87 § 12 in  fine, ilas quacs se concluc! 
q u e  os ju izes nao po/lcm íomar conhecimento dc mat.cri.as para 
f/ue não forào constituídos juizes. P o lh íe r  vol. 2." p . 1294.

27. T ratarem o s agora das condições ou casos, que  podem  oc- 
casionar a prorogação da ju risd icção , que  é adm issível.

() p rim e iro  caso nasce de faclo das p a rtes. Q uando  o réo 
sulirm  l te-se a um  ju iz , q u e  em razão do dom icilio  não era  o seu, 
sem q u e  decline o ju izo , P e r. e S. n . 290, (orna-se esse ju iz  
com peten te, como acim a ja expuzem os, o rd . liv . 3 .11 lit. l i í  g
2." M ell. F re ir . liv . 4." lit. 70  g 30, P e r. e S. n . 45.

O segundo caso provem  do prcc.eiln da lei, como verifica-se 
na reconvenção. E n tão  a lei a lten d e  q u e  é da conveniencia do 
ju izo , das partes e da n a tu reza , da reconvenção ofierecida antes 
das provas, q u e  corra  no processo ag itado , e pari passu com a 
acção, u m a  vez q u e  o ju iz  possa conhecer da m atéria  o rd . liv.
3 .° lil. 33 § 2 .° , Per. e S. n . 45 e 328, M ell. F re ir . lu g a r  in 
d icado , H epcrl. vol. í . 0 v. Jicconvençãu) e c itado lie in ee io .

28 . Dos p rincíp ios que  tem os exposlo facilm ente deduzem -se  
as reg ras, q u e  devem  resolver q u aesq u er questões de prorogação 
de ju risd icção , q u e  possão o c c o rre r ; en tre tan to  p a rlicu la risa rem o s 
a lgum as consequcncias.

1.a Não é prorogavcl a ju risd icção  do ju iz  c rim in a l para  as 
cansas civis, nem  a do ju iz  civil p ara  as causas c rim inaes, pois 
q u e  são m ale rias d iversas, e como ja  notam os a ju risd icção  não 
se am plia  dc re ad rcm.

2 . :l Não é p rorogavcl a ju risd icção  do ju izo  com m um  p a ra  as 
causas que  a lei subm etteu  a ju izos p riv ileg iados ou especiaes 
com o po,' exem plo as causas liscacs; e m uito  m enos adm issível é

prorogação da jurisd icção especial, com o a do ju izo  fiscal, p a ra  
o u tras  causas ou m alerias d iversas, pois q u e  a lei não lh e  deu 
au to rid ad e  senão som ente p a ra  essas questões liscacs ; P e r .  e S. 
no t. 45 , c itado M ell. F re ir ., A ssento 2.° dc 23 dc N ovem bro do 
1709.

3 .a E m  sum m a não é p rorogavcl a ju risd icção  desde q u e  a 
lei expressa ou im p lic itam en te  im ped iu  a d ila lação  do poder do 
m ag istrado , e  e lla  im pede já  q u an d o  crea ju izes p rivativos p a ra  
a lg u m as causas com  inh ib ição  a ou tros ju izes de conhecer dellas, 
já c in d ep en d en te  disso q u an d o  não lhes da au lorisação para  
conhecer dc ccrlas m ale rias, ou d a -lh e s  o poder, em bora geral, 
todavia l im ita d o  q u a n to  á a lgum  assum pto.

Per. e S. cm sua no ta  45 considera  p rorogavcl a ju risd icção  
do ju iz  dc o rp h ão s; M ell. F re ire  porem  no lu g a r  c itado ju lg a -a  
im p ro ro g a v c l; e A lm eida e S. re p u ta  questão d u v id o sa : em  d u 
vida a op in ião  dc M ell. F re ire  prevalece p o r certo , p o r que  a 
ju risd icção  não se p resum e, e p a ra  que  possa se r exerc ida , é 
de m is te r que se m ostre  c la ra , c p recisam en te  c o n fe rid a ; Gabed. 
decis. 22 n . 1 , M endes p a rt. 2 / ' liv . 1." cap . 2 ." n . 127.



1 8  —  

SK CÇÃO V.

I h i  t i n n p e í c n c i n  p r i v i l e g i a t h i .

2 9 .  O foro ou co m p eten c ia  p r iv i leg ia d a  p od e  ser in s t i tu íd a  
pela  le i ,  c o m o  era por  nossa a n t ig a  leg is la çã o  e m  razão , ou  b e 
nefic io  da causa , 0 11  das pessoas ,  Per . e  S . §  3 2 .

§  1 . ° ----- l> o  FO R O  P R IV IL E G IA D O  UM  KAZAO I>A P E S S O A .

3 0 .  O foro p r iv i leg ia d o  0.111 b e n e f ic io  das pessoas f e l i z m e n te  
já não ex iste  m ais  en tr e  nòs, era u m a  d e s ig u a ld a d e ,  q u e  o  §  1<» 
rio ar l .  179  da con st .  a b o l iu ,  não  d e ix a n d o  su b s is t ir  p r iv i le g io  
a lg u m ,  q u e  não fosse e ss? n c ia l ,  e in te ir a m e n te  l ig a d o  aos c a r g o s  
por  u t i l id ad e  p u b lica .  N ão  ten d o  pois  a c t i ia lm e n te  tal p r iv i l e g io  
civil não nos d em o ra rem o s  sobre esta p a r le  da  d iv isã o  d es la  c o m -  
p cten cia .

2 ." -----I>» PO-UO P R IV IL E G IA D O  K M  R A ZA O  D A  O U S A .

3 1 .  O p r iv i leg io  em  razão da causa  a in d a  s u b s is te ,  c o n s t i t .  
art. 179  Si 1 7 ,  e  n ã o  lia n ’isso in c o n v e n ie n te  p o r  q u a n to  ba  
causas q u e  por su a  n a tu r e z a ,  e  co n s id era çõ es  d e  in te r e sse  p u 
b l ic o  d evem  c er ta m en te  ser su je itas  a ju izo s  p r iv a t iv o s ,  q u e  d e l la s  
c on h eção  co m  ex c lu sã o  d e  ou tros  q u a c sq u e r  j u iz e s ,  P e r .  e  S .  
n . 4 7 .  N ó s  tem os as s e g u in te s  ca u sa s ,  e  c o n s e q u e n te m e n te  ju iz o s  
p r ivativos  :

1 .°  A s  causas p u r a m e n te  m il i ta r e s  e m  c o n fo r m id a d e  d o  c o d .  do  
p ro c .  arts. 8  e  3 2 4 .

2 . °  A s causas ecc les ia s l ica s  em  m a tér ia s  p u r a m e n te  e sp ir i tu a e s ,  
d ito  cod . ar ls .  c itados , Per . e  S . 1 1 . 4 9 ,  ord .  l iv .  2 0  l i l .  1 .°

3 .°  A s  causas  fiscaes, lei n .°  2 i 2  d e  21) fie N o v e m b r o  d e  18Í-1 
q u e  re sta b e leceu  esse  p r iv i le g io ,  e com  e l le  a cr iação  d c  m u  
ju izo  p r iv a t iv o ;  P er . e S. n .  5 1 ,  ord .  l iv .  1.° t it .  1 0 ,  l i v .  2 . °  
tit. 5 2  e  5 3 ,  e  lei de  2 2  d e  D e z e m b r o  d e  1 7 6 1 .

4 .°  A s  cansas de  presas m a r ít im a s ,  le i  n .°  231  d e  2 3  d e  N o 
v em b ro  de 1 8 4 1 ,  art. 7 .°  §  3 . ° ,  decreto  d e  2 1  d e  F e v e r e iro  d e  
1 8 2 4 ,  rcso l .  de  16 de  J u n l io  d e  1 8 1 3 ,  decreto  d e  1 8  de  S e te m b r o  
de 1 8 2 7 ,  e  leg is la çã o  an ter ior , P er .  e S. n .  5 2 .

5 .°  A s  cau sas  com w ierc iaes ,  cod . c o m .  tit. u n ic o ,  le i  1 1 . 0 7 9 9  
de 16  de S e tem b ro  d e  1 8 5 4 ,  K e g u l .  do  1 .°  d e  M aio  de  1 8 3 5 ,  
Per . e  S .  n .  5 2 .

6 .°  A s  causas de  orpbãos , e  d e  a u sen tes  nos  term o s  da D isp .  
P r o v .  art. 2 0 ,  le i  d e  3  de  D e z e m b r o  d c  1 8 1 1  art. 117  e  11K, 
ro g u l .  de  1 5  d e  M arço  d e  18V2 a r l .  4 . ° ,  lei d e  3  de  N o v e m b r o  d e  
1 8 3 0 ,  reg n l .  de  !> de  M aio d e  1812 ,  e  2 7  d e  J u n h o  de  1 8 1 5 .  P er .  
<• S. n. 7 1  e 2 5 0 ,  Borg. Carn. vo l .  3." p. 2 2 7 .



7.° Q uan to  As causas de capcllas, testam entos, c resíduos, ellas 
não tem ju izo  privativo , e são com m ettidas, quando  ha d iversas 
varas do ju izo  com m urn em  um a m esm a c idade, á aquellas que 
o governo ju lg a  conveniente, P e r. o Sz. n. 02 e 7 í ,  lei de 27 de 
A gosto e 3 de Novem bro de 1830. O ju izo  da A lm otaceria  foi 
a lw lido  pela lei de 2(i de Agosto de 1830.

SECÇÃO VI

Da competencia firmada pela prevenção.

32. Nos casos de co n cu rren c ia  de m ais de um  ju iz o  com 
p eten te  p a ra  conhecer da  causa, a com petencia 6 firm ada pela 
p revenção, e consequen tem en te  exclue os co ncurren tes. A p re 
venção" é a p rio rid ad e  de sujeição da causa ao conhecim ento  de 
um  ju iz , e o d ire ito  que  d ’alii elle deriva de co n tin u a r no a n 
dam en to  d ’ella  sem que  possa ser excluido po r o u tro  ju iz , que 
só depois foi provocado, g u  in te rveio . A prevenção se estabelece 
pela citação, que é o acto in troduetivo  do conhecim ento  da 
q uestão , P e r. e Sz. n . 85 a 88.

No caso pois de p revenção ou litis pendenlm , o tr ib u n a l se
g u n d o  em  tem po deve en v ia r ao p rim e iro  q u a lq u e .' acto á que  
len h a  p ro ced id o : n ’este foi com eçado com  p recedencia  a causa, 
de lle  ficarão penden tes os d ireitos das paríes , a con tinência  d ’a- 
q u e lla  é ind iv isíve l, e não su je ita  á sentenças co n trad ic lo rias, Pon- 
cet. p . 8 0 ;  é p o r  tan to  essencial á  annexação, e não ha  m ais 
com petencia leg itim a se não a do ju izo  p reven ien te .

SECÇÃO V I1.

Da competencia dos escrivães c o/ficiaes de justiça .

33. V igorão ácerca dos escrivães e ollieiacs de ju s tiç a  os p r in 
cípios de com petencia , q u e  á respeito  dos ju izes expendem os no 
começo d ’esle cap itu lo . E lles devem  ter não só au to risação  leg itim a, 
m as "tam bem  com petente em  relação ao fa d o  de q u e  se tra ta , 
com o do te rritó rio  em  q u e  exercem  o seu o llicio , P e r. e Sz. ns. 
187 a 189 e 450.

N ão se devem  e ritro m elle r nas m até rias  do officio dos ou tros 
o rd . liv . l .°  tit. 21  § 5.° tit. 80  §  6 .°, liv. 2.» tit. 63 § 10, 
A lv. de 3 de A gosto de 1 .7 2 9 , P e r . e Sz. d itas notas.

Os actos p ra ticados po r elles fóra do seu respectivo te rr ito rio  
são n u llo s : sua ju risd icção  não é prorogavel nem  p o r consen
tim en to  das partes , é m esm o an tes um  sim ples m in is té rio  legal 
do q u e  ju risd icção , M oraes liv . 4 .° cap . 3.° n . 4.

Como im p o rta  m u ito  á leg itim id ad e  de taes cargos o m odo 
legal do seu p rov im en to , ad d ic io n arem o s a lem b ran ça  d a  leg is
lação a respeito .



—  2 í )  —

0  provim ento <los escrivães e oiliciaes de ju stiça  do ju i z o  
de paz é regulado pelo a r t. 20 do cod. do p roc ., e a r t .  I!) do 
Kegul. n .° 120 de 31 de Ja n e iro  de 1 8 i2 .

O do ; escrivães e oiliciaes de ju stiça  do ju iz  m u n ic ip al, e 
outros é de term inado  nos term os dos a rts . o.° e VI do d ito  co d ., 
lei de I I  de O u tu b ro  de 1827, Decreto do 1.° dc Ju lh o  de 
1830, e 30 dc Agosto de 1 8 a l.

Por essas m esm as disposições regu la-se  o p rov im ento  dos es
crivães e oiliciaes de ju stiça  do ju izo  de orphãos, Aviso de 12 
de Ju n h o  do í 831, c dos ou tros ju izos.

Para  o ju ry , c execuções c rim es ha escrivães p rivativos, lei 
de 3 de Dezem bro de 1841 a r t.  108, e Aviso de 21 de Ju n h o  
de 1843. Elles são incom petentes para  quaesq u er execuções eiveis, 
ainda mesmo das cuslas dos processos crim es, com o sc tem  j u l 
gado na Helação da corte , pois q u e  as custas não são penas.

C I P I T I I O  I I I .

Iln iiiillldiule reüuIlautK (lo eveesso irn uüiiMu 
«In jui'ÍH«li«‘vãw.

34. O excesso ou abuso da ju risd icção  ou poder fere não só os 
p rincip ios da  delegação da a u to r id a d e , m as os preceitos das le is ;  
são por isso m esmo actos rep ro v ad o s, e nullos.

Posto que  o excesso e o abuso do poder an d em  quasi sem pre  
lig ad o s, p rocurarem os d a r  a  idéa de cada um  d ’esscs fundam entos 
da nu llidade em separado .

SECÇÃO I.

Do excesso da jurisdicção ou podnr.

3o. Da-sc excesso de poder no aclo que  u ltrapassa  a esphéra  
das a tlribu ições ou com petcncia do m ag is tra d o , que  e s ta tu e , d e 
te rm in a , ou  resolve sobre co isas, em que nao lhe e ra  p e rm ittido  
pela lei p ronunciar-se .

O excesso da ju risd icção  ou poder realisa-se em  diversas liy- 
polliescs; apon tarem os dons exem plos. l . °  Si um  ju iz  no ju lg a 
m ento de um a causa civil inclu isse decisões q u e  não pudessem  
pen d er si não do foro co m m erc ia l, excederia  sem  duvida  sua j u 
risd icção ; procederia n ’cste caso com incom petência ralione ma- 
leriw , condição que q uasi sem pre se dà no excesso do poder. O 
aclo seria sem duvida n u llo  ao m enos n ’essa p a r te ,  por q u e  o 
m agistrado [excedia a o rb ita  da au to rid ad e  q u e  lhe loi co n liad a, 
o esse excesso por isso mesmo que  é i lle g a l, c a tle n la to r io , não 
poderia subsistir. 2." O ju iz  q u e  p ro n u n c ia sse , que  ju lgasse  coisas 
não d em an d ad as, ou m ais (pie o p e d id o , excederia s im ilb a n te -



mente sua jurisdicção; pois que ultrapassaria os limites legaes— 
potestas judicia ultra idquod in judicium  deduetum ul uequacjuàm 
potest exceder e.

SECÇÃO 11.

Do abuso do poder.

30. Da-se abuso do poder quando o magistrado por máo uso 
da jurisdicção, que a lei conferiu-lhe, ordena, ou permille o 
que ella prohibe, ou vice versa, ou posterga as condições, que a 
lei mandava observar em seu acto.

Si o juiz pronunciasse uma nullidade quando a lei não a im
punha , si mandasse fazer uma prisão por divida civil contra o 
preceito da le i, commetteria sem duvida um abuso, que não de
vera subsistir, pois que era radicalmente nullo, e mesmo cri
minoso.

Si em uma vestoria, ou busca entrasse violentamente na casa 
do cidadao postergando as condições, e formalidades escenciaes 
inslituidas pela le i, abusaria do poder, e taes actos serião nullos 
cx defectu formai counexm poleslati.

Km todos estes casos e similhanles seria inadem issivel, que 
a violação do direito, que o abuso manifesto prevalecesse, e o im
pério da lei fosse abatido e aniquilado: a. N. U. 1 art. 88(1, e 
1.212 apresenta exemplos de abuso do pouer: veja-se o eod. crim. 
art. 137 e seg.

C A P IT U L O  IV .

I>a n u l l i d a d e  ] i i 'o v e n i « n t e  <la
o u  r m i t t a ç ã o .

SECCÃO I.

Da suspciçcui dos juizes.

37. A suspeição tem lugar quando a le i , ou o juiz por si mesmo 
declarão, que elle por direito não pôde ser julgador na causa: os 
autos processados t\ a  sentença dada por ju ize  suspeito são nullos, 
onl. liv. 3.° tit. 21.

Segundo esta ord, o juiz por si mesmo é obrigado a decla
rar-se suspeito, não podendo ser julgador nas seguinles causas:

I." Nas causas de seus parentes dentro do quarto gráo contado 
segundo o direito canonico, e por tanto nas de seus ascendentes, 
e descendentes, irmãos e cunhados durante o cunhadio, lios e so-



brinhos, primos-irmãos, e mais parentes consanguineos e allius 
incluídos n’cssc limite, Silv. ad dicla ord. pr. n. 2 5 , Guerreiro 
liv. 4.° e 5 .°, Borg. Carn. vol. 2.° p. 201.

2.° Nas causas das pessoas que com elle vivem, ou que lhe 
servem.

3.° Nas causas dc seus ofíiciacs indicados na sobredita ord.
4." N’aquellas em que tiver interesse proprio, ou tiver ami- 

sade intim a, ou inimisade capital.
Atem da referida ord. temos as mesmas disposições nos se

guintes textos: repert. vol. 3.° p. 257 o ju iz  não pó de ju lgar cm 
feito seu, nem dc seus parentes, nem dc seus o/liciacs; ao que ac- 
crescenla na nota—o processado contra esta prohibição é nullo ainda  
que a parle não tivesse vindo com a excepçào de suspeição: vol.
1.° p. 156 v. amisade estreita ha de haver para o julgador ser 
suspeito; vol. 3.° p. 68 v. inimigo capital; ord. liv. 3.° tit. 86 
e 98 pr. Alv. de 18 de Janeiro de 1773, e outras disposições: 
Guerreiro de recus. liv. 4.° cap. 2.°, cod. do proc. civ. Fr. arts. 
378 c 380.

Alem d’estes casos póde e deve o julgador quando em sua cons
ciência sentir-se suspeito, como tal declarar-se jurando, ord. liv.
3.° lit. 21 § 18, disposição sobre a qual cumpre notar: 1.° que 
deve fazel-o dentro de tres dias dicto § :  e 2." que o juramento 
é essencial, por que a lei ibidem  o exige para evitar que os juizes, 
por fugir compromettimentos, sejão fáceis em declarar-se suspeitos; 
esse juramento pois é quem firma a competencia do successor; 
e tat é a  pratica da Relação da corte: Repert. vol. 3.° p. 311 v. 
Lançar-se de suspeito pòd-e o julgador, que sc sente em sua cons
ciência, com juramento, e dentro em tres dias: Per. e S. not. 280, 
Alemd. e S. igual nota, cod. do proc. civ. Fr. art. 380.

O fundamento da nullidade no caso de suspeição é patente, 
e constituído não só na consideração do decoro da justiça, como 
no da moralidade, e dever dos tribunaes, Poncet. p. 81: non sane 
personam judieis sustinere debent, qui vel ob affeetum , vcl ob 
spem commodi, aut detrimentum irnmincs, vcl ob patrocinium  
allerulri liligantium prm titu m , vcl ob aliam justam  causam, sus- 
picioncm incurrunt, Heic. ad Pandect. pari. 2 .a § 23, Guerreiro 
de recus. livro 1." cap. l .° ;  cod. do proc. civ. Fr. art. 380 , N. 
R. I. art. 792 e 1248.

A suspeição legal quando palenle dos autos é julgada como 
lal na instancia supperior mesmo oficialm ente, pois que e nul
lidade absoluta, e de ordem publica.

SECÇÃO II.

Da recusação dos ju izes pela parte.

A recusação é a suspeição opposla por alguma das partes ao 
juiz por motivos legitimos, como os enumerados na ord. liv. 3 .0 
lit. 24, ou similhantes, que escaparão ao magistrado, ou que elle 
enlendeu improcedentes, e por isso nao se declarou por si mesmo



su sp eito : cila deve ser p rodusida  desde logo, expressando a causa, 
e antes de acto a lgum , que  aprove a pessoa do ju iz , exceto si oc- 
c o rre r  ou vier de no v o , o rd . liv. 3." t it . 21. § 1." e 4 .°, P e r. 
e S .  n . 289, Po tliie r vol. 2." p . 1.297.

Opposlu a recusação, o ju iz  ou a reconhece ou n ã o : no p r i
m eiro  caso nao ha questão , passa o feito p ara  quem  deve subs- 
t i tu i l-o ;  só póde porem  rcconhccel-a sim ples, e p e rem pto riam en le , 
q u an d o  fundada em m otivo legal, aliás cu m p re  que a reconheça 
com juram ento:  na segunda hypothese m an d a  que  a p a rte  venha 
com ella po r artigos até a p r im e ira  au d iên cia , e feitos po r ad 
vogado , o rd . liv . 3 .° tit. 21 §  4.°

Desde que  esta cxcepção é opposta, e que  o ju iz  a reconhece, ou 
m an d a  a r ticu la r , não deve m ais despachar no fe ito : K epert. vol.

3 .° p. 749. v. Nuilo é tudo o que for processado por mandado do 
ju lgador depois, que for recusado por suspeito ; e ord. liv . 3." tit.
21 §  4 ib i— vindo a parte com a suspeição por escripto. . .o  ju l 
gador não proceda m ais no fe i to .. .p o r  que procedendo será nem 
um tudo o por elle processado.

O processo das recusações é ind icado  por P e r  e S. em sua 
no la  289 , ou elle sc refira  a a lg u m  ju iz  de 1." in stân c ia , ou a lgum  
desem bargador, reg u l. das Hei. a r t.  03 e seg. D ecreto de 23 de 
N ovem bro de 1814. Nessa m esm a nota elle ind ica  lam bem  qual 
o ju iz  com peten te  p ara  ju lg a r  as recusações, G u e rre iro  dc  re 
cusas. liv . 5 .° cap. 7 .° ;  a N. K. 1. a r t. 318, 319, 3GÍ-, 759 e 800 
reg u la  esta m atéria  nos d ifieren tes casos re la tivos aos diversos 
ju izes de l . a in stanc ia , desem bargadores, e conselheiros do suprem o 
T ribunal de ju stiça  por inodo convenien te .

U fu n d am en to  da recusação é o m esm o da suspeição : é ella 
quem  com pleta a g a ra n tia d a q u e lla , P o n ce t, p. 82 , C orr. T ell. D igest. 
P o rt . tem . 1.® tit. 2 .° Si 3 7 ;  cod. do proc. civ. F r . a r t.  378, 386 
e 3 9 1 ; N. R. J .  a r t.  318 e 366.

SECÇÃO 111.

Da suspeição e recusaçao dos escrivães e officiaes de justiça .

39. Os escrivães e officiaes de ju stiça  são lam bem  suspeitos, e 
com o taes devem  d eclara r-se  nos m esmos casos, em q u e  suspeitos 
são os ju lg a d o re s ; P e r  e S. 11. 289 , cod. do proc. civ. F r . a r t.
66. Podem  tam bem  ser recusados havendo legitim o fun d am en to .

E n tre ta n to  q u e r  ellcs se declarem  p o r si m esm o suspeitos, 
q u e r  a recusação lhes seja opposta, devem  ser su b s titu íd o s po r 
ou tros.-a té  q u e  sc ju lg u e  a recusação, o rd . liv . 3 .° tit. 23 § 1.° 
Os a rtig o s devem  ser apresentados na seg u in te  a u d iê n c ia ; R ep ert. 
vol. 4.® p. 710  e 714 v. suspeição, c vol. 2 .°  p . 322 v. escri
vães sendo todos de um lugar suspeitos escreve o d» lugar mais 
visinho: N. R . J .  a r t.  320, c 3(18.



SECÇÃO. IV

Da suspeição dos ju izes árbitros, e urbilradores.

40. Sobre n suspeição dos juizes á rb itro s , e a rb itrad o re s  póde 
ver-se a o rd . liv. li.” lil. 17, P e r e S. not. 533 e 877, e A lm d . 
e S. ibidem. Esles praxislas eoin m uila  razão leinbrão  que  são sus
peitos pura servirem  como juizes, os que  fabricarão  a cousa leli- 
giosa, os que  1‘orão lesleim inlias na causa, e os que  já  forão lo u 
vados n ’elias, P e r. c S. nola 535.

Os avaliadores não p o d e n  se rv ir de p a rlid o res , se ria  um a 
accum ulação p e rigosa , Decreto <!e 10 de O u tu b ro  de 175Í.

São os á rb itro s  ju izes constitu ídos pelas p a r te s , c u m p re  pois 
que a lei previna as c ircum slancias, que  podem  d a r  u m a m á es
colha, ou g e rar prevenções inconvenientes, ou pouca confiança.

Ha algum a diflerença quando  os á rb itro s  são nom eados pelas 
p róprias parles, ou por oflicio do ju iz ;  veja-se Silv. a o rd . liv .
3." lit. 17 §  I."  n . 7, cod. do proc. civ. F r . '  a r l.  308, e 430 .

Sobre a sentença c laudo  a rb itra i  veja-se P e r . e S. nolas 5 (0 , 
e B97, cod. do proc. civ. F r. a r l. 1003, Poncct. n . 310 , e P o -  
tiiier.

( U M T i S t t  V.

Hn lieeiMno o u  srB itn o ç»  d a d u  jsor Eiienitr im ii ie r n  
ile  ju iz iM  fju e  o jip Ií» le i .

§  1 . "  —  1M N U LLID A D E R E SPEC T IV A  ,  E  RAZAO D ELLA .

41. A decisão , ou sentença proferida  po r m en o r n u m ero  de 
juizes do que  a lei de te rm ina  é abso lu tam en te  n u l la , O rd . liv .
3.", lil. 73 p r. , ib i ,  ou sc são muitos ju izes delet/ados c ali/uns 
derão sentença sem os outros, R ep ert., vol. 3 .°, pag . 758 v. Nulla  
d a sentença dada sobre caso em </uc erão muitos os ju izes  dc- 
letjados, e ali/uns a derão sem os outros.

U m a tal sentença certam ente  viola a lei, e excede a ju risd ic - 
çáo dos ju izes que  a p ro fe r irã o , porquanto  a lei o rdenava  que  
fosse dada po r iodos, e a ju risd icção  foi conferida a Iodos juntos, 
e não a esses, que  de per si sóm cnlc não a tem ; p o rlan lo  não ba 
sentença, nem  decisão valida.

§  2 . ° — DA LIMITAÇÃO DA N ÍL L lD A in :.

4 2 .  Esta reg ra  porém  soflre um a lim ilação , e é o da O rd . liv .
11!., 10, § (i,0, ibi, salvo se fôr declarado i/uc cada um scjajutz



>n solidam , p o rque  se com  cflcito a  lei os aulorisasse  a ju lg a r  
co n ju n c lam en te , ou cada u m ,  ou u m a sccção de pe r s i ,  en tão  
não havia v iolarão d e l i a , nem  faltava ju r is d ic ç ã o , P e r. e S z . , 
no t. !>78.

§  3.° —  DA M AIORIA DOS VOTOS JULGADORES*

'<■3. Fóra  deste caso segue-se o p rin c ip io  q u e  na ordem  m oral 
a  balança das opiniões é quem  faz p re su m ir a v e rdade , c q u e  a 
m aioria  ab so lu ta  é quem  rep resen ta  o tr ib u n a l. A nossa O rd . , 
liv. 1 .°, t it . 1 .° , g  1 3 , diz q u e ,  d iscu tid a  a m até ria , o re la to r 
ou ju iz  do feito votará p rim eiro  , c depois os ou tros d ese m b a r
g ad o res , e q u e  aq u illo  que  pela m aio r p a rte  fór accordado isso 
se c u m p rirá : a m aio ria  dos votos é quem  vigora nas decisões, O rd . 
liv . 3 ."  l it . !)5 § (i.° lei de 13 de N ovem bro dc 1756 § 1 7 , e 
lei de 22 de D ezem bro de 1701 lit. 3 .° §  14.

Cem conviera  aperfeiçoar-se  o reg im en to  das relações nesla 
p a rte  das votações. Km nossa op in ião  a decisão deve scr sem p re  
po r m aioria  abso lu ta  (cxccptuado o voto dc M in e rv a ) ,  e n u n ca  
p o r m aio ria  re la tiv a : póde d a r-se  o caso , nas appelações e iv e is , 
ou  re v is ta s , de  haver trcs v o to s, cada u m  delles s in g u la r  e so
m ente  dous vencedores. Sobre a rcducção dc votos cm  m atéria  
c rim in a l tin h am o s o u tr’ora  a O rd . do liv . ’l .° ,  tit. l .°  § 8 .°, e assento 
de  29  de A b ril dc  10o!). Os a rls . 110 e segu in tes do Cod. do Proc. 
Civ. F r . c seus m olivos m in istrão  observações proveitosas a re s
peito.

C A P IT U I.O  VI,

l):i iladit cna IYt í ü m .

g  1 ."— DA N U L LID A D E R E S P E C T IV A , E  SEU  FUNDAM ENTO.

44. Não só a sentença , m as os aclos ju d ic iae s  expedidos em 
tem po dc férias d iv inas são n u llos , O rd . liv . 3 .°, lit. 18 p r . ,  ibi, 
será havido por nenhum lal procedimento c sentença, e lil. 1.°, 
g  17, ib i, a " citação feita em dia feriado cm honra c louvor de, 
Dcos não valerá , salvo onde o rco se quizer absentar, R ep ert. , 
vol. 3 .°, p ag . 748 v. Nullos são os aclos judiciaes que sc fizerem  
em tempo de férias cm honra e louvor de Dcos.

O fóro deve em  verdade  re sp e ita r  esses d ias; é um  sen ü m cn to  
religioso p ro p rio  da m ora lid ad e  das l e i s ; nem  as p a rles d e v e m , 
nem  podem  viola-lo; po r isso, a in d a  q u an d o  consentissem  ou con- 
conviessem  cm  d ero g ar o prcceilo  le g a l ,  os actos serião  n u llo s , 
como bem  expõe P er. c Sz. em  sua no ta  2 2 2 :  a  lei suspende  
nesses d ias a ju risd icção  dos ju iz e s :  já  os Itom anos o faziáo.

4
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§ 2 .°— DAS LIM ITA ÇÕ ES ÜA N U .I.IÜ A D K .

45. H avendo porém  perigo  na dem ora , a m esm a lei faz cx- 
cepção especial á sua re g ra , p ara  que não perceão os d ire i to s , 
como já  vimos no citado § 1" do tit. 1.° do liv. 3.°: e por esse m esmo 
fundam ento  vale o em bargo havendo perigo de lug a , A lm d . e S z ., 
Segundas L in li., ns. 403 e 404; a in terposição  da appellação, O rd . 
liv . 3 .°, t il . 18, § 14; c finalm ente valem  os actos de ju risd ieção  
v o lun ta ria  como les tam en lo s , co n tra c to s , posses, e tc . , O rd . c it .,  
§ §  8 .“ , 9." c 10, e P e r. c Sz., n .° 403 e 404.

Póde ver-se sobre esta m atéria  as d iversas conclusões f irm a
das pelo R ep ert., vol. 2 .°, v. Férias-, e especialm ente á pag. 408, 
ibi: Férias são em tres maneiras, etc. A respeito  das férias h u 
m an as, rep en tin as ou ex trao rd in a rias , cu m p re  n o tar q u e  são ig u a
ladas ás d iv inas, P e r . c Sz., d ita  no la  222.

Das férias hu m an as o rd in a rias  tra ta  este a u to r  cm suas notas 
405 e 4 0 6 , e m ostra que  os actos feitos ncllas são valiosos ha
vendo coiisenlim enlo  das p a r le s ,  ou tratando-se  de causas p r iv i
legiadas.

C A P IT U L O  V II.

Da Hi‘ iiti‘u e a  não e o n fo r m e  a s  ( í i i f i e *  ( ’ ), «m 
a o  ««‘ iiriilo.

46 . A senlenca deve ser conform e, c não c o n tra ria  ou diversa 
da m aioria  dos votos vencedores. Os fundam en tos desta conclusão 
são obvios, e deduzem -se do q u e  expom os no cap itu lo  a n te rio r.

P e r. e Sz., cm sua no ta  640, refere  q ual a p ra tica  do ju l 
gam ento  por lenções; assum pto de que  lam bem  tra ta  A lm d. e S z . , 
Segundas L inli.,*  no ta  550, onde observa que  antes da publicação 
dos accordãos, póde um  desem bargador re fo rm ar a sua tenção.

A nu llid ad e  dos accordãos, quando  não lançados segundo as 
lenções, é deduzida por via de em bargos, nos term os do Decreto 
de 14 Novem bro de 1784.

Não vigora aclualm cn lc  o uso das tenções: cllc  d em o raria  o 
expediente  do ju lgam en to , m o rm en te  nesta còrte  p e ran te  cu ja  re 
lação de cada vez m ais se augm en la  o n u m ero  dos leitos.

Seria  nu llo  o accordão, que  fosse escripto con tra  o vencido, 
ou sem o necessário v en c im en to , N . R . J .  a r t. 714 e 7 3 6 ;  Cod. 
do proc. civ. F r . d itos a rts . 116 a 118. Um  tal abuso su b m et- 
teria  o tr ib u n a l, e o d ire ito  das p a rtes aos caprichos, ou a rb ítr io  
do redaclor.

(‘l Incluímos esta especie na classificação deste titulo, porque liaveria 
violação ou excesso de jurisdieção no juiz que redigisse uma sentença con
traria, ou diversa da maioria dos votos vencedores.
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O B SER V A Ç Õ E S G E R A E S  SO B R E  E S T E  T IT U L O .

47. Nttllidadc . — N ullos são ns aulos o a sentença dada, quando  
as p a rles que (igurão em juizo são illeg itim as, lei de 22 de De
zem bro de 1701, til. 3 .°, g  12; P o th i c r , T ra t. das O b rig ., vol. 
2 .° , pag. 3 Io.

Razão da nullidade. — A s leis do processo devem  sein d u 
vida g u a rd a r  accordo e h a rm on ia  com as leis civis que  regulão  o 
eslado e condições das pessoas; a s s im , não devem  co n sen tir  que  
figurem  em ju izo  in d iv íduos que  as d itas leis civis declarão  in ca 
pazes de exercer po r si m esmos, ou por si sós, actos civis, p o r
q u an to  e n tre  estes m uito  iinportão  as acções. A inda  q u an d o  a in 
capacidade não seja a b so lu ta , a in d a  q u an d o  seja m ais ou m enos 
m odificada, por p en d er de c ircum slanc ias ou condições leg itim as, 
ò de necessidade g u a rd a r  o respectivo accordo, e p roceder conse
q u en tem en te . E m  su inm a, só devem  fig u ra r em  ju izo  os que  estão 
em  posição de exercer lega lm en te  d ire ito s e c o n tra h ir  obrigações; 
fóra disso a contestação seria  sem  re su lta d o s , p o rq u e  estes não 
poderião  ser leg itim ados nem  prevalecer.

Excepção de iIlegitim idade. —  A ssim  é que  a illeg ilim idade  
das partes, ou seus p ro cu rad o re s , ou  successores, co n stitu e  u ina  
excepção p re ju d ic ia l, ou im p ed im en to , que  obsta o an d am en to  da 
acção,’ P e r . e Sz ., § 12>, e M oraes de cxccut. liv . 3.° cap . 2.° 
com o passam os a expôr nos segu in tes cap itu los deste titu lo .

C A P IT U L O  I.

»:» illexitiniiilsule «lu. «1«* nutor.

48, l i ’ illeg itim a  a  pessoa do  a u to r  q u an d o  p ro b ib id a  de  fi
g u ra r  cm  ju izo  p o r si m esm a , ou por si só, ou sem q u e  preee- 
dáo ccrtas condições legaes, O rd . liv . 1." t it .  G5 g  27.

A p ro h ib ição  póde ser abso lu ta  ou relativa , pois q u e  pódc 
p ro v ir  da falta* de in le llig en c ia  e vontade, do estado de sujeição 
e dep cn d en cia  do in d iv íd u o , da  n a tu reza  de suas relações, ou fi
n a lm en te  de  considerações de in teresse e ordem  p u b lica . N as sec- 
ções q u e  se seguem  ind icarem os as d ifferen tes especics de  p ro lii-  
ítição  a q u e  a llu d im o s , e da n a tu reza  dcllas facilm ente  se d ed u 
zirá  q u a l o fu n d am en to  legal de cada u m a.
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SKCÇÃO I.

I h  demente c furioso como autor.

49. Os dem entes, sandeus, m entecaptos, desm em oriados, c os 
furiosos, são incapazes de todo o acto civil ju d ic ia l ou e x tra ju 
d icia l, c consequentem ente de li ligar como au tores 011 réos, O rd . 
liv. 4 . ° , lit. 81 p r . ; Itorg. C arn . vol. 3 .° ,  g  260, n .° 1 e 1 9 ; 
P e r. e S z .,  nolas 9 1 ,9 2 ,  207 e 208; l le in rc .  ad P an d ., p a ri. 2 .°, 
S 1 5 ; Cod. Civ. F r . ,  a r  (s. 489, 509 e l l 2 4 ; ü i g .  l ’o r t . ,  vol. l .° ,  
a rts . 227 e 2 2 8 ; P o th ie r , vol. l . ° ,  cap . 1.° a r t .  4 .°, M oraes de 
execut. liv. 2.° cap. 20.

E m  verdade, em tal eslado o hom em  não tem  in lc lligcn ia  
nein  vontade para  conhecer seus interesses e resolver-se ovi p roceder 
discretam cnte; não tem consentim ento  real, c po rtan to  não póde exercer 
d ireitos, nem  c o n tra h ir  obrigações valiosas. A lei p rov iden te  o 
protege, equ ipara-o  aos in fan tes , d á-lhe  os m esm os benefícios e 
favores, d á -lh e  tam bém  c u rad o r para  a d m in is tra r  sua pessoa e 
zelar de seus interesses, O rd . liv . 4 .° l it . 103 e 10 í , p a rag rap h o  
ulliino. O cu rad o r é quem  o rep resen ta  cm  ju izo  e defende seus 
d ire ito s, quem  noinèa p ro cu rad o r, que, ju ram en ta d o , serve para  a 
lide  nos term os e pela fórm a que  exporem os posterio rm en te , Silva 
á O rd ., liv. 3 .°, tit. 41, §  8 .°, n .°  55, e R org. C a rn ., d ito  §  2G0, 
n .° 20, e § 2GI, 11." 1 :  veja-se tam bem  R e p e rt., vol. l .° ,  pag. 
7G8 v ., Curador sc dá ao prodigo e mentecapto pelo ju i z  de orphãos, 
0 qual será 0 pai, ou sua mulher, e, <í falta  destes, 0 avô ou seit 
fillio mais velho, varão dc 25 annos: N. 11. J .  a r l.  201 § 2 ."  e 
868,

SECÇÃO II .

Do prodigo como autor.

50. A prodigalidade 6 um a cspecic de d em encia , pois q u e  0 
sáo ju izo  não consente na destru ição  do p a trirnon io  p ro p rio ; além  
disso, é do interesse da riqueza publica  q u e  n in g u ém  d esb a ra te  
loucam ente  sua fo rtuna: por estas considerações, a lei colloca os 
prodigos debaixo da vigilancia do ju izo  de órphãos, e dá -lh es c u 
rad o r em benelicio  delles m esm os, O rd . liv . 4 .°, t it . 103, g g  1." 
e G.°, e tit. 107: R epert. sup rac itad o , e vol. 3 .°, pag . 610 v. 
Mulher viuva, que alliêa como não deve e desbarata seus bens. 
Horg. C arn ., vol. 3 .° § 264 , n .° 2 , e P e r. Sz ., notas 93 e 2 0 9 ;  
Cod. Civ. F r . ,  a r t. 513.

E m  consequencia, ó m anifesto  q u e  os p rod igos, depois de  
declarados taes, não podem fig u ra r em  ju izo  nem  como au to re s , 
nem  como réos, e só sim  represen tados por seu cu rad o r, q u e  c 
quem  nom èa p ro cu rad o r, R org . C a rn ., d ito  g 264, n .° 6 e 265 , 
n .°  4 ;  R ep ert., vol 4 ,°, pag. 315 v. Prodigo depois de havido,
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c publicado por tal, e le ., I le in ec . ad P a n d ., p a i 'l . :2.% §  15 ; Po tliier, 
vol. 1.°, cap. 1 .°, a r t. i . ° ,  D ig. P o rt . ,  vol. l . ° ,  a r t.  228, M oraes 
de  execut. liv. 2 .° cap . 20.

SECÇÃO 111.

Do surdo-mudo como aulor.

51. O d ire ito  rom ano considera os surdos-m udos como doentes 
de  en ferm id ad e  p e rp e tu a . Horg. C a rn ., vol. 3 .”, .§ 2(iü, diz que  
a d o u trin a  (pie e q u ip a ra  os surdos-m udos aos dem entes não é ge
ra lm en te  v e rdadeira , pois q u e  tal dele ito  não é incom patível com 
a in teg rid ad e  do esp irito . E n tre tan to , em bora  segundo as c ircum s- 
tancias de sua en ferm idade clles possão exercer a lg u n s aclos civis, 
é m anifesto que  liavendo im possib ilidade da p a rte  dos mesmos de 
facil e perfeita  com m u n icação , q ua l se exige para m uitos actos 
do  processo, a lei deve dar-llics  c u rad o r, ou p ara  represen ta-los, 
ou p a ra  com clles concorrer.

l ío rg . C a rn ., no c itado p a rag rap h o , n .° 22 , firm a a seguin te  
d o u tr in a  « a o  su rd o -m u d o  se p roh ibe  lit ig a r  como a u lo r, Per. e 
« S z .,  vo l., §  4 2 ; ou como réo , § §  49 e 8 8 ; e correm  as acções 
« a c tiv a  e passivam ente com seu c u ra d o r; veja-sc lam bem  M oraes, 
« dc execut., liv , 2 .° , cap . 20; n .° 47. »

SECÇÃO IV .

Da iIlegitimidade do menor como aulor.

52. E ’ illeg itim a a pessoa do m en o r p ara  com parecer por si 
m esm o, ou por si só em  ju izo  conform e elle fòr p u b ere  ou iinpu- 
berc , nos lerm os que  passam os a expòr.

g  1 . » — DO M ENOR IM P D D E R E , 1! N U L LID A D E  R E S P E C T IV A .

5,'l. 0  m en o r nao póde com parecer cm  ju izo  p o r si m esmo 
qu an d o  im p u h e re , isto é , cm q u an lo  m enor de 14 annos sendo 
varao , e de 12 sendo feinea, n em  com o a u to r , nem  como ré o : 
obsta-Ibc  o preceito  da lei, fundado  em  seu proprio  beneficio, 
a (lenta  a fraqueza de sua in lc llig en cia . A té  en tão  é seu lu to r 
ou  pai qu em  o rep resen ta  q u e r  acliva, q u e r  passivam ente, e quem  
po r elle constituo  p ro cu rad o r, q u e , ju ram en ta d o , susten ta  a lide , 
aliás o processo e sen tença são n u llo s , Ord. liv . 3 .°, t it .  41, § §  
2 .°, 5.° e 8 .° , ib i, porque sc o feilo fôr tratado por elle m esm o, 
a sentença dada contra elle serà por direito nenhum a; c ibi, sc 
o dito menor fòr réo, e ainda não passar de 14 annos sendo va~
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rão, ou de 12 sendo femca, seja citado sen lulor; tit. G3, §  5.°; 
ibi, sc fosse citado o menor d e l i  antios, e a feuiea dc 1 2 ,  
c tit. 29, § 1 .“ ibi, e o varão  m en o r de 14 annos, c femea dc 
12 ; nao podem  por si fazer p ro cu rad o r, m as deve fazer seu tu to r ; 
B org . C a rn ., vol. 3 .°, §  227, n .° 2 ;  P e r. e Sz., nota !H ; c H epert., 
vol. 3 .°, pag . 5 )5  v. Menor dc 14 annos, no la  A , 1. 1 .“, 1. 2 .a 
Cod. qui leijil person. sland. in  jud ie , habcan vcl non. lle in ec . 
ad P an d cc t., p a r t 2 .“, §  15 ; D ig. P o r t . ,  vol. i .°  §  227.

§ 2 .° — DO M ENO R P U ISE R E , E  N U LLID A D E B E S P E C T IV A .

S l .  Se o m enor já  c pubere , isto é, m aio r de 14 annos sendo 
varão, e de 12 sendo fem ea, en tão , em bora  possa c deva com p a
recer cm ju izo  c co n stitu ir p ro cu rad o r, O rd . liv. 3 .°, tit. 41,
% S .", ib i e sendo o menor m aior dc 14 annos, então será nc- ‘ 
cessario apparecer elle mesmo cm ju izo , c fazer seu procurador, 
com autoridade do curador ou do ju i z ;  todavia, não o póde fazer 
p o r si só, e sim  precisa da au to rid ad e  e assistência do seu tu to r 
ou cu rad o r, como dilo  é, o q u a l por isso deve in te rv ir  quan d o  
o m en o r é au to r, c scr citado q u an d o  réo , pois que  sua nascenle 
discrição a inda dem anda gu ia  c protecção, aliás os actos processa
dos e a sentença con tra  elle dada são nu llos, citada O rd . liv . 3.°, 
til. 41, § 2.° ibi porque sc o feito fosse tratado por elle mesmo, 
etc., B org . C arn ., vol. 3.°, § 227, n ."  6 ;  M oraes, liv. 2.°, cap.
20, n .° 6 1 ; P e r. e Sz., notas í)4, 111, 217 e 578; A lm d. e Sz. 
notas id ên ticas; K epert, vol. 3 .°, pag . 505 v. Menor quando trata  
algum feito sem autoridade do tutor ou curador, a  sentença contra 
elle dada e nulla; vol. 1.°, pag . 48 v. Actos contra o menor são 
nullos sem autoridade do tutor ou curador, D ig. P o r t . ,  vol. 1 .°,
S 228.

S 3.° — DA LIM ITAÇÃO DESTA N U LLID A D E QUANDO A SENTENÇA É 
FA VORAV EL.

55. Já  fica exposta qual a n u llidade  re su ltan te  da infracção da 
lei nos casos dos d o u sp a rag ra p h o s  an teced en tes; todavia sc apezar 
da  disposição da lei o m en o r tra to u  o feito, como a u to r  ou  réo , 
sem au to ridade  e assistência de  seu tu to r  ou c u rad o r, a in d a  assim  
cu m p re  d is tin g u ir sc elle c ra  p u bere  ou  im p u b e rc , e se a sen 
tença fo i-lhe  favoravel ou c o n tra ria .

Sendo o m en o r pubere  c a sentença favoravel, en tão  cila sc 
sustenta  e é valiosa, O rd . liv . 3.°, lit. 41, g 2 ,  ibi, a sentença dada  
contra elle será n en h u m a , donde a sensu contrario  (irm ão a nossa 
conclusão, Borg. C arn ., vol. 3 .°, § 2 27 , n .°  14 e 1 5 ; M oraes, l iv . 
2 .°, cap. 20, n .°  6 1 ; P e r. e Sz., n o ta  9 4 ;  e lam bem  assim  p res
crevem  as 1. 14, Cod. de procurator. ; e 1. 1 Cod.  t/ui leqit pers. 
yand . in  judicet. habeant vcl non. P o th ic r  vol. 1 .°, c ap . 1 .”, a r t .
4 ." , n .° 52, d iz :  Os puberes e os p rodigos são incapazes m ais 
de  se o b rigarem  do que  de a d q u ir ir  d ire ito s. Placu.it meliorem
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conditionem licere eis facet e, eliant sinc tutor is auelorita le ; dete
riorem vero 7ioti, J’r. Jnst. de auctor tutor. O poder dos tu to res 
Ibi estabelecido  a favor dos m enores, e no seu in teresse , p o rtan to  
iiiio I lies deve p re ju d ica r quan d o  sua condição é m e lh o r; D ig. P o rt . ,  
vol. l . ° ,  a r t.  22!); veja-se a secção (i.a, §  2." deste cap itu lo .

Sendo porém  in fan te , q u a lq u e r que  seja a sentença é sem pre 
n u lla , pois q u e  n em  se póde conceber como um  in fan te  possa sus
ten ta r por si m esm o um  pleito , e ser ad m ittid o  a l ig u ra r  em 
ju iz o , Jlorg . C arn . e M oraes supracitados.

Km lodo o caso, sendo a sentença co n tra ria  é n u lla , pois que  
essa é a expressa e com m in a to ria  disposição do m encionado §  2 .“ 
da O rd . liv . 3 .° , lit. 41.

§  4.° —  no S U P P R IM E N T O  DA M JL 1.ID A D E  ANTES DA SEN TE N Ç A .

50. Se o m en o r é puberc , e tra to u -se  da causa sem a in tervenção  
delle , ou de seu tu to r ou c u rad o r a llegando-sc  este e rro  na p r i 
m eira  ou segunda in stan c ia  an tes da sen tença, sc su p p re , dando-se 
lu g ar a essa in te rvenção , nom eando-se  c u rad o r se não liver, e 
m andando-se  d ize r novam ente, O rd . liv. I!.0, lit. 03, §§  l . ° e 2 . ° ;  
lio rg . C a rn ., vol, 3 .° ., S 227, d ." 1 7 ; se porém  se d e r sentença, 
q u e r  na p rim e ira , q u e r  na  segunda in stanc ia , sem este su p p rim en to , 
o processo e a sen tença são n u llo s , e o ju iz  responsável pelas cuslas, 
citada O rd .,  e S ilv . á '( ) r d .  liv . 3 ." lit. 48 , § 8 .° , n .°  49.

Sendo porém  o m en o r im p u b e re , en tão  o e rro  é in supprivcl 
e o processo n u llo , d ila  O rd . liv . 3 .° , tit. (i3, §  3.°

SESSÃO V.

Da fa lia  dc tutor ou curador que legitime a pessoa do menor 
como autor.

37. E ' g e ra l ,  e conseqüente  com o q u e  expuzem os na secção 
a n te r io r ,  o p rin c ip io  dc nossas leis q u e  m an d a  d a r  tu to r ou  c u 
ra d o r aos m enores q u e  não tem  p a i ,  sejão puberes ou  im p u b eres , 
pois q u e  sua frag ilidade  c in ex p erien c ia  dem anda essa p rotecção 
social em  benelicio  de sua pessoa e b e n s , O rd . liv . 4 .°, tit. 102 
p r . ,  c tit. 104, §  u l t . ;  I lc in e c . ad P a n d ., p a r t.  4 . \  §  132; Cod. 
Civ. F r . ,  a r t .  390 e seg. Ao q u e  está sob o poder do pai sc nao 
dá tu to r , p o rq u e  o pai é o seu tu to r n a tu ra l,  salvo se está in lia -  
b ilitad o  por dem encia  ou o u tro  im ped im en to  q u e  desam pare  o 
filho , Korg. C a rn ., vol. 3 .°, §  223 , n .°  7.

E sta  reg ra  gera l dc protecção á in fanc ia  tem  um a applicaçâo 
m u ito  positiva nos actos ju d ic iaes que  respeitão  aos m enores; elles 
não podem , a in d a  q u an d o  puberes, l it ig a r  como au to res ou réos, 
sem  te r  tu to res ou c u ra d o re s ,  além  do c u rad o r á l id e ,  de  q u e



Iralarem os na sm -ão scgu in le , O rd . liv . 3 .° , lil. i).°, J  lil. 
2i), $  1.», t it . 41 i g $  8." c !).<> c til. 42, §  ult.

O p rocesso , e q u aesq u er actos jud ic iaes ordenados contrn  o 
m enor, sem lhe  ser dado lu to r ou c u rad o r, são nu llos, nos term os 
em q u e  já expuzem os na secção an leceden le , a que  esta serve de 
com plem ento: lulor eniin defensor esl, sicque appellalur a luendo.

Se o m enor não tem tu to r, deve po r p a rte  d e lle  p e d ir-se , ou 
se é réo deve faze-lo aquelle  qne  q u ize r conlra clle m over a acção, 
O rd . liv. 3 .°, lit. 41, § 8 ." ;  a requisição  deve ser d irig id a  ao ju iz  
de  orphãos, que  é o com petente, O rd . liv. 4 ." , tit. 102; ao ju iz  
da  causa só pertence nom ear cu rad o r á lide.

0  tu to r é quem  m in istra  as inform ações n eccssarias , e p r e 
side ou coadjuva o an d am en to  da c a u s a ,  zelando dos in teresses 
do m enor, como seu legitim o defensor.

Os in terd iclos po r dem eneia ou p ro d ig a lid ad e , e ausen tes são 
equiparados aos m e n o re s , p a ra  o effeito de d a r-se -lh e s  c u ra d o r ,  
p o rque  não podem  defender-se por si m esm o s , l)ig . P o r t . ,  \o |.
2 .“, a r t. 733 , D om at., liv . 2 .", lil. 2."

SECÇÃO V I.

Da falta de curador in lilem  ao menor, in terd iclos, c ausentes, 
como autores.

§  1 . °  —  DA NU LLID A D E R E SPE C T IV A .

58. A lém  (Jo lulor ou c u rad o r dado á pessoa e bens do m enor, 
(leve dar-se-llic  de m ais c u rad o r á lide , pois nu llo s são os au tos 
e a sentença processados con lra  o m enor, q u e r  ellc seja a u to r, q u e r  
réo, se rião lhe  foi dado cu rad o r á lid e , O rd . liv . 3 .° , lil. 4 1 , ibi. 
E  nos ditos casos, isto é, seja a u lo r ou réo , ponto que tenha lutor 
ou curador, será dado juramento ao seu procurador, sc o tiver, 
que bem c verdadeiramente procure pôr o menor; e sendo o feito  
tratado á revelia de algum menor , ou de seu tutor ou curador , 
islo  é, se não tiver p ro cu rad o r, o ju i z  da cansa dará um  procu 
rador da sua audiência, que lhe melhor parecer, por curador á 
lide, e llie dará juramento que bem e verdadeiramente procure a 
causa, o qual procurador liaverá informação do lutor ou curador 
que o menor tiver, ou lhe for dado, e a defenderá o melhor que. 
puder. E  sendo o feito tratado sem lhe ser dado curador á lide 
na fôrma sobredita serão os aulos e sentenças pelos ditos autos dadas 
nenhum as, R ep ert., vol. 3 .°, pag. 517 v. Menor contra quem se 
proferio sentença sem se llic dar curador á lide, serão os autos e 
sentenças nullos; e pag. 750 v. N ullas são as sentenças que sc 
processarem conlra o menor sem llie ser dado curador à lide, P e r. 
e S z . , no ta  111; lio rg . C a r n . ,  vol. 3 .°, §  2 2 7 , n . 11, R e p e rt .,  
vol. l .° ,  pag. 770, v. Curador; N. R . J .  a r l.  259 §  unico  e 719.

A  n u llid ad e  prevalece, q u e r o m en o r seja au lo r ou réo , com o 
ja  dissemos, e q u e r  seja p u here  ou im p u b ere : a dilTerença, q u a n to  
á idade é a segu in te :
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Q uando  o m en o r é im p u b ere , não apparecc por s i ,  nem  no- 
mòa p ro c u ra d o r ; é o lu to r  quem  faz essa n o m eação , e na  falta  
delle o ju iz ,  O rd . l iv .,  3 .° tit. 41, §  8 .° , ibi. E  por o mesmo modo.

Q u an d o  porém  é p u b e r e , en lão  o m en o r é q u em  nom êa o 
p ro cu rad o r, com au to rid ad e  dc seu tu to r ou c u rad o r, ou do ju iz , 
c itad o  §  8 .° , ib i. E  sendo o menor m aior de 14 annos. R ep ert., 
vol. 3 . " ,  pag  483 v. Maior de 14 annos, que não chega a 2 5 ,  
ha de fazer procurador com autoridade de seu curador.

A. obrigação de nom ear-se  c u rad o r á lide p revalece , não só 
qu an d o  o m en o r é a u to r ou ré o , m as a inda  quan d o  sim plesm ente  
in teressado na cau sa , p o rque  a disposição da  lei é generica  para  
q u a lq u e r  caso em q u e  cllc litig a r, P e r. c Sz ., nota 91.

A inda que  o m enor tenha p a i, subsiste  o m esm o d e v er; P e r. 
e S z . , d ila  n o ta ;  Y alasco, de p a r l i l . , cap. 7 .° n . 4 2 ;  R ep ert., 
vol. l .°  pag. 48 v. Actos contra o m enor, nota 1$; todavia op i- 
não  a lg u n s que  nesle caso a om issão não a n n u lla  o processo, 
13org. C a rn ., vol. 3 .°, pag. 6 2 ,  §  2 2 7 , n . 11.

F in a lm en te , tal obrigação com prehende  os dem entes, p rodigos, 
ausen tes, su rd o s-m u d o s, escravos, e q u aesq u er o u tras  pessoas m i
seráveis, B org . C a rn ., vol. 3.° § 260, n . 2 0 ;  P e r. e Sz., § §  42 
c 4 9 ;  e H einec . ad  P a n d .,  p a r t. 4 .a, §  3 9 8 ;  D ig. P o rt. vol. 2 .° 
a r t.  7 3 3 ; N. R. J .  de P o r t . ,  a r t. 313, M endes, P a r t .  2 .a liv . 3 .° 
cap . 1.° n. 16.

§ 2 .” — DA LIM ITA ÇÃ O DA N U LLID A D E.

89. Posto q u e  o §  9 .“ da O rd . l iv ,  3 .° tit. 4 1 ,  pareça  gene- 
rico , todavia Horg. C a rn ., no d ito  §  2 2 7 , n . 14 e 15, e com cllc 
P e r. e S z . , e o u tro s , opin ião  q u e , om ittindo-se  a nom eação de 
c u rad o r á lide , a sen tença c o n tra ria  ao m en o r é n u lla , m as sendo 
favoravel é valiosa. E sta  op inão  funda-se  na  consideração de que  
tal cu rad o ria  é in s titu íd a  não como u m  fim , sim  como u m  m eio 
de se g u ra r os d ire ito s e in teresses dos m en o re s , e q u e ,  seguros 
estes po r u m a  decisão favorave l, não deve rev erte r em  preju ízo  
do m en o r o q u e  foi p rcscrip to  só c u n icam en te  em vislas de p ro 
teg ê-lo ; seria  in v erte r  a m ente  da le i :  e o p rin c ip io  q u e — sc ap- 
plicada uma lei a um caso que parcce comprehender, resulta uma 
consequcncia que o/fende a intenção do legislador, tal lei não deve 
estender-se a semelhante caso. F u n d a -se  m ais na reg ra  dc não 
a tten d er-se  sóm ente um  lu g a r  das le is , m as sim  de com bina-las 
em  todas as suas d isposições, e consequen tem en te  na  ha rm o n ia  
q ue  deve h av er e n tre  esse §  8 .°, e o preeeito  consignado no §
2.° desse m esm o t itu lo , ib i a  sentença dada contra cllc será n e 
n h u m a ,— donde pelo co n tra rio  sen tido  sc deduz q u e  a favoravel 
não é n u l la , a in d a  m esm o no caso de  o m ittir-se  a in tervenção  
do tu to r  ou c u ra d o r , requesito  m u ito  m ais im p o r ta n te , o que  
p o r tan to  não só estabelece um  valioso a rg u m en to  de m ais p ara  
m en o s , m as c conform e com  o p rin c ip io  q u e ,  se a lei em  que  
se acha d ifficuldade tem relação com  o u tras  que  podem  esclare
cê-la , deve p re le rir-se  a q u a lq u e r o u tra  in te rp retação , a q u e  dessas
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eu lra s  se deduz ; firm a-sc  lin a lm cn te  nas conclusões do R e p e rl., 
vol. 1." pag. 48  v. Âclos conlra o menor, vol. 3 .° pag . 5 05 , v. 
Menor; vol. 4 .° pag . 038 v. Sentença è nulla  se for dada contra 
o menor; c ou tros lu g ares  co n co rd an le s, em  q u e  a n u llid a d e  p re 
valece sóm enle  q u a n d o  p re ju d ic ia l ao m en o r, o q u e  co m b in a  com
o p rin c ip io  q u e  reco rdam os no titu lo  p re l im in a r ,  §  4 ." q u e  a 
n u llid ad e  re la tiva  só póde ser invocada pela p a r te  cm  favor de 
q u em  lóra  in s titu íd a  a fo rm alidade  ou g a ran tia  q u e  se o m ill io ,  
e não pela p a rte  c o n tra r ia ,  Cod. Civ. F r . , a r l .  1 1 2 5 , po is q u e  
fora recom pensar sua  in cú ria , ou dolo , de q u e  n in g u ém  deve t i r a r  
p roveito , como ensin a  u m  ap h o rism o  de d ir e i to :  veja-se a secção
4 .a § 3 .° deste cap itu lo .

SECÇÃO V II

Da iUegitimidade da m ulher casada como autora, faltando Uu 
autorisação do m arido.

60 . A m u lh e r  casada não  póde f ig u ra r em  ju izo  com o a u to ra  
ou ré  sem  expressa au to rid ad e  de seu m arid o , nem  m esm o sobre  
bens m oveis, O rd . liv . 3 ." , t it . 4 7 ;  l i c p c r t . , vol. 3 .° pag . 6 'tíi 
e 6 0 8 , v. M ulher; e P e r. e Sz., no tas 98 e 1 1 7 ; Cod. Civ. F r . ,  
a rts . 215, 1124 e 11 2 5 ; e D ig. P o r t . ,  vol. 2." a r t.  383.

B orges C a rn ., vol. 2 .° §  1 2 5 , n . 1 .* e 4 .°  indica as ú n ica s 
excepções que  lim ilão  esta reg ra  g e ral fu n d ad a  na  consideração  
de que  o m arid o  é o chefe da fam ilia , c leg itim o  a d m in is tra d o r  
do casal, e em  q u e  p o r  isso assim  reclam âo  os in te resses d a  s o 
ciedade c o n ju g a l, q u e  m u ito  im p o ria  á g ra n d e  sociedade c iv i l ,  
P o th ie r , T ra t. das O b rig ., vol. 1." cap. l . °  a r t.  4 ." n . 50.

Supprimenlo da nullidade .— Sem  a in d icad a  au to risação  h a 
veria  n u llid a d e ; m as se o m arido  a recusa  sem ju s ta  c a u sa , e 
não q u e r  po r si l i t ig a r ,  q u an d o  im p o rta  ao casal defen d er seus 
in teresses, póde a m u lh e r , p a ra  ev ita r a n u llid a d e  e h a b ili la r -se , 
re q u e re r ao ju izo  su p p rim en lo  de lal a u to risa çã o , c esle conve- 
n ien tem en lc  in form ado  co n ced ê-la , lío rg . C a r n . ,  vol 2." ^  1 2 í ,  
n. I I .

SECÇÃO V III

Da illcgalidade do escravo como autor.

. - 'V . ® escrav« é pessoa illeg itim a  para  com parecer cm ju i/o  e
i igai sem autorisação de seu sen h o r, p o rq u e  os escravos são in lia - 

A lv V n<r I f aí eS iPar“ ,odos os lra los> con tractos e actos jud ic iaes. 
6 » r i  ^  J ;meA™ <le 1772> '  • 4 4 ,  g  1.» 1). de ju d ie .,  I.
ICO iri? A r i ' ?• ; ,le ; P c t - e S i . ,  n o ta s ; 13 e
1 0 0 , arg . da O rd ., I,v. 4.» til. 81. §  4 .» ; U eincc. ad P an d ec l.,
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p a ri. 2.» §  1 i , I)ig . P o rl., vol. 2." lit. 8.» sec. 3.» M oraes de 
execul. P a rt. 2 .“ liv . 2 .° cap. 20 n . lO i.

SECÇÃO IX .

Da iIlegitimidade do banido como autor.

G2. O Cod. C riin ., a r t .  50, dec lara  que  a pena de ban im ento  
priva  p a ra  sem pre os réos dos d ire ito s de c idadão b ra z ile iro , e 
os in liib e  p e rp e tu am en te  de h a b ita r  o te rrito rio  do Im p ério , d is 
posição concordan te  com a do §  3 .” a r t .  7 .° da C onstiinição B ra- 
z ile ira ;  Cabedo decis. 57 n . 8.

A pezar porém  destas disposições, e da  opinião  de P e r .  e Sz. 
no la  9 5 , não conhecem os lei em  vigor q u e  estabeleça a  illeg ili-  
m id ad e  do ban id o  p ara  f ig u ra r  cm  ju izo  como au to r, não po r si, 
q u e , preso e expulso do Im p ério , não o póde fazer, m as po r m eio 
de p ro cu rad o r. A privação de d ire ito s q u e  nossas leis su p ra c i
tadas com m inão , é dos d ireitos políticos, p o rq u e  estes são os que  
constituem  a q u a lid ad e  de c idadão b ra z ile iro , e não de d ire ito s  
civis, pois que  independem  da qua lid ad e  de cidadão, e delles gozão 
os estran g e iro s , Cod. Civ F r . ,  a r t. 7 .° e D ig. P o r l . ,  vol. 2 .“ a r t.
0 ."  Se o b an im en to  im portasse  m orte  civil ou confiscação de b e n s , 
c ra  conseqüente  essa illeg ilim id ad e  : m as não im p o rta , Cod. C rim . 
a r t .  5 0 ; parece-nos que  fora necessaria  lei expressa não só p a ra  
o effeito, m as p ara  leg itim ar os filhos ou  successores p resum idos 
do ban ido  p a ra  fig u rarem  em  ju iz o , a liás serião  estes p re jud icados, e  
passa ria  a pena além  da  pessoa do  d e l iq u e n te , o q u e  nossas leis 
p ro h ih e in , Cod. Civ. F r . ,  a r t.  2 5 :  Cod. penal P o rl. a r ts , 37 e 55.

SECÇÃO X.

Da illeijilimidade do religioso como aulor.

Íi3. Desde q u e  as leis eivis tem  consentido  na cxislcncia de 
corporacocs religiosas, approvando  suas institu ições é conseqüen te  
o p roceder na conform idade destas. O religioso não têm  pessoa civ il, 
e nada  possue como p ro p rio , m as sim  cm com m um  com  a c o r
poração, cujo  ad m in is trad o r  leg ilim o  é o respectivo  p re la d o ; assim  
só com  licença deste, q u an d o  elle m esm o não q u e ira  f ig u ra r cm  
ju iz o , poderá ap resen tar-se  com o a u to r ,  P e r. e S z . , no tas 90  e 
IH ). E n tre tan to  a n a tu reza  da in stitu ição  e de seus com prom issos 
é quem  d esc rim in ará  as reg ras  q u e  devão seguir-se a re sp e ito , 
P o th ie r , T ra i. d a s O b r ig . ,  vol. 2 .” pag. 3 1 5 , M oraes de  execut. 
P a r i .  2 . ' liv. 2 .° cap. 20  n. 105.
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SECÇÃO X I.

D» julgador temporal como aulor.

64. P e r. e Sz., em  suas nolas 1 0 2 , 118 e 2 1 8 , expõe q u e  o 
ju lg a d o r tem poral, em  differenea do p e rpetuo , não póde ser a u to r 
nem  réo , excepto se p receder licença rég ia  nos term os da  O rd . 
liv . 3 .° tit. 8 .° e 9 .° e R cgim . do Desem b. do P a ç o , § §  46 o 
5 2 ; I le in ec . ad  P a n d .,  p a rle  2 .a §  19. E sta  p ro h ib ição , porém , 
caducou por v irtu d e  do a r t.  2." da lei de 22 de setem bro de 1828, 
que abolio  o D esem bargo do Paço e as a tlribu ições q u e  elle t in h a ,  
e que  não forão conferidas ás au to ridades e x is te n te s , a tlrib u içõ es 
en tre  as quaes enum eravão-se  as de que  tra tam os. V eja-se tam bem  
a N. R . 3. dc P o r t . ,  a r t.  1 9 9 ; M oraes de execut. P a r t .  2 .a liv .
2 .° cap. 20  n . 112 e 114.

SECÇÃO X II .

Da illegitim idade do filho-fam ílias, embora de maior idade, 
como aulor.

65. O filho -fam ilias, a in d a  que  seja m aio r de 21 annos, não 
tem  personalidade leg itim a p a ra  f ig u ra r cm  juizo como a u lo r  nem  
com o réo. Se elle é m en o r de 21 annos, figura  p o r e lle  seu pa i, 
nos term os que  já  expuzem os na secção l . a deste titu lo .

Se o filho -fam ilias é m aio r de 21 an n o s, é tam bem  seu pa i, 
com in tervenção  e procuração d e lle , q u em  lilig a , D ig. P o r t . ,  vol.
2 .° a r t. 5 5 7 ; P e r. e S z . , notas 97 c 113 ; lJorg. C a rn .,  vol. 2 .° § 
192, li. 15 ; I le in ec . ad P an d ., part. 1.» §  1 Í8 .

E sta  illeg itim id ad e  é um a conscquencia n a lu ra l e necessaria  
da  dependencia  em q u e  se acha o filho-fam ilias, tan to  de subm issão 
c respeito para  com seu p a i ,  como do dever do não affcctar os 
interesses da fam ilia , dc q u e  elle não tem  d ire ito  dc  d ispor. O 
poder paren ta l é filho  da n a tu reza , e respeitado e g a ran tid o  pelas 
leis civis, já  po r p rin c ip io  dc ju s tiç a , já  de pub lica  u tilid ad e .

. A leg itim idade  do p a i ,  p a ra  f ig u ra r em  ju izo  pelo f ilh o -fa 
m ilias , é u m a conscquencia do preceito  estabelecido pela O rd . liv .
l . °  lit. 88, § 6 .° ibi, porque por direito o pai é seu legitimo ad
ministrador, M el. F re ir .,  liv. 2 .° tit. 3.» §  9 .° c annotações do 
Sr. Liz. T eixeira .

Sendo porém  o litig io  sobre pecúlios, cu m p re  fazer as d istinc- 
ções que  ensina B or. C a rn .,  c itado §  192, n . 1 6 ; M el. F r e i r . ,  
e ou tros expositores dc d ire ito ; Cod. Civ. F r . ,  a r t. 3 7 2 , e I le in ec . 
ad P a n d .,  p a rt. 3 .a §  1 7 6 ; p o rq u e  en tão  póde o lilh o -fam ilia s  
ter personalidade respectiva e leg itim a.
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SECÇÃO X I I 1.

Da illcgilimidadc do homem casado sem outorga de sua mulher 
quando litiya  sobre propriedade ou posse de immoveis.

§  1 . " — BA N U I .U IU D E  R E SP E C T IV A  I! SEI) FU N D A M EN TO .

6G. E ’ n u llo  o processo c a sen tença dada na dem anda  que  
o m arid o  ag ita  sobre bens de raiz sem procuração ou ou torga 
de sua  m u lh e r . OrxI. liv . 3.° lit. 47 p r .,  ib i:  Nenhum homem 
casado poderá, sem procuração ou outorga de sua m ulher, nem 
a m ulher sem procuração dc seu m arido , liligar cm ju izo  sobre 
bens de ra iz  seus proprios ou de fôro, rendas, pensões ou tributos, 
e § 2.° ib i; E  não trazendo o autor, ou oppocnte, ou assistente, 
procuração de sua mulher, não o receba á tal demanda, e absolva 
o reo da instancia,, R e p e r t . , vol. 3.° pag. 423 v. Marido não 
póde liligar em ju izo  sobre bens de ra iz  sem outorga dc sua m ulher : 
e pag . 750 v. Nullo è lodo o processo na demanda que o marido 
fa z  sobre bens de ra iz sem procuração ou outorga de sua mulher; 
e pag. 388 v . , liligar não póde o homem casado sobre bens dc 
ra iz  sem outorga de sua m ulher; e vol. 1." pag . 33 v . ,  autor 
que demanda bens de r a iz ,  sc não traz outorga de sua m ullicr, 
é o reo absoluto ; e finalm en te  vol. 3.° pag. 388 v ., litigante que 
fa z  demanda sobre bens de ra iz  e nega ser casado, por não trazer 
procuração de sua mulher, o feito processado até esse tempo c nullo.

F undam ento . — E sta  disposição deriva-se  da n a tu reza  do con
trac to  m atrim o n ia l c bens iinm ovcis; é u m a  ju s ta  protecção dada 
á m eação e interesses da in u lh e r , e m eios de ex istencia  da fam ilia , 
a in d a  q u an d o  aquelles sejão incom m unicaveis, D igest. P o r t . ,  vol.
2 .°  a r t.  392. E ' por isso m esm o q u e , q u an d o  o m arid o  é réo sobre 
taes litig ios, deve a m u lh e r  ser c itada ju n ta m en te  com ellc, como 
depois observarem os.

§  2 .°— DOS CARACTERES DA OU TO Rf.A .

67. A o u to rg a , como bem  explica  P e r . e S z . no ta  101, e B org . 
C a rn .,  vol, 2 ." pag. 94, deve ser expressa, não bastando  o con
sen tim en to  tacito .

E lla  faz-se n ece ssa ria , não só p a ra  o começo d a  causa sobre 
b ens dc ra iz , ou eq u iparados a elles, os quaes re le re  B org . C arn . 
d ito  vol. 2 .° g  1 2 0 , n . 3 6 ,  Digest. P o r t . ,  vol. 2 .° a rts . 387 e 
392 , m as lam bem  p a ra  segu im en to  da  a p p e llação , O rd . liv . 3.° 
t it . 7 4 , % 4 .° ;  B org . C a rn ., g  124, n . 1 6 :  não  é porém  neces
sa ria  para  os in cid en tes da  causa , ibidem  n , 17.
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§ 3 .°— 0 0  S liP P U IM E N T O  DA NU LLID A D E.

68. Na falia de o u to rg a , não havendo su p p rim e n to , o p ro 
cesso é nu llo , como ternos exposto. 0  su p p rirn en lo , p o rém , póde 
ler lu g a r  tanto  na p rim e ira  como na segunda in s tan c ia , c por 
dilTercntes m eios.

P r im e ira m e n te , quan d o  a m u lh e r  nega in ju s tam en te  o seu 
consen tim ento  ou o u to rg a , verifica-se o su p p rim en to  pelo ju iz o ,  
D igcst. P o r t . ,  vol 2 .° a r t. 38!); P e r . e Sz., no ta  1 0 1 ; O rd . liv.
3 ."  (il. 64, g 4.° e tit. 47 . §  5.° H e p e rt ., vol. 4 .° pag. 279 v. 
Procuração quando a recusa dar a mulher ao m arido para al
gum a demanda sc proceda todavia nella. 0  .su p p rim en to  é dado 
pelo ju iz  do dom icilio  respec tivo , B org . C a rn .,  vol 2 .° pag. 94.

In d ep en d en te  disso, o consen tim ento  posterio r ou  su p crv en icn le  
cm  q u a lq u e r tem po revalida  o processo, B org . C a rn ., d ilo  vo l., 
§  124, n .° 8 ;  p o rq u an to , in stitu íd a  esla g a ran lia  sóm enle cm be
neficio da m u lh e r , é visto q u e , sc cila en ten d e  se r-lhe  uli 1 con
se n t ir ,  não se lhe  deve d isp u ta r  o seu d irc i lo , O rd . liv . 3 ."  fil. 
63 p r . , c §  1 .” 0  l)ig . P o r t . ,  vol 2 ." a r t. 393, suslcn la  q u e  só 
a  m u lh e r ou seus herdeiros podem  a rg u ir  a n u llid ad e.

0  consen tim ento , em lim , não é necessário, estando os cô n 
ju g es separados nos term os que  expõe P e r. e Sz., nola 221.

g  4 ° .— BA LIM ITAÇÃO DA N U LL ID A D E.

69. A lem  das lim itações, pois, q u e  em parte  (auto valem , ex
postas no parag rap h o  an teceden te , op ina Borg. C a rn ., vol. 2 . " §  
121, n . 4, que  a in d a  no caso de n u llid ad e  por falta  dc o u to rga  
não su p p rid a , cila só prevalece sendo a sen tença c o n tra ria  á 
m u lh e r , e não q u an d o  a favor de lia , á m an e ira  da causa dos m e
nores, porque  a n u llid ad e  foi in sfilu id a  para g a ran tia  e beneficio 
seu , e não p a ra  p rc ju d ica l-a ; veja-sc o q u e  dissem os no cap. 1.° 
deste titu lo , secç. 6 .a, §  2."

SECÇÃO X IV .

Ihi illcgUimidadtt do cxcommumi/ado como auUn

70, Póde ver se a respeito  desta illeg itim idadc  o que  expõe 
P e r . e Sz. em  sua n o la  284 , re le rindo-se  á O rd . liv. 3 ." lii. 49, 
§ §  2.° c 4 .°, c A lm d . c Sz. ibidem, onde  indica suas lim itações 
c rarissim o uso dc  tal cxccpção: M endes, P a ri. I . “ liv. 2 .° c ap .*7."
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SUCÇÃO X V .

Da illegitim idade do aulor por falia  de vcnia.

71. Nos casos em q u e  os filhos, genros e en teados podem  
d e m a n d a r os pais, sogros e padrastos, a falta de vcnia, que  devem  
im p lo ra r  nos term os da O rd . liv. 3." tit. !)." to rna  illeg ilim o seu 
co m parec im en lo  em j u i ^ B  o m esm o suceede a respeito  dos l i 
bertos em  relação aos P W o n o s ;  veja-se o q u e  expõe P e r. e Sz. 
a este respeito  em  sua no la  219 , e A lm d. e Sz. em idên tico  lu g ar.

SECÇÁO X V I.

Illcgilim idade proveniente do espolio.

72 . E n u m e ra  P e r. e Sz. cm sua nota 287 esta illcg ilim idade  
ou excepção com o u m a das q u e  obstao que  o a u to r  seja ad m itlid o  
em  ju iz o  a a g ita r  sua  acção an tes de re s titu ir  a cousa que  es
b u lh o u . A lm d . c Sz. em  seus in te rd ic to s e rem édios possessorios, 
cap . i'ò, pag. 204 expõe c la ram en te  o q u an d o  e com o possa ter 
lu g a r  esta illeg itim idade.

I h i  i l i i x i t i i i i h í a i l c  t l i i  iteH N O u  « to  r é o .

7 3 . São applicaveis á respeito  dos réos as observações que 
fizemos no p rin c ip io  deste titu lo , e lam bem  no p rin c ip io  do ca
p itu lo  an tcced en le ; p o r isso lim ita ino -nos a accrescen tar que  é 
illeg ilim a  a pessoa do réo q u an d o  p ro h ib id a  de f ig u ra r em  ju izo  
p o r  si m esm a, p o r si só, ou sem d e te rm in ad as condições legaes, 
que  recordarem os rem issivam cnle  nos segu in tes p a rag raphos.

§  1 . "  — 1)0 D E M E N T E  E  FU RIO SO  COMO R É O .

7 i .  F u n d a-se  esta illeg itim id ad e  nas m esm as razões q u e  obs 
tão q u e  taes pessoas possão scr au to res, veja-se a secção 1 .a do 
c ap itu lo  a n teced en te ; 1. 4 .a D. de in  ju s  vocandi, 1. 2 .a, I. 4 .a 
I). de reg. jn r .  §  8 .°; In s t. de inu lil. slipulat., I lc in ec . ad P an - 
d ec l., p a r i. l . a §  2 7 9 ; N . 11. J .  a r t. £01 §  2.°
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Veja-sc a secção 
In t. et c u ru l.,

g  PH ODIG O COMO 111.0.

„  ,r .„  o a do capitulo antecedente; 1. 1.a, §
li»•«!., i”  ,‘<l ,le r,,y- j ur- K* J - a r l - - o l

fi 1 )1 __1)0 S t'B P O -M I l>0_COM O R É O .

7li. Rcferimo-no* á scccão 3.a do capitulo antecedente, e 1. 8 .“ 
$ 2." D. i/e tutor, et curut.; P«r - « Sz.; notas 114 c 206.

77. Já observamos, na secção 4.” do capilulo antecedente, a 
que referimo-nos, que se o menor é impubeie, só pode ser ci
tado na pessea de seu paç ou tutor, Ord. liv. 3.° tit. 29 § 1.“ lil.
41, §§ 2.° e 8.° e tit. 63, § 5.°; Per. e Sz. nota 111 e 20o; e 
que quando é pubere, embora deva ser cilado pessoalmente, cumpre 
que também o seja seu pai, tutor, ou curador qne tem de in
tervir no litigio, aliás dar-sc-ha a nullidade que ja alli mencio
námos; N. II. J . art. 201 § 2.®

§  5 ,» — da FALTA DE TUTOR OU CURADOR to  MENOR CÍÍMO RÉO.

78. A illegitimidade proveniente desta falta é uma conse- 
quencia necessaria da doutrina do paragrapho antecedente; re- 
ferimo-nos pois á secção 5." do capitulo antecedente.

§  G . ° — DA FALTA D E  CURADOR a ’ L ID F. AO M EN O tt COMO R É O .

79. Veja-se o que expuzemos na secção fí.a do capitulo ante
cedente, pois que sua doutrina prevalece, quer o menor seja 
autor, quer seja réo.

80. A mulher casada nao póile figurar cm juizo como ré, 
confotme já expuzemos na secção 7.a do capitulo antecedente.

§ 4.“ ___DO M ENOR COMO RÉ O .

§ 7.° — DA M U LH ER  CASADA COMO R É .
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.§ 8 .  ’ —  DA ILLEGITIMIDADE DO ESCIUVO COMO RÉO.

81. Voj;i-sc a sccçao 8 .a do cap itu lo  an teceden te , pois q u e  sua 
d o u trin a  com prehende  tan to  a qua lid ad e  ile a u to r  com o a de réo.

§  9 . ° — DA ILLEGITIMIDADE UO IlANIDO COMO RÉO.

82 . lte feriino -nos á sccção 9 .a do cap itu lo  an teced en te , obser
vando que  P e r. e Sz., cm  sua nota 95 , considera  o ban ido  capaz 
de  defender-se , na  qua lid ad e  de que  tratam os.

§  1 0 . — DA ILLEGITIMIDADE DO RELIGIOSO COMO RÉO.

83. P revalecem  á este respeito  os m esm os p rincip ios expostos 
na secção 10.;i do cap itu lo  an teced en te ; N. 15. J .  a r t.  201 §  3."

g  1 1 .  —  DO JULGADOR TEMPORAL COMO RÈO.

84. V eja-se a secção 11 do cap itu lo  an tecedente , e o q u e  e x 
ponde P e r. e Sz. cm  suas notas 118 e 2 18 , sobre as quaes fize
m os ali as devidas observações.

§  1 2 .  —  DA ILLEGITIMIDADE DO IXIIIO-FAMILIAS, AINDA DE MAIOR 
IDADE, COMO RÉO.

85. P revalece á respeito  a m esm a illeg itim id ad e  q u e  vigora 
p a ra  q u e  o lilb o -fam ilia s seja a u to r , como já  ind icam os na sec- 
çáo 12 do cap itu lo  an tecedente , no tando  o que é especial ás 
q uestões sobre pecúlios.

§  1 3 . — DA ILLEGITIMIDADE DO HOMEM CASADO, QIJANUO RÉO, SOBRE 
IMMOVEIS, SEM CITAÇÃO DE SUA MULIIER.

8(>. D o u trin a  corresponden te  á q u e  expuzem os q u an to  á n e 
cessidade dc o u to rga  da m u lh e r , q u an d o  o m arido  é a u to r  em  
lide sobre im m oveis, como pode ver-se, secção 13 do cap itu lo  a n 
teced en te , subsiste  q u an to  á  necessidade da  citação de sua m u lh e r  
q u an d o  elle é cham ado  a ju izo  p o r questão  sobre taes bens. Como 
porém  lem os( de re fe rir  nossa legislação á respeito  no cap. 3.° 
do  titu lo  segu in te , pode ser c ila  ab i ex am inada .

<i.



ÍS 1 4 .---DA (IL E G IT IM ID A D E  DO P R E S O  COMO I lÉ l) .

87. E sta illcgitim idadc, que P er. c Sz. classificava cm  suas 
notas 112 e 218, não subsiste m ais, cm v irtude  da lei de 11 ile 
setem bro dc 1830; N. K. J .  a r t. 1!)í).

C A P I T U L O  I I I .

O u  l l l c s i t l i u i d a i l e  o u  i l a x

88. As partes podem  com perccer em juzo por s i m esm as, ou 
por meio dc procuradores ; cum pre porém  nesse caso q u e  liaja o 
m andato  com poderes suHicicntcs , qu e  e lle  seja leg itim o , e q u e  
preencha as dem ais condições que passamos a m encionar nas se
guintes seccões: N . ü .  J .  a r t. 847 e 937 ; O rd . liv. 3." tit. 28  
e 29.

SECÇÃO I.

U a fa l ta  to ta l de p ro cu ra çã o .

89. A procuração é um  acto de confiança pelo q u a l um a pes
soa dá a ou tra  autorisação e poder dc fazer a lgum a cousa á bem  
e em nom e seu. Sem procuração pois n inguém  deve ser adm ittido  
em ju izo  p ara  tra ta r  a causa em nom e a lh e io , e sendo , os actos 
são nullos ; O rd . lijt. 1 .° , lit. 4 8 ,  g 1 9 , ib i:  tendo poder das 
partes para  por citas procurar.

P or certo  qu e  sem m andato  não lia m andatario  , e elle se 
não p resum e, c só sc prova por cscrip to , apresentando-se o ins
trum en to  p a rticu la r  ou publico , c cm todo o caso legitim o de 
sua exislencia. Um  terceiro sem poderes da p a rte  seria um a 
pessoa in tru sa  e ille g it im a , qu e  nao obrigava nem  dava d ireitos 
aos litigan tes.

E n tre ta n to  P er. c S z , nota 1 5 3 , refere um a lim itaçao  a esta 
reg ra  , i b i : c porém  adm ittido  o parente ou am igo a tra ta r a 
causa sem procuração  , prestando caução dc ralo  , 1 .3 9 , §  1.°, D . 
dc p ro c u ra t., e lei l . a , Cod. E o d e m ; e Corrêa Tclles , cm seu 
Digest. P o rtu g . , vol. 3 .° ,  a r t.  C02 , fundando-sc na lei 60 I). 
de reg. ju r .  , op ina que a ratificação dos actos de um  agente 
que obrou sem p ro cu raç ão , feita pêlo dono do n eg o c io , p roduz 
os mesmos effeitos como se a procuração tivera precedido, Ile incc . 
ad Pand. , p a rt. 1 .“ , § 427.



S E C Ç Ã O  I I .

D a in su /fie ien c ia  dc poderes.

% 1 . "  ----  DA N U L L I D A D E  R E S P E C T I V A .

90. A  procuração, qualquer que ella se ja , deve dar poderes 
sullicienles para os aclos de que se Irata , aliás dá-se falia dc 
procuração, pois que um procurador insu llic icn tc , ou obraria 
sem mandato , ou com excesso delle , e quer cm  um a com o em  
outra consideração, em  r ig o r , seus actos serião nullos , porque 
clle nada pode fazer além  de sua autorisação, fóra dc cujos li
m ites não representa mais o m an d an te, I’cr. c Sz. , notas 165 
c 28S.

Todavia a lei allcndendo que nesse caso, realm ente diverso  
do antecedente , lia procuração, e sóm ente falta mais ampla de
legação dc poderes , não considera o procurador insullicicnte como 
fa lso , nem estabelece a nullidade com o caracter de absoluta e  
p erem ptória , c só sim  dc relativa, pelo que tem lugar o suppri- 
in c n lo , quando operado cm  tempo.

§  2 . °  ----  DO S U P P I U M E N T O  DA N U L L I D A D E .

9J. Quando pois Irata-se uma causa sem poderes sufíicienles, 
suppre-se a falta , juntando-se lacs poderes , e ratificando o pro
cessado , e isto tanto na prim eira como na segunda instancia , 
Ord. liv. 3 .° ,  lit. 0 3 ,  §  1 .° ,  i b i :  sc se tr a to u  o fe i to  p o r  p ro 
c u ra d o r  n ã o  su f/ic ie n te , a llcgado  ta l  erro  an tes de ser d a d a  a  sen 
tença  , o j u i z  d a  p r im e ir a  in s ta n c ia  m a n d a r á  ao que  fe z  a  p r o 
c u ra ç ã o  nã o  su ffic ie n íe , que  a fa ç a  su ffic ic n te ; c §  2 . ° ,  i b i ,  c 
se j á  fo r  d a d a  sen ten ça , e o erro  fo r  a llcg a d o  n a  c a u sa  de a p 
p e lla çã o  , an tes  d a  sen len ça  ser d a d a ,  os ju i z e s  su p p r irã o  o ta l  
erro  , líorg. C a rn ., vol. 3 . ° , §  227 , n . 17 , nota A ; Repert. 
vol. 4 . ° ,  pag. 303 v. P r o c u r a d o r  q u a n d o  n ã o  e b a s ta n te , o j u i z  
v u in d a  c i ta r  a  p a r te  a  que  ve n h a  fa z e r  o u tro  p r o c u r a d o r ,  Ord. 
liv . 3 .°, tit. 20 , § §  IO e II  ; Per. e Sz. , nota 2 8 8 ;  Moraes , 
liv. 5.° , cap. 5." , n .° 16. A ratificação deve ser feita cm tempo 
util , Moraes dc cxecut. liv . S.° cap. 5.° n.° 38 , cod. do proc. 
civ . Fr. art. 354.

§  3.° — DOS P O D E B E S  E S P E C I A E S .

í)2. O mandato ou procura ;ã o , como c sab id o , d ividc-sc cm  
procuração para ncgocios juitieiaes a d  l i te s , ou para ncgocios cx 
trajudiciacs , c outro sim  cm  geral ou particular. E lla cham a-sc  
geral quando conccdc poderes sobre todos os bens ou pego tios ,



o m niu tn  bonorum  sivc  ncgo lio rum , c particular quando se refere 
sómente a a lguns, Pothicr. Trat. do Mandato, cap. 5 .°; lle in cc . 
ad Pandect. , part. 1." , § 417 ; Domai, liv. 1.° , tit. Io  , scc. 1

A procuração, ainda quando gera l, não basta para os aclos 
que requerem poderes espcciaes , porque ella só abrange as facul
dades de administração, e não de d isposição  , ou decisões de n c- 
gocios que tragão prejuízo grave ao constituinte ; para estes ú lti
mos aclos é de necessidade que nas procurações, quaesquer que 
sejão, se especialisem os respectivos poderes, l i ’ uma justa pre
visão (1a lei, que assim resguarda os direitos , e evita questões 
imporlanlcs.

Os poderes espcciaes e expressos são necessários nos seguintes 
casos , que versão todos sobre inaleria grave.

1.° A lienação, isto é ,  para vender ou alienar por outra qual
quer fórma bens do constituinte, 1. 63 I ) . ,  1. 1<5 Cod. de p ro 
cu ra i. , Manual do Tabel. , § 277; Per, e Sz. , nota 1(53, 1. 48 , 
§  2.°, D. dc p a e l.,  1. 7 .“, D. dc d o n a l. , 1. (53, D. dc p ro c u r a i.,  
lleincc. ad Pandect., pari. 1 .a, § 4 3 0 ; P o lliicr , Trat. do Man
d a to , cap. S .", art. 2 . ° ,  §§  1." e 2 ." , n.° 159.

Em verdade a lei não devia presumir a existenc.ia ou dele
gação deste poder , quando elle não é nominalm ente expresso, 
qualquer que seja a generalidade do m andato, porquanto c as- 
sumpto grave, e nada cusla ao constituinte especialisa-lo , evi
tando assim todo o equivoco c futuras conleslações , que preju- 
dieão os indivíduos e a riqueza publica: o contrario fora d im i
nuir a segurança (1o direito dc propriedade ; e em suma o direito 
de alienar não se presume.

2.'* Transacção , isto é ,  poder para Iransigir, 1. 5 8 ,  1. (59 , 
I). de p ro cu ra i. , 1. 7 .a , Cod. dc tra n sa c t. ; Manual dito, § 277; 
Per. c Sz. , dita nota. l i ’ uma delegação importanlc que consli- 
lue o mandalario como julgador ou arbitro dos interesses e direi
tos (1o con stitu in te, e que nao póde existir senão quando expressa. 
Veja-se o Digesl. P ortu g ., vol. 1 .° ,  art. 12215, e vol. 2 ." , arl. 
1223; c Cod. Civ. Fr. , art. 2 0 Í 5 , n.° 3 ; M el. Frcir. , liv. 4.", 
tit- 3.°, § § 1 0  e l l ;  líe in cc . , lugar c itad o; Polliier, d ilo artigo, 
§ 2 .° ,  n." 157.

3.° Compromisso, isto ó , a faculdade dc comprometter-se em  
árbitros, Digest. Port. , vol. 3 ." , art. (iOfi, pois que o poder de 
Iransigir, ainda quando cx isla , por si só não inclue o de coin- 
prometler-se em árbitros: póde o constituinte confiar no juizo do 
mandalario por si m esm o, mas não querer eslar pela escolha de 
árbitros feilos sem conhecimento seu ou autorisacão premeditada, 
Cod. Civ. Fr. , art. 198Í).

4.° Acceptilação , ou perdão de divida , islo ê , o poder dc 
remitlir a d ivida, I. 3 .J , D. de a ccep ila l. ; M anual d ito , para- 
graplio; Digest. P ort., ib id e m , e vol. 2 .° ,  arl. 12(51 ; Per. c 
Sz. , cilada nota; pois que é visivel haver uma especic dc alie
nação ou doação, Pothicr citad o , n.° 164.

5.° Em penham ento, islo ó ,  o poder dc empenhar bens do 
constituinte, Digest. P ort., vol. 3 .° ,  art. (50(5; Cod. Civ. Fr. , 
art. 1!)88. Com cfleilo quer o p en h or, como a hypotheea, não 
podem ser consliluidos senão pelo proprietário , ou por delegação 
expressa d elle , além do que é manifesto que c um ac to de grave



preju ízo, c que portanto não se inclue na procurarão gera l, e 
mera administração de ncgocios de constituinte.

6.° Keccbimcnto da quantia dem andada, isto c ,  poder para 
arrecada-la , sendo procurador ju d ic ia l, 1. 8 6 ,  I). dc so lu l. , I. 
1 3 , 1>. dc p a c l . ; Manual d ilo , paragraplio; Digest. Port., lugar 
citado. O pagamento só é valioso quando feito a quem tem o 
poder dc recebe-lo, c este poder, além dc ser tillio de especial 
confiança tio credor, <’ de g>ave interesse e prejuízo; Moraes dc 
cxecul. liv. 5.° cap 2." n.° I!) c 23.

7." Sulista belecim ento da procuracão, ou poder do substabeleccr , 
Ord. liv . 1 ." , tit. 4 8 ,  § g  15 e 2 8 ; Manual do la b e i . ,  g 277; 
1*01’. e Sz. , dita nota 163: a razão da necessidade dc poder es
pecial para o elfeito c intuitiva c sem elhante ao caso de compro
misso : o mandato é dc sua natureza cstriclo c inampliavcl de 
jicssoa a pessoa.

8." Ju ram en to , isto é , quer para prestar o juramento cm nome 
do constitu in te, como para deferi-lo ou referi-lo á parle contraria, 
Ord. liv. 3 .° ,  lit. 4 3 ,  g 3 .° ,  liv. 1 7 , g 1.° J>. de ju r e - ju r .  ; 
Manual d ilo , paragraplio; Per. e Sz. , nola 163; D igesl. Port. , 
vol. 3 ." , art. <107; Cod. do Proc. Civ. Fr. , arl. 352; no prim eiro  
caso c um acto pessoal e dc consciência do con stitu in te, que 
não póde ser presumido sem expresso m andato, e no segundo é 
pôr a causa pendente da m oralidade do adversario , e  isso sô pode 
ser feito quando para tanto au lorisado, I lc in ec . ad 1’andcc. t , 
pari. 1 , a , § 430.

§ 9." Suspcição , isto é , para averbar o juiz de suspeito , 
M anual d ito , paragraplio; A lnul. c Sz. , Segundas Linb. , nota 
28!) in  /in . Qualquer que seja a causa dc suspcição não deve o 
procurador impôr novo .juiz a seu conslituinte sem approvação 
deste; e por esse mesmo principio opina A lm d. c Sz. . que. lambem  
é preciso poder especial para renunciar por contracto o toro «1o 
d om icilio , Segundas U n li.  , nola 4 1 ; M eiulcs part. 2 .a , cap. 7 .°  
n .” 10.

§ 10. M atrimonio , ou seja para conlrahi-lo , ou para requerer 
a nullidade d e lle , cap. iin . X: dc p ro c u ra i.  ; M anual dito, § 2 7 7 ;  
c Per. c Sz. citado. E' negocio de grave inleresse , e como tal 
inclu ido no principio acima referido.

§  11. Restituição in  in lc g r u m , isto é ,  para requere-la dirc- 
elam en le, I. 2 5 ,  g  1 .° ,  D . dc m in o r . , M an u al, Per. e Sz. c 
líe in ec . citados.

§  12. C ollação, ou resignação dc beneficio , ou renuncia de 
direitos, citados autores e l) ig . l ’ort. , vol. 2 .° ,  art. 12o0 ; pois 
que taes aclos valem obrigações e direitos im portantes , que não 
devem ser adquiridos ou cedidos sem especial autorisação.

g 13. Conciliação, pois que a lei de 15 de Novem bro dc 1827 
art. 5.° g 1.° não adm ille procurações senão por im pedim ento pro
vado da parle , c com poderes não só geraes , mas i l l im i la d o s  , para 
que assim incluão os cspcciacs; álias não seria possível uma trans 
acção, com prom isso, ou outros aclos referidos, e por tanto não 
seria m uitas vezes possivel a conciliacão: Cod. do Prcc. Civ. Vr. 
arl. 53 ; N . IS. J. art. 21 í .

§  l i .  F inalm ente para outros casos graves expressos em  lei , 
ou derivados do principio dc d ireito , que a procuração embora
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seja g era l, e com amplos poderes, somente sc enlcude sullicicnlc  
para actos administraclivos, D ig. P o r t .,  vol. 3 .° ,  arls. (>()(>, 60!) 
e 610; Cod. Civ. F r . , art. 1988. Moraes de execut. liv . 5 . ° ,  
cap. 2 .° ,  n .” 1 2 , Mendes part. 2 .a , liv. 3 .° ,  cap. 2 1 , n .° 30.

Observação. A procuração g era l, ainda quando sulliciente para 
receber primeira ou nova cilação, não dispensa citação p e sso a l, 
sc o réo esliver presente na comarca cm que for morador, Ord, 
liv . 3 .° ,  lit. 2 0 ;  M oraes, liv . 5 .° ,  cap. 2 .° ,  n .ü 2 5 ,  liv . 0 . ° , 
cap. 1.° n.° 42.

SECÇÃO 111.

I)a procuração illeg ilim a.

(J l . °  —  DA NULI.ID.Um RESPECTIVA.

93. Não basta haver procuração, é preciso que ella  seja leg i
tim a, Ord. liv . 3 .° , til. 2 0 ,  § 10. A procuração illegilim a não 
tem valor em ju iz o , e consequentemente são nullos os actos em  
virtude delia praticados, Reperl. vol. l . ° ,  pag. 8  v. Absoluto c 
o réo da citação achando-se que a procuração do autor por d ireito  
não vale.

§ 2 . ° — DO FUNDAMENTO DA NULLIDADE, ]£ D’ONDE PODE ELLA PR O V IR .

94 . E’ inanileslo que o acto illeg itim o , isto é ,  contrario á 
le i ,  não póde subsistir á lace da mesma le i:  a illegitim idade  
porém neste caso póde provir de diversas fontes, como sejao; 1 .°, 
da prohibição da lei qnanlo á pessoa do constituinte; 2 . ° ,  de 
igual prohibição quanto á pe.soa do constituído ou m am latario:
3 .° ,  da falta de condições legaes que deve ella observar; 4 .°, do 
modo porque deve ser feita e constar; porque aquilto que sc faz 
contra prohibição da lei ou formulas por ella dadasé n u llo , R e 
p er t., vol. 3.°, pag. 721 v. Nullos são, etc ., nota.

Nos seguintes paragraphos procuraremos indicar osp rincipaes  
detalhes a respeito.

§  3 . °  —  DA NULLIDADE QUANTO AO CONSTITUINTE.

I
95. Só podem constituir procurador aquclles que tem a livre 

administração dc seus ben s, e consequentem ente não podem dar 
procuração: 1 .° , os varões menores de 1 í annos, e femeas m e
nores dc 1 2 , como já expressamos anteriorm ente; 2 ." , os inbabcis 
para ligurar cm ju izo , a quem  esteja privada a administração de 
seus bens, como o demente, furioso e pródigo, conforme tambem



já expressamos 110 capitulo antecedente, 1. 40, I). de reg. ju r .  ,
1. 1 p r . , I). de curai. f u r . ; 3 .° ,  0 escravo, excepto sc 1 iliga por 
sua liberdade, I. 33 p r . , c § 1 .° ,  D. cie procura i. , 1. 1 ; Cod. dc 
adscrl. so l.;  4 .° ,  0 excom m ungado, cap. f in . , X : dc p ro cu ra i.;  
Ord. liv . 3 .° ,  tit. 49, §§  4 .° e S .”; veja-se 0 M anual do T a b ., 
§ 274, lle in ec . ad P an d ecl., pari. 1 .1 , g  424.

§  4 .° —  D.V NULLIDADE QUANTO AO MAXDATARIO, OU PROCURADOR.

90. Podem ser procuradores Iodos os que não são prohibidos; 
são porem prohibidos; 1 .° , os m enores, Ord. liv . l . °  tit. 48, § 
2 0 ;  Per. c S z . , nola 1 5 o ;  H ep ert., vol. 1 .° . pag. 56 v. Advo
gado pótlc scr 0 m enor; 2 .° ,  os dem entes, furiosos e prodigos;
3 .° ,  as m ulheres, Per. e S z . , nola 1 5 9 , c M anual do T a b ., g 
2 7 6 ;  4 . ° ,  os condem nados na perda do odicio por erro nellc  
com m ellid o , Per. c Sz., nola ICO, 0 cilado M anual, Ord. liv.
1 .° tit. 4 8 ,  § g  25  e 2 6 ;  5 .° ,  0 filh o , irm ã o , e cunhado do 
ju lgador , dila O rd ., § 2 9 ;  6 .°, os m inistros, escrivães, tabel- 
Iiães e  mais ofliciaes de justiça, dita Ord. § §  23 e 2 ^ ,  e liv. 3 .u , 
lit. 2 8 ,  §  2 .° ,  e liv. 4 .°, tit. 2 5 ,  e 7." finalm ente os demais 
contra quem  subsiste in h ib içã o leg a l; cilados autores, e lle in ec . 
ad P a n d ec l., part. l . a , §  4*25, e Silv. vol. 1 .° , in d iee , v. P ro 
cu rador, pag. 464 e seg.

Quando se tiomeão procuradores pessoas que não podem ser, 
tem a parle excepção contra a legitim idade do Procurador, Per. 
e S z . , nota 2 8 8 ; Ord. liv. 1 .° ,  tit 4 8 ,  §  19 e seg ., liv . 3 .° ,  tit. 
2 3 , c lit. 20 , § §  10 e 11; R cpert., vol. 2 .°, pag. 355 v. E xcep- 
çüo contra a  pessoa do procurador fa z  que o ju i z  mande c ita r  
a p a r le , para  que faça novo procurador, vol. 4 . ° ,  pag. 311 v. 
P rocurador inliubil póde subslabclcccr: Ord. liv . 3 .° tií. 28.

g  5 . °  —  DAS CONDIÇOES LECAES DAS PROCURAÇÕES.

97. A s procurações para serem legitim as devem  alem disso 
conter certos requisitos, e observar certas condições cssenciaes, e 
tacs sã o :

1." D ia, inez e anno em que c feita, Ord. liv . 1.° tit. 24  §  36.
2 .” Declaração do lugar em que é datada , Ord. liv . 1." lit. 

8 0 ,  § 7 . u: Moraes de execul. liv . 4 .°  cap. 1.° n .ü 1 8 : essa de
claração importa para o reconhecim ento da verdade do acto.

3.° Nom e do constituinte e sua assignalura e de duas teste
m u n h as, e s c  elle não souber ou não puder escrever, assignará  
outra pessoa por e lle , M anual do T a b ., §  273; Ord. liv . 1 . ° , 
tit. 7 8 , g  4 .°  As procurações apud acla, sendo feitas perante o 
juiz, não precisão de testem unhas, Ord. liv . 3 .° tit. 29 pr, Mo
raes liv. 4 .°  cap. 1 .° n .° 22.

Quando 0 constituinle é algum a corporação, assigna a pessoa 
que a representa, M anual do Tab. , ,§ 278.

4 .°  Sendo a procuração lavrada por ollicial pu b lico , deve este
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ilar l'é «Ia id en lid ad c  da pessoa do co n stitu in te  , i*u sc ella re
conhecida  pelas Ics lc tn u n h a s , O rd. liv . 1." lit. 7 8  , 0 .“; Ilepert. 
vol. 2 . ° ,  pag. 2 8 5  v . M oraes liv . 4 .°  cap. i . °  n .°  50 .

A E sc r ip lu ra .  —  D eve lam bem  conter o nom e do escrivão.
S .°  U csalva das e m e n d a s , en tre lin h a s ou palavras r isca d a s , 

O rd. liv . 1 .° ,  lit . 7 8  §  4 .° ,  M oraes liv . 4 .°  cap. 2 .u
0 .°  N om e do procurador.
7 .°  Causa ou  negocio  para q u e  é con stitu íd o .
8 .°  P oderes q u e lh e  são dados com  expressão dos cspcciaes , 

q u a n d o  co n fer id os.
!).° tteco n h ec im en lo  das legaçoes, reg im en to  con su lar  m andado  

execu tar  por decreto  de 11 de J u n h o  do 1 8 V 7 , art. 2 0 8 , c l lc -  
g u l. das legaçoes.

§ Ü.° --- 1> V FÓUMA OU PIIOVA DA PROCURAÇÃO.

!)8. E m  regra a procuração deve ser feita por in stru m en to  
p u b lico  lavrado por lab cllião  ou  tom ado por term o u jm d  ac tu  
pelo  escrivão da c a u sa , p orq u e sem  prova au th en tica  não é acre
d itado o q u e  sc d iz procurador d e o u tr e m ; M oraes liv . 3 .°  cap.
1 .°  n .°  13 .

P od em  todavia  m an d ar passar procuraçoes por seu s secretá
rios os b isp os c titu lares a ss ig n a n d o -a s , O rd. liv . 3 .°  tit. 5 9  , 
§  15 , M oraes l iv . 4.® cap. 8 .°

Os a b b a d e s , íiila lg o s, d outores e m agistrad os devem  faze-las  
c a ssig n a -la s . Da m esm a p rerogativa gozao os m ercadores e h o 
m en s dc n e g o c io , A ssen to  0 .°  de 21$ de N ovem bro de 1 7 0 9 ;  o 
sem elh a n tem en te  os c lé r ig o s , advogados e o llic iaes m ilitares, M a
n u a l do T a b . , §  2 7 o .

A s v iu vas gozão d e prerogativa  igu a l á q u e  gozavão seus  
m aridos , d ito  p aragrap h o.

SECÇÃO  IV .

b a  p r o c u r a r ã o  c x l i n c l a .

§  l . °  ----- UA N U L L I U A D E  R E S P E C T I V A .

9 9 . A in d a  q u a n d o  a procuração seja leg it im a  , é preciso q u e  
persista  em  seu v igor , para q u e possa produzir  o seu cITeito ; 
pois q u e os actos praticados p elo  procurador d epois de cx lin c la  
a procuração são n u llo s  , v isto  q u e  os poderes lindão c cessão  
p ela  ex tin eção  d e l ia ,  O rd. liv . 3 .” tit. 2 0 ;  Per. e Sz. , n o la  1 7 0 .
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§  • ! .“ DOS 1)11 ri íK K N T IiS  MKIOS ÜH líXTIXCÇÃO l). l PROCURAÇÃO.

KM). A procuraçao extingue-se por diversos m eios, e lacs são 
os seguintes:

1.° Por mutuo dissenso, pois que é um principio geral da ex -  
lineção das convenções, lle in ee. ad Pandect., pari. 1.", §  434.

2 .° Pela produeção da sentença defin itiva , pois que coin ella 
finda-se a causa para que foi estabelecida; póde todavia o procu
rador appellar ou aggravar delia sem necessidade de nova procu
ração, Ord. liv. 3 .° ,  tit. 27, e liv . l .° ,  lit. 48, §  Repert. 
vol. 4 .° pag. 306 v. P rocurador deve; para proseguir porem na 
appellação precisa de nova procuração, não dando aquclla poder 
para isso; N. R . J. art. 720.

3." Por m orte , quer do constitu in te , quer do procurador. 
T odavia, o que o procurador faz em boa fé depois da morte do 
constituinte, por não sabê-la, é valioso , Cod. Civ. F r . , arl. 2008; 
Repert. vol. 4.", pag. 2!)7 v. P rocurador exp ira  seu ojjicio tanto 
i/uc cada uma das parles se finar. Ord. liv. 3 .° tit. 27  §  2 .° ; 
Per. e S z . , notas 167 e 168; Pothicr, Trai. do M andato, cap. 
S . ° , art. 1 .” § 6 . °

4." Pela renuncia voluntaria do procurador: não deve porem 
este faze-lo cm damno do senhor da causa, nem por chicana cm 
dam no d o ju iz o ;  entretanto, como póde ter jusla ca u sa , cumpre  
reconhecer este m eio de extineção, Per. e Sz., nola 169; Repert.; 
vol. 4 .° pag. 298 v. Procurador póde d e ix a r a procuração, P o
thicr, dito § 6.°

o.» Pela interdicção do m andante ou mandatario, pois que lal 
estado é incom patível com a commissão; c pela mudança dc es
tado, como quando uma m ulher se casa , Polhier citado.

6." Pela revogação. A revogação póde ser expressa ou tacita, 
e desta ultim a especie é a que verifica-se pela constituição de novo 
procurador. Em  todo o caso deve ser intimada não só ao procu
rador revogado, mas lambem á parle contraria; pois que sem isso 
podem  ignorar o facto c proseguir aquelle no m andato, e esta na 
boa fé da existencia delle, Ord. liv. 3 .° lil. 26 pr.

O que o procurador lizcr depois de tal intim ação é nullo: to
davia essa nullidade não póde ser opposta a terceiros, que tem 
tratado, como dissem os, na boa fé e ignorancia da revogação, que  
não lhe fôra intim ada , salvo o recurso do mandante contra o 
m andatario, Cod. Civ. Fr., arl. 2005; o contrario daria lugar á 
fraude, Silv. á Ord. liv . 3 .°, lil. 26 pr., n. 37.

A  revogação, sendo anterior á lide contestada, independe do 
consentim ento do procurador, Ord. liv. 3 .“, tit. 26; Repert., vol.
4 .° ,  pag. 297 v. Procurador póde scr revogado pelo senlior da  
causa até a lide  contestada, Ifcinec. ad Pandect., pari. 1 .a, §  434.

Depois da sobredita conlestação, deve o procurador ser ou
v id o , citada O rd .; havendo porém motivo legitim o, eíTectua-se a 
revogação, ainda que clle  contradiga, Repert., vol. 4 .°, pag. 279  
v. P rocurador depois da lide contestada póde scr revogado pelo 
senhor da causa, sendo im pedido, etc. M el. F re ir ., liv . 4 .°, tit. 3 .°, 
§  I I ,  dem onstra que é um puro rom anism o a necessidade de 
audiência do procurador para a revogação do mandato.
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SECÇÃO V.

l)a procuração falsa.

§  I,° D.v NULLIUADF. RESPECTIVA.

101. Os aulos processados c a sentença dada em causa tratada 
por falso procurador são nullos, Ord. liv. 3 .°, tit. 63, § 5 .°, ib i,  
ou que se tratou com procurador falso, que offereceu falsa procu
ração , o tal crio não sc poderá su pprir cm nenhuma parte dc 
qualquer ju izo  que seja allcgado, antes todo o processo será ne
nhum , R epcrt., vol. 3.°, pag. 752 v. JVullo e o processo que sc 
fizer com falso procurador; e vol. 4 .° , pag. 301 v. Procurador  
falso, tudo o que com clle sc fizer será nullo.

§ 2.° — DO Ql!E SEJA FALSO PROCERADOR.

102. O Repcrt. ultim am ente citado, na nota respectiva diz que 
falso procurador 6 aquelle que comparece em juizo como procu
rador dc alguem , quando verdadeiramente não é, por não ter m an
dato verdadeiro, pelo que não só é nullo o que por elle for feito, 
mas é responsável pelo damno e como falsario. Propriamente fa
lando se, falso procurador é aquelle que offerece procuração falsa, 
como diz a supracitada Ord.; entretanto Per. e Sz., em sua nota 
1 5 3 , diz que falso procurador é não só aquelle que apresenta 
procuração falsa, como o que não tem , ou tem illcgilim a ou já 
revogada.

Além  de que, preferimos sempre a precisão na denominação 
das cousas e classificação dc idéas; cumpre confessar que algum a  
differença ha entre a falta dc procuração e sua illegitim idade com 
parativamente com sua falsidade. Quanto á falsidade, não ha sup
prim ento nem m eio algum que sane a respectiva n u llid a d e; c 
quanto á falta, ha não só a caução dc rato , como o demais que 
ponderamos na secç. l . a Sem elhantem ente quanto á illegitim idade, 
ha a limitação ou reforma de nomeação que referimos na secç. 3.% 
§  4 .°, in  fin. São pois entidades diversas e distinclas, cujos cffei- 
tos, embora cm parte se assemelhem, m elhor é que sejão sepa
radamente analysados, A lm . e Sz. , Segundas lin h . , nola 2 8 8 ;  
Ilc in cc . ad Pandect., part. l . a, §  425, ibi; conscquilur, cum qu i 
nec vero, ncc proesumpto mandato instruetus pro alio lilig a t esse 
procurai orem falsum.
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SECÇÃO VI.

Du procurador fraudulento.

103. Quando o procurador alraiçôe seu con stitu in te , c cons
pire para que elle perca seu d ireito , provado o facto, serão 011 
não nullos os aclos por elle  praticados?

Em  regra, a ignorancia ou culpa do procurador não dá ao 
constituinte outro direito que não seja haver delle 0 damno que 
lhe houver causado; e tal é o que indica 0 R epert., vol. 4." , 
pag. 304, v. Procurador, por cuja culpa a parle c dam nifteada, 
é obrigado ao damno, Ord. liv. 1.", tit. 48 , § §  10 e 17; llepert., 
vol. 1.", pag. 5o v. A d vogado , que sa tisfaça  a perda  ás parles 
que houverem por sua culpa ou negligencia.

E ntretanto, verificando-se 0 caso de peita ou d o lo , de que 
trataremos no til. 5 .° ,  cap. 3 .° ,  póde não só esse fundam ento, 
mas tambem o dc falsidade na prova , que naturalm ente sc ha 
de associar, prevalecer, c operar a nullidade, Cod. do Proc. civ. 
Fr. art. 352 e seg.

C A P IT U L O  IV .

Da H Fiiffiiva titulo rn iiirn  o m o r to , o u  fo lia  ilc 
lio liilito ^ õ o  ( ') .

§  1 .® — DA NULLIDADE BESPECTIVA.

10 i. A sentença dada contra o morto quando consta de sua 
m orle em juizo é n u lla , Ord. liv. 3 .° ,  tit. 2 7 ,  §  2 . ° ,  i b i ,  e 
tanto que cada um a das partes se fina em qualquer tempo c parte  
do ju izo  , logo cessa o ju iz o  c instan cia  desse feilo e o procu
ra d o r ; e não irão os ju lgadores por elle m ais em diante a té que 
os herdeiros daquelle que sc /inou sejão novam ente c itados p a ra  
fazerem  novos procuradores , ou confirmarem o que pelo defunto  
era  j á  feito; e Ord. liv . 3 .°, tit. 82 , pr., ib i,  se m orrer algum a  
das p a rle i não se procederá m ais no je ito  até que sejão cham ados  
os herdeiros do defunto.

O mesmo preceito é repelido em diversos lugares do Repcrt., 
como no vol. 1 . ° ,  pag. 480 v. C itar se devem os herdeiros do 
litigan te  que fa llcccu , p a ra  0 feito ir  por d ian te;  vol. 2 .°  pag. 
634 v. H a b ili ta r  sc devem os herdeiros do litigan te  que fallcccu  
cm qualquer parle  do f e i lo ; vol. 3 .° pag. 587 v. M orto o au tor  
ou réo, sc hão de h a b ilita r  seus herdeiros: veja-se tambem a Ord. 
liv . 3." tit. 18 pr.; e tit. 65, Cabed. decis. 197.

O Cod. do Proc. Civ. F r., art. 344 , estende esta disposição 
ao caso da morto de algum  dos advogados das parles, em quanto 
não ha constituição dc novo.

(M Classificamos este capitulo neste titulo, porque 0 morto mio é parle 
legitima 011 capaz de estar cm juizo.



Fallecendo alguma das parles deve com cfTcilo cessar a íns 
lancia, pois que cessa a possibilidade de sustentar-se a acção ou d e 
fesa por parle do finado, einquanlo não for representado por seu 
succesor; c esle precisa nao só legitimar-se em ju iz o , porque 
antes dc tudo deve haver certeza da compelencia das parles, lei 
de 22 de Dezembro de 1761, §  12, mas carece dc algum tempo 
para informar-se do negocio. Fallecendo o advogado, deve ser cilada 
a parte que o constiluio, como depois diremos no titulo seguinte.

g 2." — i>AS i.nirr.vçoiis desta m i.i.idauk.

105. O Cod. tio Proc. Civ. Fr., aris. 3 12 e 344, estabelece que 
se o feito esliver promplo para ser julgado ou concluso, a morte 
de um dos litigantes não impede o ju lgam ento; e esta doutrina 
parece fundada, porquanto cm tal caso tendo-se já imposto silen
cio ás parles, e não lendo mais nenhuma dellas direito dc ser 
ouvida, não o tem lambem seus successores; e nisto concorda 
com o cilado Iteperl., vol. 3.°, pag. 587, v. Morto , na nola ib i, 
vcl si pars m orialur posl conclusum in causa. Em lodo o caso 
esta nullidade só prevalece constando da tnorte em juizo, Per. <■ 
Sz., nola 578; e Alm d. e S z ., nola idêntica: Silv. a Ord. liv. 
3.° tit. 27 § 2." n. 7.

Além destas limitações opinão alguns que ella não procede 
quando os successores do morto estão pela sentença . porquanto 
a nullidade foi estabelecida para resalvar seus direitos , e não 
contra elles, e por isso é que a lei diz ser nulla a sentença dada 
conlra o mor'o; e não a que sc não repula conlrari.i.

§  3 ." ---1)A HABILITAÇÃO I>')S SUCCESSORES I>AS PARTES.

106. Desde que fulleee ou deixa de ser parle aqucllc a quem  
o direito pertencia, e o transmitte a outrem , c dc mister que 
este demonstre que legitimamente essa transmissão veriíicou-se. 
Todavia o cessionário não precisa de habilitação quando a cessão 
tom a clausula dc procuração cm causa própria . N . H. .1., art. 
634; Per. c Sz., n. 252; pois que ligura in rem suam. lle in ec. 
ad Pandecl., pari. l . a, §  428, uma vez que não haja duvida na 
identidade dc pessoa, que aliás deve provar.

Aquelhs autor, cm suas notas 20'i- c 2 5 0 , c Alm d. c S z . , 
cm lugares correspondentes dc suas Segundas Linhas, cnsináoque  
quando falleee um litigante não basla citar o cabeça dc casal , 
mas sim todos os successores do finado, p.ira habilitarem-se, pois 
que não sc Irata dc acção nova, c sim da continuação dc uma 
que já sc agita.

O mesmo autor, na nota 702 depois dc indicar que incumbe 
promover a habilitação áquclle que tiver interesse no andamento 
da causa, refere quaos os recursos competentes da sentença que 
julga a habilitação. lí Almd. c Sz., cm suas Acções Summarias, 
§ 311, pag. 268, trata dc algumas qucslões que podem suscitar-



sc no respectivo processo; e etn suas Execuções por Sentenças, 
§ §  13 e 30, faz observações sobre a habilitação <los suceessores 
(Io exeqnenle e executado, qite não é por de m ais consultar. I le 
pert., vol. I.°j pag. 235 v. Arligns dc, habililação.

Veja-se lambem Valaseo consull. 38, e Cobed. decis. 197 n. 
<i, N. lt . J. art. 325 c 631.



Mas n w llitla ilcs  |)i<i iir n ii ‘ii(!‘4 ilii fstlta ou iltIVM o  
<i<» conciliat;à(t »ii eltaçõi-H.

OBSERVAÇÕES G ERAES.

(07. Depois dc indicadas as questões dc nullidade relativas 
ao poder dos tribunaes c legitim idade das partes, segue-se exa
m inar as deste titulo, segundo a ordem do processo.

A necessidade da conciliação , ou tentativa legal de evitar o 
pleito, é constituída por nosso direito como condição 'prelim inar 
da validade do processo nos termos que passamos a expôr.

A citação póde ser considerada em diversas relações, como 
principal, ou incidente, com respeilo ao réo p rincip a l, sua m u 
lh e r , ou outros interessados na causa, c , se aquelle for m en or, 
quanto a seu pai ou tutor. Póde além disso ser attendida em si 
mesma, islo é, nos caracteres ou condições que cum pre observar 
para que ella seja valiosa e legitim a. Procuraremos dividi-la con 
forme essas diversas relações, e detalhar cada um a dcllas nos 
seguintes capilulos.

C A P IT U L O  I.

O.i lalí;» «le gircvia  com *ilé:tçã».

§  1 . ° —  DA NULLIDADE KESPECTIVA.

108. Sem sc fazer constar que se (em inlcntado o m eio de 
reconciliação, nao se começará processo algum , G onstit., art. 161; 
Portaria dc 23 de Agosto de 1834, c Aviso dc 9 dc A bril de 1830. 
Consequentemente, violada a prohibiçao lega l, resulta a nullidade: 
Cod. do Proc. Civ. Fr. art. 48.

A Disposição Provisoria áccrca da adm inistração da justiça  
c iv i l , que é regulamentar do sobredito preceito co n stitu c ion a l, 
individualisa os termos da conciliação sobre as seguintes bases:

Art. 1.° Póde intentar-sc a conciliação perante qualquer ju iz  
dc paz, onde 0 réo for encontrado, ainda que nao seja o de seu 
dom icilio.

Art. 2 .° Quando 0 réo sc ausenta para lugar inccrto, é c i-  
lado por edictos.

Arl. 3.° Para a conciliação dcm andão-sc poderes espcciaes 
declaradam ente  para a questão indiciada na procuracão, Cod. do 
Proc. Civ. F r., art. 53, N. R. J. de P ort., arl. 214, ib i,  po
deres espcciaes p a ra  Iransigir.

Art. 4." No caso dc revelia lem -sc as partes por n8o con 
ciliadas.



videncia, que deve ter lugar nos casos que não sotlYem demora, 
com o arestos, embargo de obra nova, remoção dc tutores e cu
radores suspeitos, etc. N. l i .  J . art. 210, Cod. do Proc. Civ. Fr. 
art. 49, Cod. Com. tit. unico art. 23 , e regul. respectivo art. 23  
e seg.

A rt. 6.° Não ha necessidade dc conciliação nas causas cm  
que as partes não podem transigir, como no caso dc procurado
res públicos, tutores c testamenteiros; tambem não se faz de mister 
nas causas arb itraes, inventários, execuções, e nas de sim ples 
oITicio do juiz; (P er . e Sz., notas 080 , 981, 982 e se g .)  ou res
ponsabilidade, N. R . S. de P ort., art. 210.

Art. 7." Basta uma sim ples declaração do escrivão de paz 
lançada no requerim ento para provar que as partes não se con
ciliarão.

§  2.° —  DA RAZÃO BA NULLIDADE.

109. A conciliação c ,  como já ind icam os, uma tentativa que 
a lei destina a evitar um pleito , diligencia conven ien te , não só 
no interesse das p a rtes, mas tambem da ordem publica, ou boa 
harm onia dos cidadãos. Sem elhante tentativa já era recommendada 
pela Ord. do liv . 3 .°, tit. 20 , §  1.°, ib i. E  no começo da  de
m anda d irá  o ju iz  a am bas as parles que, anles que fação des- 
pezas e se sigão os odiou e dissensões , se devem concordar, etc.; 
entretanto , o julgador que tinha dc ser o ju iz do feito certa
mente, não era o mais proprio para essa tentativa, pois que pu
dera indispôr-sc em relação á parte rccalcitranlc, c tornar-se sus
peito.

Esta m atéria foi regulada no D ireito Franccz, pela lei de 2 4  
de Agosto de 1 7 9 0 , c posteriorm ente pelo art. 48  e seguintes do 
Cod. do Proc. Civ.; em Portugal observão-sc a respeito os arls. 
210 e seguintes da N . R . J.

§  3 . ° —  DAS LIMITAÇÕES DA NULLIDADE.

110. Os diíTercntcs artigos da Disposição Provisoria que ex- 
tractamos no §  1.°, indicão os unicos casos em  que se dispensa  
a conciliação: a omissão delia nos casos nao exceptuados é nu l
lidade insanavcl. Consequentem ente, debaixo do titulo deste ,§ 3 .° , 
não podemos exam inar mais do que outros casos, q u e , embora 
não expressos, devão entender-se exceptuados.

Segundo o Cod. do Proc. Civ. F r . , art. 4 8 ,  não é  neccs- 
saria a conciliação nos incidentes dc autoria, opposição, assistên
c ia , e cauções, embargos de 3 .°, ou artigos de preferencia, e nem  
inesmo no caso dc reconvenção, porque tal diligencia é exigida  
som ente para a demanda principal e introduetiva da instancia. 
Por nosso direito, parece não scr tambem neccssaria, porquanto 
o que elle  ordena ó que não comcce processo a lgu m  sem essa



prévia diligencia, c não que deixe de conlinnar sem ella o pr0' 
cesso já começado, porque interveio uma terceira pessoa, ou nn> 
de (aes incidentes. A . N. IS. ,1. de Port. a dispensa nos incid en
tes do processo, art. ‘210 § unico, n .“ 27.

(  U ‘ I T I i l . 0  I I

I*:» l a l t í i  «I;■ e i t i i f i io  in  i< l:i I «Io ré » .

S  1 . ° —  DA M  IXIDADA RESPECTIVA.

111. Os actos processados, c a sentença dada contra parte 
não cilada, são nullos, Ord. liv. 3 .°, tit. 2." p r ., ib i. (Jcralmenlc, 
cm loilo o caso, no começo da  dem anda deve ser c ila d a  a parte  
principa l a que o negocio loca; tit. 75  pr. Sem  a parle  ser p r i 
meiro cilada; e tit. 87 , §  1.°, ib i,  contra a p  irlc  não c ila d a , c 
Ord. liv. 3 .° ,  lit. 6 3 ,  §  5 .° ;  o que lambem se vè no Itepert.; 
vol. l .°  pag. 458 v . ,  c ita d a  deve ser a parlJ no prin c ip io  da  
demanda; c pessoalmente, c não na pessoa do procurador, exce- 
plo, etc ., Repert., vol. 3 .° ,  pag. 752 v. X iillo c o processo que 
sc /izer sem citação da parle; e pag. 755 v. N ulla  e a sentença 
que sc deu sem a parle ser c ilada , Per. e Sz., nolas 101 e 880, 
n. 2; N. l \ .  .T. de Porl., art. 194 a fa lia  dc prim eira  c ilação  
produz nullidade  insanavel; Cod. do Proc. Civ. Fr. art. 5!) e seg.

§  2 ."  — DA RAZÃO DA NULLIDADE.

112. A  citação inicial é um  acto inlroductivo e substancial do 
processo; elle  é quem chama a juizo e dá conhecim ento á parle 
da questão que contra ella se vai agitar, para que possa defen- 
der-se, allegando o direito que lhe assista, pois que ninguém  deve 
ser julgado sem ser ouvido, l í ’ acto como dizem  os doutores de 
direito natural, que náo pode ser supprim ido; é o princip io e 
fundamento do juizo, qualquer que elle  seja, ordinário ou snm - 
mario; consequentemente, faltando ella resulta a nu llidade, H ei- 
ncc. ad Pandect., part. í . a, §  275 e seguintes.

§ 3.° —  DO SUPPRIMENTO 1)A NULLIDADE.

113. A falta da citação inicial da causa é, como acabamos de 
dizer, nullidade insanavel, que não póde ser supprida, Ord. liv .
3.°, lit. (i3, § 5 .° ;  Per. e Sz. nola 191; e A lm d. c Sz. ib id em ;  
e Execuç. por Sent., §  208. Entretanto diz o Repert., vol. 2 .° 
pag. 2(i(j v. Erro do processo, nota 11. Se a parle não c ilada , 
ou n u llam n le  c ila d a , comparecer vo lu n tariam ente  em ju izo , sa 



na-se a [a lia  ou nullidade da c itação; o vol. 3.", pag. 752 v. 
N ullo é o processo que se fizer sem citação d a  parle, nola ib i. 
S i  lamen pars  won c ila la  com pareat in ju d ic io  ud sc defendendum  
tuuc supptetur om nis defectus c ilacion is, etc.

O Repcrt. naturalm ente funda-se na differença que ha entre 
supprim ento  propriamente dito, c comparecimento espontâneo da 
parte; e na consideração dc que a citação c instituída para cha- 
m al-a a juizo, e dar-lhe conhecim ento da questão, e portanto 
que se ella vem por seu gosto, e toma conhecim ento do negocio  
está preenchido o fim da le i ,  e nao se deve, m orm ente conlra 
sua vontade, im por-lhe como pena o principio que fora conce
bido como protecção.

Na referida nota discute o Repcrt. a questão se o com pa- 
rocimenlo do procurador é ou não lambem suflieiente para sanar 
o deleito da citação.

Assim , pois, nao sc supprc, mas sana-se a falta ou defeito  
da citação pelo com parecim ento espontâneo do reo, !'cr. e S z ., 
nola 880, n. 2.

t l P I T I J . O  11 a.

E>;i dc *»H«»ç«o eis» m ullii>r do r t#  e m  BHíhíc»
HttStre beiiM «le i'a lz .

§  1 . " — DA M I.U D A D K  RESPECTIVA.

114. No titulo antcccdente, cap. 1.°, secç. 13, tratamos da n u l
lidade relativa á falta de procuração ou outorga da m ulher, quando  
o marido litiga como autor sobre bens im m ovcis; c no cap. 2 .“ 
§ 13, da illegitim idade da citação delle coiíio reo em taes letigios, 
quando não acompanhada da ciíação de sua m ulher. A respeito  
pois desta ultim a, direm os agora: que os actos processados e a 
sentença dada em causa de bens im m ovcis sem citação da m ulher  
do reo são nullos, e isto quer se li ligue sobre a propriedade, 
quer sobre a posse, Ord. liv . 3 .11 lit. 47 . S§ 2.° e 3 .° O §  2." 
ib i, c absolverá o reo sc o au tor não fizer c ita r  a  m ulher delle 
caso clle não Icnlia procuração sufficicntc d e lia ; c no % 3 .° quando  
declara  que ta l obrigação subsiste, a inda  quando o reo se case 
depois de começado o feito , c desde o tempo da casamento, Repert. 
vol. 1 •“ pi'g- 480 v. c ita r  sc devem as mulheres nos feitos em 
que seus m aridos Ulitjão sobre bens dc r a iz ,  ou dc semelhante 
condição: N . R. J. arl. £ 7 i  §  2." nola.

Am pliações. — Por bens im m ovcis ou de raiz para esle efleilo  
cnlcnde-se não só os que realmente são por natureza, mas lambem  
aquelles que a lei equipara, e que liorg. Carn. enum era em seu liv .
l .°  lit. 12. §  120, vol. 2 .° pag. 85 , como usolrulo, dom inio u til, 
fóros, pensões, lenças, prestações annuaes, padroados. etc. E cm  
taes litig ios deve a m ulher ser citada, não só no principio da 
causa, mas lambem para a appellação e execução, pois que tal



(■ilação sc dispensa súmente para os incidentes do processo, Per.
Sz., nola 221 ; Borg. Carn., § 124, ns. 17 c 18; e Ord. liv.

3 .°, tit. 70, §  4 .° ;  e mcsino no caso de opposição, ou assistência, 
Moraes de Exec. liv. 6." cap. 1.° n . 37, Ord. lív . 3 .“ tit. 47 g  2 .” 

Lim itações. A  necessidade da cilação da m ulher todavia não 
prevalece nos casos de separação dos cônjuges por sentença, ou 
quando um age contra outro, Per. c Sz. cilada nola, c Borg. 
Carn., § 125, n . 12.

'lambem não prevalece na execução que procede de acção 
pessoal, ainda que se faça sobre bens de raiz, Borg. Carn., n. 
19 ; Repert., vol. 3.° pag. (>51, a M ulher tlere ser requerida.

§ 2." —  DA HA7.AO DA NI I.l.ID A DE.

115. A necessidade e justiça desta citação nasce do condo
m ínio e communhão de bens, ou pelo m enos do interesse direclo  
e especial que a m ulher te m ; é sem duvida uma verdadeira con- 
sequencia das relações m atrimoniaes e obrigação que o marido 
tem de sustentar a fam ília, c consequentem enle não dispor sobe
ranamente do principal patrim onio d e lia ; veja-se o que dizem os 
a respeito tratando da outorga.

g  3 .° — DO SUPPRIMENTO DESTA NLLI.IDADL.

116. Não obslanlc porêm o deduzido, esta nu llidade é da classe 
das que podem ser suppridas nos termos da Ord. liv . 3 .° tj(, 
63, §  1.°, ib i;  e se o rco tratou o feito sem procuração  da m u- 
Iher, ou sem ella scr c ita d a  nos casos em que se requeria  sua  
c ita çã o , m andará o ju iz  ao autor que a faça c ita r , e p ro -  
setjuirá no feito, ouvindo a m ulher c ita d a , como m anda o g 3 .“ 
da  mesma Ord.

liste supprimonto pode verificar-se por diversos m odos, como são:
1.° Por mandado do juiz na fórma que acabamos de expor.
2 .° A requerimento do autor antes da sentença, R epert., vol.

2 .° ,  pag. 259 v. Erro do processo por não in terv ir  procuração  
ou citação da mulher se póde su pprir ate sentença sem se haverem  
por nullos os autos processados; e pag. 262 v. E rro  do processo 
pela fa lta  dc cilação da mulher, depois dc se su p p rir póde allctjar-se  
da novo o que convier, e dar m ais testem unhas; c ibidem  v. E rro  
que é allegado depois da  sentença, na segunda inslancia  se suppre  
pelos ju ize s  su periores , Ord. liv . 3 .° , tit. 6 3 ,  § 2 . °

3.° Por efleito de reclamação da m u lh er , pois q u e , com o diz 
o Repert. na cilada pag. 2 5 9 , quando ella oppõe tal excepçao deve 
dar-se-lhe vista dos autos, para que diga dc novo quanto lhe  
convier, e proseguir-se cnlüo ulteriorm ente.

4.» Pelo com parecim enlo expontâneo da m ulher, e consenti
m ento no progresso da causa, porquanto se o com parecim enlo  
voluntário do proprio réo principal sana a falta ou defeitos da 
ntaçâo, por mais lorle razão opera-se este effeito no caso vertenle. 
>eja-se o capitulo anterior.



S." Segundo a doutrina dc llorg. Caril., vol. 2 .° , §  124, n.
4 , pag. 94, sendo fávoravcl á m ulher a sentença, e consentindo  
aquella na mesma, embora não houvesse anterior supprim ento, 
não prevalece a nullidade, porque fica cx posl fa d o  supprida a 
falta de citação por virtude de tal consentim ento, à maneira da 
causa dos menores, visto que tal nullidade foi induzida só em  
seu favor, e não contra ella.

A ssim  é que, supposlo obstem diversas Ords. o supprim ento  
da falta da l . a citação, não sc entende a regra quanto á m ulher  
casada, porque, como m uito bem diz Silv. á Ord. liv . 3 .°, tit. 
63 , ,§ 5 .°, n. 11, ellas fallão da l . a cilação da parte principal, 
e consequentem ente do marido, e não da m ulher que cx posí 
facto  póde supprir-se, pois que a falta de cilação desta náo 
inh ibe a defesa natural que o marido produzio por am bos, 
como inhibiria se elle não fosse citado; alem de que o marido é 
o legitim o adm inistrador do casal, e com petente para figurar por 
e lle ;  e, finalm ente, que o cham am ento da m ulher a juizo, posto 
que seja necessário, não é senão secundariam ente, como interes
sada, e não ré principal; opinião em que concorda I5oig. Carn., 
vol. 2 .° g  124, ns. 2 e 3, e o e 20.

lA P I T l  LO IV.

Va 1’aKa <lc ritação ili; «mtron intcrr^nailoi na 
1'HUta.

§  1 . °  —  DA NULLin.tDE 11USFUCTIV A.

117. Os aclos processados c a sentença dada com preterição 
da citação de outros interessados, alem  dos referidos nos capí
tulos antecedentes, tambem são nu llos; porque devem scr cilados 
todos aquclles a quem o negocio toca, como é expresso no A s
sento de 11 de janeiro de 1653 ib i:  Iodos aquclles a quem o ne
gocio loca.

Per. e S z ., nota 221 , apresenta como um exem plo a neces
sidade da cilação do pai nas causas sobro bens adventicios do 
filho, em que aquellc tem usofrueto; e Alm d. e Sz. em igual 
nota, esclarece tambem esta m atéria, liv . l .°  §  14, D . dc inspi- 
ciend. ventr.

Esla obrigação porém refere-se som ente aos que tem interesse 
principal na causa, e não aos que tem sóm entc secundário, Ord. 
liv . 3 .° tit. 2 .°

Por interesse principal entende-se o directo c im m ediato, aquellc  
que sujeita a parte a ser condem nada e a cum prir a obrigação 
e não aquelle que affecta alguem  só mediata e indirectam ente. 
Assim , na questão dc validade dc um testamento não é de m ister  
citar os legatarios; mas em  uma questão de servidão devem todos 
os interessados ser citados, A lm d. e Sz. lugar já indicado. Elle  
observa que sendo a causa tão individua, que não possa exe-
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cular-se sómcnle cm parte, a falta de citação de um interessado  
produz a nullidade de todo o julgado.

,§ 2 . "  - n o  SU PPIIIM EN TO  DA M JI.L ID A D E .

118. l i ’ applicavel aos interessados de q u e  traiam os o q u e d is
se m o s sobre o com parecim ento espontâneo do r é o  p r i n c i p a l ,  ou da 
m u lh e r  casada não citada cm Iilig io  sobre bens im m o v eis.

dAS*STBJM> V.

It>,i ( a lia  c ü r iti^ iiffi  <t«» g ir o r iir iid » !' «I:a »<•
f u z e i i i l u

llil VlilIMIt.

§  1 ."  —  DA N U LI.ID A D E R E S P E C T IV A .

119. NuIIos são os aclos processados e a sentença dada contra 
a coroa ou fazenda nacional, não sendo citado e ou v id o  o pro
c u r a d o r  delia , desde q u e a m esm a coroa ou  fazenda fòr in te 
ressada com o autora, ré, oppocnte, assisten te ou por outra q u a l
q u e r  fórm a, com o succcssora even tua l, e tc ., O rd. l iv . l . °  tit. 
9 .°  §  16, tit. 12, §  2 .°  tit. 13 p r ., AIv. de H  de fevereiro de  
1 7 7 2 , 18 dc setem bro de 1784 , e  R egu lam en to  de 3 de janeiro  
d e  1 8 3 3 , art. 60.

E slas leis não só m andao citar o d ito  procurador, m as or- 
d e n ã o  que clle  seja presente no ju lgam en to  dos feilos em  que  
su b sista  aquelle interesse, U cpcrl., vol. í . °  pag. 2 8 6  v. P ro c u 
r a d o r  da  cor6a, ou seja  a u to r, réo , ou assisten te , será  presen te  
a o  v o ta r  e desem bargar os fe ilo s;  e vol. 3 .° , pag. 7 2 5  v. N u llo s  
sã o  os autos processados cm feitos d a  corria em  que é p a r te  o p r o 
c u ra d o r  delia , como tam bem  o despacho d a s  suspeições po sta s a  
a lg u m  ju iz  dos mesmos feitos sem  clle e s ta r  presente.

§  2 . " — D E VAMOS CASOS EM QIJE H k  N ECESSIDA D E DESTA CITAÇÃO.

1 2 0 . O Sr. M aia , em seus A pontam entos de L egislarão para o 
u so  dos Procuradores da coróa c Fazenda n a c io n a l, expôz quaes as 
n ltr ib u ições de tão im portantes fu n cc io n a r io s, e  consequentem ente  
q u a e s  os ncgocioscm  que elles devem  ser ouvid os. R eproduzirem os  
en tretan to  algum as observações a respeito dos principaes ncgocios  
ju d ic iá r io s , que é do quo tratam os, em  que e lles devem  in te r v ir ,  
ind icand o  sim ultaneam ente as disposições analogas da leg islação  
p o r tu g u c ia  t? franceza.

I. .Matérias de jurisdicção civil e co m p eten cia , pois que deve
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ser ouvido sobre todas as controvérsias, conlliclos e questões re
lativas, Ord. liv. l .° ,  lit. 9 .°, §  2 .°, i b i , sobre ju r isd ic ç ã o ; e no fim  
ib i, não despacharão sem sc dar v is ta  ao nosso procu ra d o r, D e
creto de 21 de Agosto de 1037; Lei de 18 de Selem bro do 1828, 
art. 3 5 ; Ileg. das relações de 3 de Janeiro de 1833, art. 01 ; N.
11. J. de P ort., arts. 5 3 , 379 c 7 4 3 ; Cod. do Proc. Civ. F r ., 
art. 8 3 ,  n. 3 ;  por isso que laes questões inlcressão a ordem pu
blica c poder dos tribunaes, assum plos de im m ediata inspecção do 
governo.

2." Matérias de jurisdicção eeclesiastica, Lei de 22 de Selem bro  
dc 1 8 2 8 , art. 2 .°, § 0 . ° ;  lleg . das relações, art. 01, pois que sub
siste a mesma razão do num ero antecedente

3 .“ Recursos á corôa interpostos das ditas autoridades, Decreto 
de 19 de fevereiro de 1838, art. 10; Borg. Carn., liv . 1.°, til.
7.", § 09. Funda-se este recurso no direito e obrigação que tem o 
Soberano de proteger os cidadãos das usurpações e violências feitas 
pelos juizes ecclcsiaslicos, e dc manter iilesos os direitos da sobe
ran ia , Repert., vol. 3.'', pag. 158 v. Juiz da corôa. Sobre o pro
cesso deste recurso veja-se o mesmo Borg. Carn., dilo paragra- 
pho, n . 4 , nota; N. li. .1. dc P ort., arts. 53, 373 e 742, § 5.°

4 .° Causas em que a Fazenda nacional fôr parte, ou feitos liseaes, 
Ord. liv . I o, tit. 10 pr., til. 13 ; A lv. dc 3 de setembro de 1823 ; 
e por tanto tambem im postos, fóros, e quaesquer rendas publicas 
ou bens nacionaes.

5 .°  Justificações ou habilitações para succedcr cm  mercês da 
corôa, ou remuneração de serviços, A lv. dc 28 de junho de 
1 8 0 8 , til. 7 .°, % 1.°'; N. B . J. "de P ort., art. 53 , § 5 .°

6 .“ H abilitações de herdeiros, successores, ou cessionários de 
quaesquer credores da Fazenda nacional, Decreto dc 23 dc ja
neiro dc 1801 ; Lei de 4 de outubro de 1831, art. 0 .° §  8 .° , c 
art. 9 0 ; Ordem de 8 dc maio dc 1838.

7 .° Casos de desapropriação, Lei dc 9 dc setembro dc 1820, 
arts. 4 .°, 5 .°, 0 .° c 7 .° ;  N. R. J. de P ort., art. 53, §  0.°

8 .” Bens vagos, R egul. dc 9 de maio de 1842: causas dc ha
bilitações de herdeiros dc defuntos, ausentes, e justificações dc 
dividas dc laes heranças, Lei de 22  dc Setembro dc 1828, art.
2 .°, S 5 .°; Lei de 3 dc novem bro de 1830; dito R egul. dc 9 
de m aio; c Decreto de 27 dc junho dc 1845; N . R. .1. dc Port. 
art. 53, §  4."

9." Appclaçoes dc quaesquer sentenças proferidas contra a Fa
zenda publica, ou que a obrigue a algum  pagam ento, Ordem de 
5 de julho de 1839.

Ó Cod. do Proc. Civ. F r., e a N. 11. J. de P ort., alem  dos 
casos que temos referido, mandão ouvir o m inistério publico no 
eivei nos seguintes:

1.° Fm  todas as causas que interessão as m unicipalidades, 
estabelecim entos públicos, c legados de beneficencia, art. 83  do 
Proc. Civ. F r., n. 1.

2.° lím  todas as questões relativas ao estado das pessoas, como 
as m atrim oniaes, de paternidade c filiação, c de tutellas, dito 
artigo, n. 2 ;  c N. R. J. de P ort., 53, §  13.

3.° Em  todas as causas dc m enores, ausentes, proJigos, de
m entes, intcrdictos, dito art. 83, ns. 0 e 7 :  N . R. J. dc Port. 
art. 53, S." c K .



4.° Em Iodas as causas de falsidade, Cod. do Proc. Civ. Fr., 
art. 251; nas de reforma de autos, N. R. J . de P ort., arts. 287 
e 755; nas de nullidade de sentença, sobredito Cod., art. 498; 
e nas dc confirmação das sentenças de tribunaes ou ju izes es
trangeiros, N . R. J. de Port., art. 567.

F inalm ente, segundo essas legislações, o m inistério publico é 
ouvido ainda cm outras matérias im portantes, que sem duvida 
alguma não devem ser agitadas e decididas sem conhecim ento e 
intervenção do poder publico, não só quando e lle  tiver interesse 
directo, mas mesmo inderccto, pois que neste caso deve dar ao 
merios o seu parecer.

Em nosso opusculo sobre o processo crim inal já observamos 
o quanto é incom pleta a organisacão do m inistério publico entre 
nós: é um grave m al, não só no crim e, com o no c iv e l; é uma 
renuncia voluntaria e inconcebível da inspecção que o poder pu
blico deve desejar e exercer; renuncia que não só enfraquece sua 
autoridade, mas que prejudica a ordem publica, e interesses in- 
dividuaes, que elle tem a obrigação de proteger!

C A P IT U L O  V I .

Da í u l t i i  <It* c ita r ã o  «Io le i^ n n i ' q u e  «3 u m io r
<!» f í n iiu o s srm lw  v a r ã o , » n  <!c t i  «juanclo  

in u llic r .

121. Os menores que sao da sobredita idade devem  ser citados 
pessoalmente, e m ais seu pai ou tutor, para constituírem  pro
curador com autorisação dc seu dito pai, tutor, ou do ju iz , aliás 
o processado é nullo, Ord. liv. 3 .° tit. 29 , §  1.° e  tit. 41, §
8.°, ib i;  e sendo m aior de 14, c a  fernca dc  12, será c ita d o , o 
mesmo menor e m ais seu c u ra d o r; e sendo dc o u lra  m aneira  o 
ju izo  ira tado, os autos e sentenças serão nenhuns, llep crt., vol.
3.° pag. 516 v. Menor que c m aior de  14 annos, c a  femea de 12 
ha de ser citado o mesmo menor c seu tu tor ou curador;  e pag. 
483 v. M aior tle U  annos ha de ser c ita d o , e n a o  tendo cu
rador, sc lhe d a rá ;  e pag. 518 v. M enor dc 25  annos, sendo 
m aior de 14, poderá fazer procurador, Per. e S z ., notas !•(-, (1 1 , 
205 e 217.

No cap. 2 .° §  4 .° , do titulo antecedente, paragrapho esse 
que tem referencia á scc. 4.* do cap. l .°  do incsino titulo, já 
tratamos incidentem ente desta matéria, assim como do suppri- 
mento desta nullidade, nos termos da Ord. liv . 3 .°, tit. 63 § §
1.° e 2 .°, e do que expõe Borg. Caril., e m ais que ahi referimos 
c que fôra escusado reproduzir.



C A P I T U L O  V i l .

i)a íiillii  tli* r ita n io  tio |»íi S - tu to r  nu fjir .tlio r  i!n
m e n o r.

122. Quer o inenor seja pubere ou im pubere, dcvc scr cilado  
seu pai, lutor ou curador: sc cllc 6 im pubere, a cilação se faz 
si) rr) eu te na pessoa desles; sc pubere, conjunclam enle na pessoa 
dellc  inenor, como dissem os 110 capitulo anlcccdenle. Fallando  
cm um ou outro caso a cilação do lulor ou curador, os actos 
processados c a sentença proferida contra o menor são nullos, 
com a unica differença de poder a nullidade cm um ser sup- 
prida, c em  oulro não.

Com cffeito, se laltou tal citação do pai, lulor, ou curador, 
sendo o m enor já pubere, prevalece o que já expuzem os 110 li-  
lulo anlcccdenle, cap. 2." § §  4.° e 5 .°, que tem referencia ao 
cap. 1 .°, scc. 4 .a, §§  2.", ‘5.° e 4 .° do mesmo titulo.

Se a falta verificou-se sendo 0 m enor im pubere, enlão a n u l
lidade é in su p rivei, como lambem já expuzem os no m encionado  
cap. 1." scc. 4 .°, § §  l - °  c 3 .° in  fine. Nesse §  1.° citam os a legis
lação vigente a respeito, quer 0 m enor seja autor, quer rco; en 
tretanto, ácerca desta segunda qualidade, póde ver-se de m ais 0 
Repert., vol. 3." pag. 749 v. Nullo são os nulos e a sentença conlra 
menores de 14 annos sem citação de seu tu tor:  c pag. 515 v. Menor 
dc 14 annos que e va rã o , e de 12 a que é femea, sendo réo ha 
dc scr c itado  seu lu lo r , sc 0 t iv e r ;  e não 0 ten do , sc lhe dará  
a requerim ento do autor, Per. e S z ., nolas 111 e 205.

C A P IT U U O  V I I I .

Dit f a lt a  cie c ita ç õ e s  in r id e n tr a .

OBSERVAÇÃO G ERAL SO BRE A N U L L ID A D E  RESPEC TIV A.

123. Poslo que se diga, com a Ord. liv . 3.° tit. l . °  §  13, que 
basta a citação in icial da causa para Iodos os actos delia, cumpre 
todavia a llcnd er, em conformidade dessa mesma e outras Ords., 
que, além  dessa citação, ba aclos para os quaes são lambem es- 
scnciaes citações especiaes, e cuja falta induz nullidade m ais ou 
menos ampla.

Não é necessaria citação para a contestação, replica, tréplica, 
e razões finaes, sendo as parles som ente apregoadas, Ord. liv . 3 .°  
lit. 20, %% 19 e 21. E ’ porém necessaria a citação para os casos 
especialm ente designados pela lei, e cm geral para Iodos os aclos 
prejudiciaes, Per. e Sz., nota 2 0 4 ; e A lm . c Sz. ib idem . Veja-se  
tambem 0 R epert., vol. 1.° pag. 450 v. Cilação feita no p r ín -



c ip iu  d a  d e m a n d a  e t c . ,  n u la  C  i b i :  e l ia m  s i  p tw e e d a t  c i la l io  g f '  
n e ra lis  a d  lo ta m  l i lc m , n e c essá r io  r e q u i s i t a r  s p c c ia t i s  a d  s in g u lo s 
a c lu s p r w ju d ic ia le s ,  e tc .

Nós passamos a indicar os aclos para que sc faz necessária 
a citação especial, salva a cxcepção <lo scr a parle rcvcl, nos ler- 
mos das Ords. liv. 3." lil. I g 13 c lil. 1 5 , ou dc viagem re
mota, Alm. c Sz., nota 204 in  fine.

8 1 .® — 1)* A O D IÇÃ O  OI U H 'DANÇA DO 1 IIIF .I .I .O .

12i. O primeiro caso 6 o de addição, ou mudança dc libello 
Ord. liv. 3.° tit. 1.° 7."  i b i ,  <• d e p o is  se  o a u to r  q u i s e r  m u d a r  
a  su b s ta n c ia  d a  d e m a n d a  cm  o u tro  m o d o  d o  q u e  se  c o n tém  na  
c a r ta  ( isto é na cilação), n ã o  será o ré o  o b r ig a d o  a  re sp o n d er  
sem  ser o u tr a  v e s  c i ta d o .  7Í n ã o  m u d a n d o  a  s u b s ta n c ia  d a  c i ta 
ç ã o , m a s  fa ze n d o  a  e lla  a lg u m a  a d d iç ã o ,  o j u l g a d o r  a ss ig n a ré i a»  
ré o  u m  b re v e  te rm o  p a r a  h a v e r  seu  c o n se lh o ;  c lit. -<> g §  7.° e
8 ." , i b i : e se  d e p o is  q u e  o  l ib e l lo  fò r  d a d o ,  e a s s ig n a d o  te rm o  ao  
réo  p a r a  r e s p o n d e r , o a u lo r  f iz e r  a lg u m a  a d d iç ã o  d c  c o u sa  que  
•não fosse  d e c la r a d a  n a  c i ta ç ã o  o u  n o  l ib e l lo ,  se rá  d a d o  ao  réo  
o u tro  te rm o  p a r a  lia v e r  seu  c o n se lh o , c r e sp o n d e r  à d i t a  a d d i ç ã o ; 
o ib i .’ e q u a n ta s  v e s c s  o a u lo r  f ize r  n o v a  a d d iç ã o  a  seu  lib e llo  
o u  p e tiç ã o ,  ta n ta s  v e sc s  s e r á  d a d o  a o  réo  te rm o  p a r a  sc  a c o n se lh a r .  
E  se o réo  f ò r  a u se n te , n a o  scréi o p r o c u r a d o r  o b r ig a d o  a  re sp o n d e r  
a té  q u e  a q u c lle  se ja  c i ta d o ,  llep ert., vol. J.° pag. !>1 v. A d d iç ã o  
f e i ta  p e lo  a u lo r  ao  l ib e l lo  sc d á  o u tr o  ta n to  tem p o  a o  ré o  p a r a  
h a v e r  c o n se lh o ;  e v. a d d iç ã o  f e i ta  a o  l ib e l lo ,  se n d o  o  réo  a u se n te ,  
q u e  l i t ig a  p o r  p r o c u r a d o r ,  n ã o  é o b r ig a d o  a  r e sp o n d e r  a té  q u e  
a  p a r le  se ja  c i la d a ,  dito vol. 1.° pag. 401 v. C ita d o  p a r a  a l 
g u m a  c o u s a ,  se  se  m u d o u  d e p o is  a  s u b s ta n c ia  d a  d e m a n d a , n ã o  
é o b r ig a d o  a  r e sp o n d e r  se m  se r  o u tr a  v e z  c i t a d o ;  e íinalmenle pag. 
481 v. C ita r  se d e v e  a  p a r le  p a r a  n o v a  a d d iç ã o .  Veja-se tambem 
I*er. e Sz. , c Alm . e Sz., nota 204.

A mudança ou addição importa nova entidade, que não só deve 
ser denunciada ao réo, mas denunciada com dilaçao necessaria 
para que rellicla e delibere a respeito; e d’alii nasce a necessi
dade. no primeiro caso, da cilação do proprio réo, nos termos que 
exporemos no cap. 12, scc. l . a deste titulo, c no segundo, isto é, 
no de addição, em que póde ser feita ao procurador, dessa in- 
dispensalvel dilaçao.

§ 2." DA CIllC tTM D U CÇÃ O  DA C ITA Ç Ã O .

125. No caso de c.ircumducção é lambem necessaria nova citação, 
Ord. liv. 3.° lit. 1 .°  §  18 ,  i b i ,  e q u a n d o  a lg u m a  p esso a  f ô r  c i 
la d a  no lu g a r  o n d e  se ha d e  sc r  o u v i d a , o u  cm  seu  te r m o , e llie  
fô r  a s s ig n a d o  c er lo  te rm o  a  qu e  a p p u r c ç u , a o  q u a l  o c i ta d o  n ã o  a p -  
p a r e c e r , n em  o q u e  o f e s  c i t a r ,  c d e p o is  <le p a s s a d o  o te r m o  v ie r  
o g u e  c ito u  a  j u i z o  p a r a  f a z e r  a p r e g o a r  o c i la d o ,  c p r o c e d e r  c o n tra
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cila , ou v ier ii citado fiara ped ir qite o absolvão ila in stan cia , 
seja a c itação havida  por c ircum ducta, « não proccdão por alta, 
Ord. liv . 3 .° lit. 14 ; Repert., vol. 1.° pag. 455 v. Citação é ha
vida. por circum ducta quando nenhuma das partes apparcce cm 
ju izo ,  Per. c  S/„, e Alm d. o S z ., nolas 304. Em verdade a citação 
é o cham am ento leito pelo autor ao réo para comparecer em juizo  
em dia e liora certa ; se então aquelle falta, caduca seu direito, 
que não póde ser restabelecido se não por oulra citação que assigne, 
novo dia e hora , citação que torna ser in ic ia l, e que por tanto deve 
ser leita á própria parte, e não a seu procurador, excepto se aquelle  
estiver ausente da comarca, e esle tiver poderes para tanto, cap.
12, sec. 1 .“ deste titu lo; Moraes de execut. liv. li.“ cap. 1." n.
8 , N. R. J. art. -221.

§  3 . ° —  1)A P l i l lE iU rç Ã O  K 1 N S T U U A Ç Á O  DA INSTÂNC IA.

126. Sem elhantem ente é necessaria nova cilação para instaurar 
a instancia perem pta, Ord. liv. 1." tit. 8 4 ,  §  28 , ib i ,  porque  
depois que passão os ditos seis mezes sem  se / altar ao feito , não 
estando concluso, ou estando concluso um anuo na m ão do escrivão  
sem sc fa lia r a elle, não se póde fa lla r  ao feito alé que a p a ite  
seja  novamente c ita d a ;  e liv. 3 .° tit. l . °  g  1 5 , i b i : E  depois 
q ae passão seis mezes sem se fa lla r ao feito , não estando concluso, 
ou estando um anno na m ão do escrivão sem se fa lla r a e lle , 
não se póde tornar a  fa lla r nclle ale que a parte seja novamente 
c ila d a ;  Moraes de execut. liv. tí.° cap. 1.° n. 9; Pothier. proc. 
civ. vol. 2 .°  pag. 1311.

llep er l., vol. l . °  pag. 451 v. ; Citação se torna a fazer no
vamente de feitos a que se não fa lia  em seis m ezes; posto que. 
neste caso não seja necessaria a cilação da  m ulher, com o declara 
na respectiva nota; e pag. 453 v. : Citação  sc torna a  fazer de 
novo do feito em que se não fallou um an n o , estando concluso 
na m ão do e sc r iv ã o : N. R. J. art. 256 g  unico, 266, 281  § 8.° 
e 730 g  1.»

Veja-se Per. e S z . , nota 2 0 1 , e g  1 0 3 , nolas 2 4 9 , 250 e 
seguintes, em que dem onstra os diversos casos em que perime-sc 
a instancia e se renova pela citação. A lm d. e Sz., na nola 205 , 
depois de indicar algum as lim itações a esta regra, observa que no 
caso de ser necessaria a cilação por pcrernpeão de instancia deve 
ella ser feita na própria pessoa do autor ou réo , e que não basta 
na do procurador, excepto se este tiver poderes para nelle se fazer 
uma tal citação, Ord. liv . 3 .° tit. â .1* cap. 12, secç. 1.* desle titulo. 
V eja-se lambem o Cod. do Proc. Civ. Fr. art. 397.

A necessidade desta cilação m anilesta-se pelo proprio silencio da 
causa, que faz olvidar os meios de acção e defe/.a, e induz á crença 
de desistência. Além  disso, é preciso inipòr fim aos litig ios, e a 
lei deve advertir as partes de sua omissão.

!)
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$ 4." DA M)MUiÇÃO DO NOVO ft*KO%'.L HA DOK.

127. Quando succeda fallecer o procurador de uma das partes, 
ou renunciar com justa causa o mandato, Per. c Sz., nota lf>í), 
ou íinalmenatc adoecer de enfermidade prolongada, póde tornar-se 
necessaria a citação da parte, Ord. liv. 3.° tit. 20, § 13, ibi. E  
sc o procudor fòr doente, c se não souber se a doença è prolon
gada ou n ã o , deve ser esperado ale cinco d ia s ; e não cessando 
a enfermidade no dito termo não será mais esperado, vias as partes 
que seus feitos quizerem seguir citarão as partes contrarias.

Alm. e Sz., Segundas Linh. , commentando a nota 204 de 
Per. e Sz., diz, pag. 81 : é lambem precisa nova citaçao, quando 
morre o procurador de alguma parte, e ella é indolente em con
stituir outro, porque deve ser cilado para constituir com commi- 
iiação de procedimenlo a revelia, Moraes, liv. <>.° cap. 1.° n. 
18; Cod. do Proc. Civ. Fr., art. 344. Silva explicando a sobredita 
Ord. do liv. 3.° lit. 20, § 13, addiciona em seu n.° 2 que a 
necessidade da citaçao prevalece tambem no caso de ausência ou 
impedimento du advogado ou procurador. Veja-se o que dissemos 
no cap. 4.° do titulo 2.° A opinião contraria daria o resultado dc 
peremir-se o direito de uma parle, ou ficar ella indefeza, e em 
muitos casos, como estando ausente, sem culpa sua, e sem meios 
de evitar taes inconvenientes.

§ 5.°—DA IIAHII.ITAÇÃO EALLECENDO ALGl.MA L>AS PARTES.

128. Kallecendo alguma das parles, cessa a instancia e o juizo, 
e torna-se necessaria a legitimação ou habilitação dos successorcs 
do finado, e para ella é indispensável a respectiva citação, que tem 
o caracter de inicial. Como tratamos desta cspccic no cap. 4.° 
do lit. 2.° referi-mo-nos ao que entao expuzemos; Per. e Sz. n. 
230, Moraes de execut. liv. 6.° cap. 1.° n. 13 e 15. N. U. J. 
art. 325.

Ç (;#o—|)A REMESSA |)E ALTOS DE I .M PARA OUTRO JUIZO.

12Í). K’ tambem necessaria citação para remessa de autos de 
um para outro juizo, Ord. liv. 3.° tit. 87, § 14, ib i, com a parte 
citada, citação que póde ser feita em audiência no próprio tempo 
em que a remessa fòr pedida nos terinos do tit. 20 § 9.°, ibi, 
havendo por citado o reo para proseguir a causa no dito ju izo , 
e isto sendo clle presente ( na audiência), ou seu su/Jiciente pro
curador. Para que uma tal citação possa ser feita na pessoa do 
procurador, e não na própria parle, cumpre que clle tenha po
deres suíTicientcs para recebè-la, Moraes, liv. (>.° cap. 1.° n. 7: 
limita-se todavia o caso cm que a parle foi sempre revcl, porque 
então não é de mister citação alguma, Arg. da Ord. liv. 3." tit. 
1.° § 13; Per. e Sz., nola 20\ ; c Almd. e Sz., dita nota. Ye 
jão-se as observações geraes deste capitulo.
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§  7 .°  —  DA RECONVENÇÃO.

130. A Ord. liv . 3 .°, tit. 2 .°, pr., ib i, geralmente em lodo o 
caso no começo da  dem anda deve scr c ila d a  a  parte , pois que a 
reconvenção é uma acção proposta pelo réo ao autor. Esta citação 
deve scr pessoal, e não basta que sc faça na pessoa do procurador, 
exccp to : 1.°, sc este foi quem  propôz a "demanda ein virtude de pro
curação geral, pois que cnlão é valiosa, embora na procuração 
liaja a clausula de reserva de nova citação, dita Ord. em princ. ; 
ou 2 .°, sc é procurador em causa própria, Per. e Sz., nota 315;  
e A lm d. o Sz ., ibidetn . Estes autores, c a Ord. do liv. 3 .”, iil.
2 .°, expressão as justas razões por que assim se determina.

S  8 . "  - D A  PRODUÇÃO DE TESTEM ( M I  AS.

131. E’ expressa a Ord. liv . 3 .°, tit. I.°, § §  13 e 14, em  
m andar que a parte seja especialm ente citada para ver jurar as 
testem unhas: e o Kepert. reproduz esse preceito no vol. 2 .° , pag. 
13o v.: D ilação sendo assignada será c ita d a  a  parte sendo pre
sente no lugar onde o feito sc tra ta , vol. 1.° pag. 451 v .:  Citação  
sc fa z  ao procurador p a ra  ver ju ra r  testemunhas, salvo sc a  parte  
apparcccu cm ju izo , e está presente no lugar onde se tra ta  o feito ;
3.°, pag. 7 4 3 :  N ulla  c a inqu irição  que sc fa z  sem a  parte  ser 
c ila d a  para  ver ju r a r  testemunhas, Ord. liv . 3 .°, lit. l . ° ,  § 3 .” ; 
Per. c Sz., nolas 204 e 4 8 1 ;  Moraes, liv . G.° cap. 1." n.° 6 , M endes 
Part. 2 .a liv . 3 .° cap. 12 n.° 3.

A supracitada Ord. classificou differentes hypolhcses para de
term inar como se fará esta citação cm cada um  dos seus casos.

1.° Sc a parte contra quem  se dá a inquirição, ao tempo que  
prim eiram ente foi citada, appareceu em juizo, e eslá presente dentro 
do lugar onde o feito sc trata, deve scr citada pessoalm ente, dito  
§  13 v. porém.

2 .°  No caso da hypothcsc antecedente, sc não está dentro do 
dito lugar, embora esteja dentro do termo, c tem nellc procurador, 
basta que a citação sc faça na pessoa deste, dilo §  v . : c não sendo 
presente mas tendo feito procurador.

3." Na mesma hypothese de ter com parecido, mas de não ser 
presente, nem ter feito procurador, d istingue a le i a circum stancia  
de scr ou não morador no lugar. No caso affirmativo m anda citar  
um a pessoa de sua casa: no negativo dispensa a citação, decla
rando que basta apregoar em juizo, e proceder a sua revelia, dilo  
g 13, ib i, e não sendo presente, nem lendo procurador.

4 .°  Se a parte nunca appareceu cm juizo, seja ou não presente, 
ou moradora no lugar, isto é, sc sempre foi revcl, declara o dito 
paragrapho que não é neccssaria tal citação, ib i,  c sc a  parte  
nunca appareceu cm ju izo -, e Kepert., vol. 4 .°, pag. 553 v .:  Rcvcl 
não sc c ila  para  ver ju ra r  testemunhas.

5.° Se a parle contra quem  a inquirição se dá nunca appereceu  
cm juizo pessoalm ente, mas só sim por procurador, não ha por 
que duvidar que deva ser citada, pois que com pareceu: duvida-se

i



porém se deva ser pessoalmente quando cxislc  dentro do lugar, 
ou se liasla que seja, ainda nesse caso, na pessoa do procurador. 
Parece, cnlrclanlo, que deve ser pessoalmente, pois que a Ord. 
só dispensa csla citação pessoal quando a parle não comparece por 
si ou seu procurador*, islo é, quando foi revel, Moraes, liv . 4 .° , cap.
1.", n.° 6 ; Cod. do Proc. Civ. F r., arl. 257.

§ 9 . ° — DAS VISTORIAS E EXAMES.

1 3 1. Para as vistorias e exames devem ser ciladas as partes 
inleressadas, aliás taes diligencias são nullas, Per. e S z ., nola 5 4 1 ;  
e Alin. e Sz., nota 20  í ,  que exceptua o caso cm que a parle 
fosse sempre revel, nos lermos da Ord. liv. 3 .°, til. 1 .“, § 13,
i. 47, D. <Ic re ju d ica l. Veja-se o cap. 12, sec. 1 .“ deste lilu lo. 
Sem duvida são actos de maxima importancia, e que podem vir 
a decidir do julgam ento da causa; veja-se a Dissert. do dilo Alm . 
e Sz. sobre vistorias, oin seu supplem ento ás Segundas L in li; e 
Pothicr. proc. civ. vol. 2." p. 1303, cod. do proc, civ. lJr. art. 
293, e 302.

§ 1 0 .— DAS LOUVAÇÕES E ARBITRAMENTOS.

133. Quando trata-se de louvados ou arbiíram ento, c de ne
cessidade a citação das partes interessadas. E lias são que tein de 
nomea-Ios a aprazimento seu, Ord. liv. 3." tit. 17, Per. e S z ., 
nola 531; e A lm d. e Sz., nolas 20Í- e 534: Per. de Carv., nolas 

e 55 ; Ord. liv , 3.°, tit. 17; e Lei de 20 de junho de 1774, 
%% 24, 28 e 29. Esta citação deve ser feita á própria parle, c \  
ceplo se seu procurador tiver poderes espcciaes para tanlo, pois 
que esles são necessários, como já dissem os no § 3." da secç. a .1 
do cap. 3 .° do lilu lo  2 .° ;  Per. c Sz., nota 634. Veja-se cap’. 12, 
secç. 1.» desle l i lu lo : N. K. J. arl. 597.

g  1 l . _ m ;  0IJTII0S ACTOS PREJUDICIAES.

r.W . Para quaesquer outros aclos prejudiciacs que exerçáo grave 
influencia sobre a causa, como o juram ento, ou extracçào de tras
lados, remessa de caria de inquirição, e para aquelles em que a 
lei manda especialm ente ouvir a parle, é lambem necessária ;i 
citação, exeepto o caso de revelia, Per. e Sz ., nolas 500 e 509. 
Sobre a necessidade delia em relação ao juram ento suppletorio, 
veja-se Alm d. e Sz. nola 204 , c Silva a Ord. liv . 3 .°, tit. 52 pr., 
n.° 44. A citação para taes actos deverá ser feita nas próprias 
parles sempre que elles demandem poderes espcciaes, e seus pro
curadores não sejão delles revestidos: M endes Pari. l . :l cap. 22. 
d.» 4 , Pari. 2.» liv. 3 .° cap. 12 n.° 33. N, R. .1 art. 269 e 757
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I V .

Hlíi na  gimtaurtii «In

135. A appellação forma uma nova instancia para a qual deve ser
o appellado chamado a ju izo , não só inicialm ente, mas ainda 
depois em conformidade da lei, como vamos observar.

§  i . ° — ■ DA LOUVAÇÃO.

13(1. Interposta a appellação, é cila intim ada á parte, que devo 
ser citüda para ver correr os termos da mesma, e para louvar-se, 
pena de revelia, Ord. li v. 3 .°, tit. 7 .° , § §  4 e 11.

Esta citação deve ser feita na pessoa do appellado, e não na 
de seu procurador, exceplo se tiver procuração bastante para isso, 
Ord. liv . 3 .“, tit. 7 .°, S 4 . ° ;  M anual das A ppcl., cap. 13, art.
2.", pag. 109; Per. c Sz., nota 634.

Sendo o appellado casado, e tratando-se de litigio sobre im -  
m oveis, deve sua m ulher scr tainbem cilada, como já referimos 
no cap. 3." do tit. 3 .”

§ 2 .° — DA CITAÇÃO PAItA 0  SEGUIMENTO DA APPEI.LAÇAO.

137. Para o seguim ento da appellação deve sem elhantem ente ser 
a parle citada, pois que não só veriiica-se o caso de remessa de 
autos de um para outro ju izo, mas é expressam ente exigida esta 
citação pela dita Ord. liv . 3 .°, tit. 70 , §  4 .° , Per. e Sz., nota 
204 , n .° 7, porque tal citação é a que propriam ente introduz e 
fórma a instancia da mesma appellação.

Esta citação se faz na própria pessoa do appellado, posto que  
lenha procurador snfficienle, líep ert., vol. l . ° ,  pag. 437 v . :  C ita 
ção para  o seguim ento da appellação se [a z  na pessoa da  p ró p r ia  
p a rle , posto que lenha procurador su fic ien te ; entende-se porém  
isto estando ella dentro da com arca, porque estando fóra, e 
lendo procurador sufficiente, verifica-se na pessoa deste, R eperl., 
ibi.dcm  v . : ('.itação p a ra  o seguimento da appellação se pó de fazer  
ao .procurador quando a parle fór ausente da  com arca onde è m o 
ra d o ra , com. o poder suficiente para  issn, M anual das A p p ell., 
cap. K>, art. 1 .°, nota A . A procuração só é su lliciente para oeffe ito  
quando o procurador por ella tem poderes para proseguir na ap
pellação, ou foi autorisado geralm ente para as dem andas, ou para 
a de que se trata, cm todas as insíancias, Ord. liv . 3 .“, tit. 2 .u 
pr., e não houver reserva de nova citação, Silva á Ord. liv . 3.", 
tit. 74  §  4 .°, n. 5.

Se a causa versa sobre bens de raiz, deve ser lambem citada 
a m ulher do appellado, Repert., vol. 1.°, pag. 480 v . : C itar se deve  
p a ra  o seguim ento da  a p p e lla ç ã o  a m ulher do appellado se a causa  
e sobre bens de ra iz  e o m arido não tem procuração bastante.
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Se alguma das parles se ausenta sem deixar procurador sufli- 

ciente é cilada por ediclos de oito dias, Assento de 13 de no
vembro de 1647; M anual d a sA p p e ll., cap. 16, art. 1.", riola.

§ 3 . ° —  DA CITAÇÃO PAU A JULGAR -SE DESERTA A APPEM.AÇÃO QUANDO 
NÃO ATEMPADA, NEM SEGUIDA.

138. Para ju lgar-se deserta no ju izo  a  quo a appellação, porque 
cila não foi atempada e seguida no tempo e termos da lei, é no- 
cessaria a citação da parle, dispensando-se a da m ulher, Ord. li v.
3 .°, tii. 70, § §  3 .° , 4." c 7 .° ;  M anual d a sA p p e ll., cap. 17, art. 2.°

§  4 .0  —  DA CITAÇÃO NO CASO DE DIA DE APPARECEK.

139. iVesle caso lam bem  é necessaria a citaçao , com o se vê 
da Ord. liv . 3 o , tit. 7 0 ,  g  4 . ° ,  e do iie p e r t ., vol. l . ° ,  pag. 
180 v. Appellado que quer seguir seu d ire ito  por ver que o ap- 
pellan íe quer esperar seis m e se s , c ila  o appellante e sua m ulher, 
se é sobre bens de r a i z , e lhe fa z assignar termo p a ra  segu ir a 
appellação. Este term o é determ inado pelo ju iz ,  que póde as
signar o de 3 0  d ia s , ou m en os, conform e a d ista n cia , Ord. liv.
3 . ° ,  lit. 7 0 ,  g  5 .° ;  M anual d a s A p p e ll .,  cap. 16, art. l . ° ,  nota.

§  g .o  —  DA CITAÇÃO NO CASO DE CARTA TESTEMUNIIAVEU DA 
APPEI.I.AÇÃO.

140. No caso de caria leslem unliavel da appellação é necessa
ria  a citação, tanto para que a parte possa respond er, como 
para a remessa dos autos de um para outro juizo.

l 'A P I T I !I .«  X.

I t a  m o  r c r u r m o  sl<- r e v i N l n .

141. A m anifestação da revista deve ser feita dentro de dez dias, 
f  intim ada a parte, Lei de 18 de setembro de 1828, art. 9 .° A  
intim ação, quando a parte não estiver no lugar do ju izo , póde 
ser feita na pessoa do procurador; e se fôr revel, torna-se des- 
necessaria , Decreto de 2 0  de Dezem bro de 1 8 3 0 , art. 15.



« A P J T I I . O  XI.

ííi». d t ü f ã o  «ao j u i / »  «I» e x e e u ^ ã o ,

142. Na causa de execução deve o executado ser citado, não 
só na instauração do processo , mas em relação a outros actos 
para que a lei por sua importancia exige essasolem nidade, actos 
que passamos a enum erar.

g  1 . ° ----  DA CITAÇÃO INICIAI. DA EXECUÇÃO.

113. No ingresso da execução deve o rco ser cilado para sa
tisfazer a obrigação imposta pela sentença, ou para dar bens á 
penhora, Ord. liv . 2 .° g 1 .“, c lív. 3 . \ ‘ tit. 1 .°, § 3 .° , quando  
diz até a  sentença defin itiva , tit. 9 .° g  12, tit. 70, § 2 .° ,  e tit. 
80 p r .; Alrnd. e Sz. , Exec. por Sent. § 88  e s e g ., e Í10; Per. 
c S z . , n .° 780. Se a execução procede de acção r e a l , ou in  
rem  scrip la  é nccessaria lam bem  a citação da m ulher do execu
tado, Per. e Sz., nota 781 ; Cod. do Proe. Civ. F r . , art. 545, 
Rorg. Carn. §  125 n.° 19 , Heperl. vol. 3 .°  p. 051 v. m ullier 
deve ser re q u e r id a ; Moraes de execut. liv . 6 .°  cap. l . °  n .° 22, 
e cap. 14 n.° 37.

g 2 . ° —  DA CITAÇÃO I*AItA A LOUVAÇÃO DE AVALIADORES, OU ARUlTIiOS.

144. Quando ha necessidade de taes louvados, faz-se neces- 
saria a citacão, pelos princípios que referimos neste titulo, cap.
8 . ° ,  g  10, "c cap. 9 .° § 1 .° ,  Per. e S z . , n .ü 831 e 877; N . R. J . 
art. 597.

§ 3 . ° — DA CITAÇÃO QUANDO SE TUATA DE LIQUIDAÇÃO.

145. Para a liquidação é de mister nova citação, A lm d. e 
S z . , Exec. por Scnt. , g  8 3 ; e Per. e Sz. , notas 781 e 8 7 3 ;  
pois que é incidente im portante, que demanda defesa do réo , e 
que pódc ser assás prejudicial; Moraes de execut. liv . 3.° cap. 1." 
n .° 1 0 3 , e liv. (i.° cap. l . °  n .° 2 5 ,  M endes parle 1 .“ liv . 3." 
cap. 21 n.° 8.
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P E M I O R A D Ü K .

Não havendo quem  lance sobre o preço das avaliações, deve 
o executado ser citado para que dê a e lles lançador, querendo; 
A lm d. e S z . , § §  9 1 ,  3t>4 e 4 2 2 :  Lei de 20  de Ju lho d< 1774, 
g  IS; Per. e S / . . , nota 840  e 8G4; Ord. liv . ! . ° ,  tit. 80  pr., tit. 84, 
§  11, liv . 2.», tit. 5 3 ,  §  7 ." , liv. 4 .°, lit. 1 3 ,  §  7.'J li' uma 
protecção da lei a favor do executado.

§  5.° —  1)A CITAÇÃO PARA O CONCL USO DE PREFEREN CIA .

1V7. Para o concurso de preferencia devem  ser citados todos 
os credores, Per. e Sz. , nota 905 ; Ord. liv . 4." lit. (i.'1 pr. > e 
§  1 .°; pois que aliás não poderião deduzir seus respectivos ar
tigos em  tempo co n ven ien te , A lm d. e Sz. Exec. por Seul. , nota 
515.

C A P IT U L O  X I I ,

I í : í«  c*Ií»ç»es M * i3 3 a s .

Observações yeraes sobre a n u llidade  respectiva .

148. Não só devem ser citadas as parles nos casos ordenados 
pela lei , mas é além disso de m ister (pie as respectivas citações 
sejão legitim as; porquanto os actos processados e a  sentença dada, 
sendo nulla a citação, são lam bem  n u llo s , Kepert. vol. I .° , pag. 
432 v. Citação se não se f a z ,  ou ti nullam enle f e i ta ,  lo d o o p io -  
resso í  n n llo , N . 15. J. de P o r t .,  a it .  2 0 8 , Ord. liv. 3 . ° ,  lit. 
63 § 2 .°, e tit. 7o  p r . , M endes pari. 1 .“ liv . 2 .°c a p . 5 .° n .° 1.

Sem duvida que a citação deve ser legitim a cm  todas as 
suas relações, p o rq u an to , laborando em nullidade , é o mesmo 
que não ter sido fe ita , pois que o acto n u llo  não lem  existen - 
cia, e nem produz effeilo perante a lei.

Para que seja legitim a a citação , cuinpre que se guardem  
as condições, formulas, requisitos, term os de execução e prolii- 
bições pela lei in stitu íd as, e de que passamos a tratar.



SECÇÃO 1.

D a personalidade da citação.

149. A  prim eira condição é que a parle seja cilada em  sua 
própria pessoa, sempre que essa regra não 1'or exceptuada, Ord. 
liv . 3.» lit. 1.» § í).”, e lit. a ." ; Cod. do Proc. Civ. F r . ,  arls. 
4.o e 68  ; N. 15. J. de Port. , arl. 201.

As excepções que u lei adm ille á sobredila regra são as se
gu in tes:

§  1 ."  —  QUANDO O RÉO SE ESCONDE.

150. Quando o réo se esconde para não ser cilado, pois que 
neste caso póde a citação ser feita na casa , isto é , na pessoa 
de sua m ulher ou fatnilia , ou na dos v izinhos ou am igos, dei- 
xando-se-lhe hora certa de um dia para outro, e dando-se a c i
tação por feita se o réo nessa hora não se acha em ca sa ; e para 
isso basta a fé do o flic ia l, de com o , havendo procurado o r é o , 
elle  se occultára. Esta pratica, diz Per. e Sz. , nota 220 , é de 
cslylo inveterado e conforme á Ord. liv . 3 .° tit. 8 i  , § 7 . ° ,  ib i,  
e não se achando em casa o ju i z  do lu g a r , sendo inform ado  
•pelo labellião como cm casa o não aclia, posto que se d iga  que 
estava no lu g a r , ou em outro lugar c e r to , m andará ao labellião  
que torne á  sua casa , e q u e , perante duas testemunhas , o haja  
p or c itado  cm pessoa de sua m ullier ou fa m ilia re s , c não estando 
a h i a  m ulher ou fa m ilia re s , o c ita rá  em pessoa dos v iz in h o s, e 
passará d isso  c e r tid ã o , e a  c itação será v a lio sa , como se fosse 
fe ila  em sua pessoa. Segundo a referida O rd ., é pois que se 
entende a do mesmo livro, tit. l .°  g  9 .° ,  que exige inquirição  
de que o réo se esconde, pois que como tal basta a fé do olfi- 
c ia l , Moraes, liv . 6 .“ cap. 1.° n .“ 4 6 ; Kepert. vol. 1.° pag. 452  
V. Citação se fa z  cm pessoa dos fam ilia res ou v iz in h o s do que 
se ausenta ou esconde p a ra  não ser c ilado , N . II. J. de P o r t . , 
art. 2 0 2 ;  Cod. do Proc. Civ. F r . , arls. 4 .°  e 68.

§  2 . ° — QUANDO AUSENTE FÓUA DA COMARCA , E TEM I>ROCURADOK.

151 . Quando o réo está ausente da com arca, e no lugar da 
citação deixou procurador bastante, sem  reserva de nova citação, 
porque então basta a feita na pessoa deste , Ord. liv . 3 .° tit. 2 .°
pr. , ib i, porem se o réo for absente da  com arca e corrcição onde for  
m orador, poderá ser c itado seu procurador no começo d a  dem anda  
se liver procuração g e r a l , ou especial sufficienle p a ra  aquelle aclo 
p a ra  que o querem c i ta r ; m as se na procuração, posto que seja  
geral para  d em an dar, for conteúdo que esse procurador não possa 
ser citado nos casos oiuie se houver de fazer nova cilação , não
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pudera o d ito  procurador geral ser c itado , Per. e S z . , nota 2 2 0 ; 
J V . ií. J . de P o r t .,  art. 2 0 1 ,  §  1 .° , M oraes, liv . (i.u eap. 1 .“ 
n." 42.

No caso de reconvenção da acção proposta pelo procurador 
bastante, posto que na procuração haja a cláusula de reserva 
de nova citação, diz a dita O rd ., tit. 2." p r . , o se g u in te : porém  
se por v irtu de de ta l procuração o procurador dem andar alguma 
pessoa, poderá o demandado reconvir o d ito  procurador sem em
bargo da sobredita  clausula posta na p ro cu ra çã o , se for causa 
cm que caiba reconvenção; mas d izendo o d ito  procurador que 
não tem inform ação p a ra  responder á reconvenção, scr-lhe-ha dado 
tempo p a ra  a h a ver , durante o qual não poderá segu ir o feito 
em que dem anda o que rcconvcm ; Per. e Sz. , nota 2 2 0 ;  N. Jí- 
.!. de P o rt., art. 201 §  1."

Veja-se o que dissem os sobre as procurações geraes no tit.
2 ." , secç. 2.» § 3 .”

g  U.° —  NOS CASOS DE EIUCTOS.

152. Nos casos em que tem lugar a citação edital, Per. e S z .,  
notas 203 e 2 2 0 ; e A lm d. e Sz., ibidem .

§ 4 . ° — -NAS CITAÇÕES INCIDENTES.

153. .Nos casos de citações incidentes, que já enum erám os, quan
do a lei não exige que seja pessoal.

SECÇÃO II.

Dos requisitos internos da citação.

154. A citação, para ser legitim a, deve, além  do que já ^ex
pressámos, conter os requisitos que exige a Ord. Üv. lit, 1,0 88  
i ."  e tí.°, e mais disposições legaes: pena de n u llid ad e; l e i .  e 
Sz., nota 195: e taes requisitos são os segu intes:

1.° Deve conter o norne do ju iz que m anda lazer a citação, 
Per. e Sz., S 8 3 ;  Cod. do Proc. Civ. F r ., art. 6 1 ;  ou indica
ção do tribunal perante o qual deva com parecer, pois que convém  
evitar todo o equivoco , e lazer conhecido o juizo ante o qual tem 
de responder-se: N. 15. J. art. 194 e seg.

2 .° O nome do autor, Per. e Sz., dito paragrapbo: o Cod. do 
Proc. Civ. Fr., no referido artigo, ex ige  de mais a declaração do 
dom icilio e profissão do dito autor, não só para fazê-lo bem co
nhecido quando não seja, como para dar facilidade ao réo de pro- 
cnral-o, e entender-se com elle no (im de evitar o pleito.

3.° O nome do réo, e quando se não saiba com precisão, que



o autor o designe por algum a demonstração suíTicicnto, Per. e 
S z., dito paragrapho; e sobredilo Cod., arl. m encionado; evitando-se 
assim o erro na identidade da pessoa. Ilavendo de citar-se a lgu
ma corporação, basta o nome coliectivo delia, Per. e Sz., nota 193.

4 .° Declaração do motivo por que é cilado, Ord. liv . 3 .°, til.
l . ° ,  §  5 .°, 1. 2 , D. s i  quis in ju s  voca tus , 1. 2 , §  I). 1). ju d . ; 
basta porém , diz Per. e S z ., nota 193, que expresse a causa 
geral e remota, que nas acções pessoaes é o contracto, e nas reaes 
o dom inio: o Cod. do Proc. Civ. F r ., dilo artigo, exige a expo
sição sum inaria dos m eios da acção, já para que o réo prepare 
sua defesa, já para que á face dellcs veja se mais lhe convem transigir.

5 .° Indicação do lugar em que deve comparecer, excepto se o 
deva fazer no do tribunal, e se esle é certo, Ord. liv . 3 .°, til.
1 .°, §  5 .°;  e Per. c S z ., nola 194 .

6." Data do dia, mcz e anno, já para conhecer-se se a citação 
foi feita cm  dia legitim o, já para determ inar-se a occasião do 
eom parccim enlo, Ord. liv . 3 .°, tit. 1 .°, § 5 .° ;  Per. e Sz., nota 
195; dito Cod. Fr.

7 .°  M uito convêm que oo líic ia l de justiça que passa a certidão  
da citação se faça claram ente conhecido, para retirar toda a duvida 
sobre sua com petencia.

SECÇÃO 11 í.

Dos requisitos externos da  c ita çã o .

153. Sem elhantem ente deve a citação observar todos os requi
sitos externos picscriptos pela le i;  e tacs são:

1.° Que a citação soja feita a requerim ento de parte, á excepção 
dos unicos casos em que expressam ente cila procede de ollicio  
do ju iz , Arg. da O r d .,.§  8 .° , D . de d  anui. infccl. c. propom ist. 
de for. com ., Per e Sz., nola 197.

2 .° Q ue seja ordenada por juiz com petente, pelos princípios 
que já expendem os tratando da com petencia, Ord. liv . 3 .°, tit. 
7 o ; Per. e Sz ., notas 38 e 196.

3 .° Que seja com m eltida a offícial ou pessoa com petente, Per. 
o Sz., nola 198. São com petentes: 1 .°, os tabelliães do judicial, 
Ord. liv . 3 .°, til. 1 .°, S 3 .° , e tit. 9.» §  1 3 ; Per. c Sz. citada 
nota; 2 .“, os escrivães, Ord. liv . 4 .1’, tit. 9 .° , §  3 .° , dita nola;
3.°, os offieiacs de justiça, Cod. do Proc. arl. 43: N . 11. J. arl. 195.

4." Os porleiros, Ord. liv . 3 .° , til. l .° ,  § §  1.° e 2 .° ;  posío 
que estes não podem entrar na casa de n inguém  para fazer a 
citação, Ord. liv . 3.° til. 9 .° , § 13, ib i,  por porte iro  estando A 
su a '  porta  ou ja n e lla , ou de m odo que possa ser v is to  da ru a . 
A citação que se destina á execução que excede de 1® , lam bem  
não pode ser feila por porteiro, Ord. liv . 1 .°, til. 4 9 ,  §  1 .°, liv .
3.", til. 8í> pr., lit. 89 p r ., nem lam bem  á pessoa que tiver a 
qualidade de 'escudeiro, e dalii para cim a, Ord. liv . 1 .” til. 49,

Per. e Sz., nola 2 01 . N . II. .1. arl. 193. Os alcaides, e 
quadrilheiros não tem fé publica para o eíTcilo, Per. c Sz., dita
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nota ; S.", a mesma parle , ou outra pcsssoa em seu nom e póde sef 
auforisatla a fazer a cilação perante testem unhas, Ord. liv. 3.°, 
tit. í .°  p r . ; mas som ente magistrados superiores podem dar tal 
aulorisação, Per. e Sz., nota 201); e A lm d. e S z ., pag. 70, Mel. 
Frcir. liv. 4." tit. í).° <§ 12 nota.

SUCÇÃO IV.

Do modo c (im po legitim o da  c itação  c cer tid ã o  respectiva.

156. Cumpre lambem que a citação seja feita por modo cem  
tempo legitim o, e que assim  conste".

S  1 > °— » 0  MODO LEGITIM O  DA CITAÇÃO.

157. Relativam ente ao modo por que a cilação póde ser or
denada, a lei reconhece diversos expedientes, segundo as circums- 
lancias, e taes são:

1.° Por despacho lançado na petição, e elle é sufficiente quando 
a citação (cm de ser verificada dentro da cidade, villa  ou lugar, 
ou nos seus arrebaldes, Ord. liv . 3 .° ,  tit. l . ° ,  §  1 .°;  Per. e Sz., 
nota 201; N. R. J. de P ort., art. 197.

2 .° Por m andado, e este é necessário quando ella tem de ser 
feita no termo, porem alêm daquclles lugares, Per. e Sz ., nota 
2 0 1 ;  Moraes, liv . 6 .°, cap. 1 .°, n .° 4 7 ;  N . R. J. de P ort., art. 196.

3 .°  Por carta precatória, R eperl., vol. l .° p a g . 456 v. C itação fúra 
do terrilo r io . A precatória deve conter os requisitos internos da 
citação; nella se deve determ inar o dia em  que o citado (em de 
comparecer perante o ju iz  deprecante, e declarar se póde fazè-lo 
por procurador, ou pessoalm ente, Ord. Jiv. 3 .° , lit. i .° ,  §  5 .°, 
e tit. 7 .° ;  Per. e Sz ., nota 202. A citaçã#feita por carta pre
catória se entende para o dia que se segue depois dos primeiros 
vinlc dias contados da audiência im m ediata á citação, na fórma 
da Ord. liv . 3 .°, tit. 1.", §  1 8 ; Per. c  Sz ., nota 2-24; N . H. j .  
de Port., art. 198. , . .

4.» Por edietos, que tem lugar nos casos e pelo modo determ i
nados na Ord. do liv . 3 .°, lit. 1 .°, §  8 .° ;  Per. e Sz. nota :.03. 
Taes casos são os seguintes: 1.° quando a pessoa que deve ser 
cilada é incerta; 2 .“, quando é incerto o lugar em  que ella e s tá : 
nem  basta saber-se qual a provincia, se ignora-se a localidade, 
M oraes, liv . 6 .°, cap. 1.°, n.» 4 5 ; 3 .° , quando o lugar, posto 
que seja certo, é perigoso ou de d illicil accesso, como no caso 
de guerra ou de peste, Ord. liv . 3 .° , tit. 69, §  2 .°  ou de occul- 
tação na casa de pessoas poderosas, Per. e Sz. nota 203 ; 4 .°, 
quando são m uitos os que têm de ser citados, como no caso de 
sesm arias, no de haver m uitos credores a uma cousa que se quer 
comprar, no de protesto de avaria grossa, e sem elhantes, Ord. 
Üv. 4.° tit. 0 ,°, §  i . ° :  Per. c ,Sz. dita npla: e A lm d. c Sz., 
i b id m ,



S.° Por carta de camara, sobre o que póde consultar-se o que  
expõe Per. e Sz., na sobredila nota 203.

§ 2.° —  DA LEGITIM IDADE DO TEM PO PARA EXECUÇÃO DA CITAÇÃO.

158. Preterida a disposição da lei quanto ao lempo da citação, 
torna-se esta nulla, e a nullidade prevalece violando-se as seguintes 
determ inações:

1." A citação só póde ter lugar cm dias livres, que não são 
consagrados ao culto divino, aliás é nu lla , Ord. liv . 3 .°, lit. 1 .°, 
§ 1 9; Per. e Sz., nota 222; Iiepert., vol. 1.", pag. 458 v. C i
tação cm d ia  feriado não vale. Sobre esta matéria veja-se o tit.
1.°, cap. 5.°

2.° Sórnenle de d ia , e depois de nascer o s o l , e antes de p ô r-se , 
Ord. liv . 3 .°, tit. l .° ,  § 16; Per. e S z . , nota 2 2 3 ; l le p e r t . , vol. 1.°, 
pag. 457 v. citação fe ita  antes que o sol sa ia  ou depois que se 
põe não va le , N . 11. J. de Port., art. 204.

3.° Não deve ser feita para o citado comparecer no mesmo 
dia, sim  para o seguinte, Ord. liv . 3 .°, tit. l . ° ,  §  12 ; Per. e 
Sz., nota 2 2 4 ; Cod. do Proc. Civ. F r ., art. 5.°

4.° Não deve com prehender o dia da citação, porque elle não 
se computa no term o, Ord. liv . 3 .°, lit. 13 ; Per. e Sz., nota 225.

5.° O dia ultim o do termo também não deve ser nelle com - 
prehendido, Ord. liv . 3 .°, tit. 13, §  !).°; Per. e Sz., nota 226.

§ 3 . °  —  I)A CERTIDÃO DA CITAÇÃO, E  CONTRA-FÉ.

159. Como a citação é cousa de facto, que se não presume, 
è necessário que seja certificada pela fé do oflicial que a fez, redu
zindo-se a escripto, Per. e Sz., nota 199; a N . U. J . de Port., 
art. 205 , manda dar conlra-fé ao cilado.

SECÇÃO V.

Das prohibições da lei quanto (is pessoas relativam ente  ú citação .

160. As prohibições lega cs quanto ás pessoas em relcção á citação, 
ou procedem da razão de não poderem cilas figurar cm juizo como 
autoras ou rés, ou de considerações especiaes quanto á circum - 
stancias que podem a seu respeito prevalecer temporariam ente.

Pelo que toca á prim eira cspccie, seria ocioso reproduzir o 
que já referimos no tit. 2 .°  que se inscreve da illeg itim idadc  das  
p arles, ou de sua incapacidade de estar em ju izo .

Quanto á segunda classe dc prohibições derivadas dc circum - 
stancias especiaes, passamos a individualisar as seguintes:

1.° Não podem ser cilados os clérigos dc ordens sacras cm -



quanto ofíiciáo, c os leigos cmquanto assistem aos ollicios divinos, 
Ord. liv. 3.° tit. 9.° § 7.°; Per. e Sz., nota 210; IScpert., vol. 
1.° pag. 452 v. Citação fe ita  na igreja não vale; Hcincc. a<l 
Pandect., parte 1.” § 279; > .  II. J. de Port., art. 200; 1’othier, 
]iroc. civ. vol. 2.” p. 1291.

2.° Os noivos dentro dos nove dias das bodas, Ord. liv. 3.° 
tit 9.° § 8.°; Ver. e Sz., nota 211 ; Kepert., vol 1.° pag. 450 v. C i
tação cm d ia  dc boda ao m a rid o , m ulher, ou ao que an d a  na festa, 
■não va le , lleinec., ib idem .

3.° Os cônjuges, filhos e irmãos do morto, dentro dos nove 
dias do luto, dita Ord., § 9."; Per. e Sz., nota 212; Hepert., 
vol. 1.° pag. 417 v. C itação  cm d ia  dc fa llecim cn to  d a  mulher, 
m a rid o , p a i  ou filho, não va le , nem  d a h i a  nove d ia s ,  referido 
lleinec.; N. 11. J. de Port., art. 21)0.

4.° Os que acompanharão o cadavcr no dia do enterro, dilo 
8 9.'’; Per. e Sz., nota 213; Kepert., vol. 1." pag. 448 v. Ci
ta çã o  fe ita  ao que está com algum  defunto.

5.° Os enfermos dc moléstia grave dentro de nove dias. Reperl-, 
vol. l.°  pag. 448 v. C itação  fazendo-se  ao enferm o se lhe dão dc 
espera nove d ia s ,  N. li. J. de Port., art. 200.

(>.° Os pregociros e mais olliciaes de justiça cm aclo de seu 
ofíicio, Per. e Sz-, nola 21(i.

7 .” Os ministros diplomáticos durante o tempo de sua missão, 
Per. e Sz., nota 215; N. 15. J. dc Port., art. 199.

8.° Os que não podem ser citados srm provisão régia, Per. e 
Sz., nola 218, sobre o que cumpre recordar o que expuzemos no 
tit. 2.° cap. 1.° sccç. 11.

9." Os que não podem ser citados sem venia, Por. c Sz., nola 
219; lleinec. dilo, § 279, part. 1.», como os pais, sogros, pa
drastos, Ord. liv. 3 . °  tit. í).° S 1.° 2." in fine.

SECÇÃO VI.

Do supprim en lo  d a  n u llid a d e  das c itações.

1GI. A citação n u lla  não  p ro d u z  n e n h u m  dos cfTeitos q u e  P e r. 
c S z ., en u m e ra  cm  suas n o tas 2ií7 c se g u in te s . E n tre ta n to  o com - 
pa rec im en to  espontâneo  do réo em  ju iz o  pódc  s a n a r  a n u llid a d e  
d e lta , pois q*ie lal co m p aree im en to  su p p re  a té  a fa lta  total da 
m esm a, e a d ita  n u llid a d e  l\i/. com q u e  re p u te -se  não  e x is tir  o 
acto , H epert. vol. 2 ."  pag . 2t>0 v. E rro  do processo na no la  ihi, 
sc a parle não cilada, ou nullamente citada, comparecer volun
tariamente em ju izo , sana-se a fa lia  ou nu llidade da citação; e 
vol. 3.° pag. 752 v. Nullo c o processo na  n o ta  ih i, citam cn p a rs ., 
ele. ,  P e r. e Sz., no ta  2 32 . V eja-se  o q u e  so b re  este  assu m p to  já 
expuzem os no lit  3.° cap . 2 ."  §  3.0  Id ê n tic a  é  a d isn o sirão  da 
N . IV. i .  de  P o r t . ,  a r t.  208.



T B '3't  í<«> Q U A R T O

Mas rM ultstiitcH  «Ií» InuIiK vrviiiitlii
«3s» ord en a  Irg ttlu in  tüo Josizo.

OBSERVAÇÕES G ERAES.

162. N ullòs são os actos e a sentença dada era autos proces
sados contra a ordem do ju izo , Ord. íiv. 3 .11 tit. 2 0 ;  Repert., 
vol. 3.° pag. 368 v. L ei não gu ardada  a sua fórm a è o actu nullo ; 
c pag. 371 v. Nullos são os despachos cm que se não guardarem  
as ordenações, O rd., liv . l .°  tit. 5." g  4 .° ;  e pag. 638 v. Sen
tença è nulla.

A  ordem do juizo é, como dizem os jurisconsultos, de d i
reito publico, e nao póde ser alterada pela vontade das partes, 
nem  dos juizes, m órm ente no que é substancial. Os actos e termos 
do processo são destinados a assegurar os direitos e a esclarecer a 
verdade; tudo que perturba sua marcha regular prejudica estes 
fins, e ditTiculta a discussão e o julgam ento, Per. c Sz., nota 8 .a

Já em outros titulos tratámos de algum as nullidades que po- 
dião ter assento neste, se não tivessem lam bem  a lli;  assim liin i- 
lar-nos-hem os agora áquelles que, ainda não m encionados, per
tencem a esta rubrica.

C A r i T U L »  e .

Mm HHlwUtnlvão «1» p r o c e sso  s i im in a r io  no  
o r d in á r io .

163. A causa que fòr tratada por procedimento sum m ario, 
quando devêra ser ordinário, laborará em manifesta nu llidade. 
Esta consequencia resulta não só dos preceitos da lei citados nas 
observações geraes deste titu lo , mas também dos justos funda
m e n t o s  por que elles assim estabelecem .

O processo sum m ario é legitim o som ente nos casos especiaes 
determinados por direito e natureza da ca u sa ; fóra delles preva
lece, como regra geral, o ordinário, m unido das respectivas so- 
lem nidades e juizo plenário. Consequentem ente, m utilados os termos 
e formalidades substanciaes que constituem  a respectiva ordem  
de juizo, os actos assim processados contra a lei são nenhuns, nem  
se póde entender ser a verdade sabida, porque ella  não foi p le
namente discutida, M el. F er., liv . i . °  tit. 7 .° § 12.
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C A P I T U L O  II .

l>a m u tila ç ã o  «la I lte s -c o n te s ta ç ã o , o u  r o n -  
Ir a r ie ila d e , r c p lle » ,  o u  tr é p lic a .

164. Não tem lugar em nosso fôro a lites-contestação solemne 
do processo civil romano que Per. c Sz ., descreve no seu vol. 1.® 
cap. 10, Ileincc. ad Pandect., parte 2 .a g 41 e seg. A verdadeira 
e fundada necessidade da contestação, ou ao menos de dar-se lugar 
á ella procede do dever de m inistrar m eio ou dilação para a defesa, 
e de não condem nar pessoa algum a sem ouvi-lá, condição inde
clinável da ordem natural do juizo, e cuja m utilação roubará um 
direito sagrado á parte. Portanto, se o ju iz violando a Ord. do 
liv . 3.® tit. 20, que designa as dilações dadas ás parles para pro
duzir seus meios da acção e defesa, m utilar estes (ermos essenciaes 
do processo, haverá nu llidade; Ord. liv. 3 .° lit. 71 g  2 .°  liv . 4.® 
lit. 43 g  l . “ AIv. de 19 de Fevereiro de 1674.

Nas causas ordinarias a contestação não se completa senão depois 
de produzidas a rep lica , e trép lica, porque só então é q u e  o autor 
tem estabelecido com pletam ente os ineios que entende que sus- 
tentão a justiça de sua acção, e o réo os que considera que es
tabelecem sua defesa; só então é que as pretenções contrarias ple
nam ente desenvolvidas deixão ver os pontos de facto e direito que 
ibrmulão a questão, Per. e Sz ., rioía 339  e seguintes.

Nas causas sum m arias a contestação não depende de replica 
e tréplica, que não são nellas adm ittidas.

C A P IT U L O  I I I .

Da p r e te r ir ã o  de a u d iê n c ia  ou  in d e fe r i -  
iiie u to  s o b r e  In c id e n te s  p r e ju d ic ia e s .

163. A denegação ou falia de audiência da parle sobre inci
dentes prejudiciaes, ou que exerção influencia sobre o julgam ento, 
valeria o mesmo que denegação dos m eios de defesa de que tra
támos no capitulo anterior; portanto, subsistem , para estabelecer 
esta nullidade, as mesmas razoes que ali indicám os. De que va
leria um  exam e ou vesloria feita sem sciencia ou audiência da 
parte, ou em  que fosse injustam ente denegado algum  esclareci
m ento valioso que ella requeresse? Assento 3.° de 5 de dezembro 
de 1770, A lv. de 31 de Março de 1742, g  1.® Ord. liv. 1.» tit. 
24 §  12; tit. 48  g  14, liv . 2.® lit. 59 § 11, liv . 3.® tit. 63 g
6.° liv. 4.® tit. 6 .° g  3.® e tit. 43 §  l.® e2.®  que mandão ouvir  
as partes nas matérias, que lhes possão prejudicar.
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CA P IT U L O  IV .

■>:» ileiiostação iluu meioH «Io provi».

166. A ordem e integridade do processo, assim nalural, como 
lam bem  civ il, demanda não só a completa deducção dos meios da 
acção e da defesa, mas igualm ente os termos probatorios, pois 
que sem estes não serião aquelles mais do que asserções despidas 
(ie valor e credilo. A Ord. liv . 3 .°, tit. 5Í-. regula a matéria das 
dilacões, sobre a qual póde ver-se lambem Per. e Sz., notas 38!) 
e 395.

Não basta porém que se assignem  as dilacões legaes, é além  
disso de m ister attender o requerim ento das partes que pedirem  
carlas de inquirição, exam es, vistorias, arbitram entos, ou oulros 
m eios de prova, quando fundados, pois que aliás serião im pedidas 
de cerlilicar seus d ireitos: haveria abuso de poder, ou denegacão 
de justiça, que são m otivos de nullidade.

1' i P I T l M t  V.

D p o u t r a *  HoleniiitduiIeH N iilm laiirisu s rn in u jiii-u -  
■■■riit», a g s ig iin t u r a  (laH p a r t ia  ou «I» ju i z ,  c  

le u llh iiiila ile  tlaa uuilieiiriiiM .

16". A lém  do que temos exposto, podem ser preteridas outras 
quacsquer solem nidades substanciaes do ju iz o , de que daremos 
exem plo no juram ento e assignatura dos aelos prejudiciaes, e le
gitim idade das audiências.

A falta do juram ento, quando exigido pela lei annulla o acto 
respectivo, e conforme a influencia deste póde annullar o processo. 
Assim  succederia no depoim ento das testem unhas, no laudo dos 
arbitrudores, na declaração dos peritos, etc., A lm d. e Sz., Segundas 
L in h ., nota 578.

A falta de assignatura dos actos prejudiciaes, como louvações, 
confissões, renuncias, com posições, procurações, etc., produz igual 
nullidade, Ord. liv. 1 .°, tit 2'(., §  21, e tit. 7 9 ; llepert., vol. 3.», 
pag. 7 2 i  v. Ntillos são todos os lermos preju d iciaes, como renun- 
ciaçõcs, fiança, louvumcnlos, paclos, convenças e procurações não 
sendo assignados pelas parles.

A s audiências devem ser feitas em lu g a r , dia, c hora legi
tima aliás poderião as partes ser illudidas e perecer injustam ente  
seu direito, Kepert., vol. 1.", pag. 251 , v. A udiência.

11
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II» |ir»ft‘iíim cittit (11 i iiu lt iia  r io . o u  iiiY cvgã o  tl<w 
f e r i n o *  ( lu  p r o c c s N O .

108. F inalm ente, independente de preterições dos m eios da 
acção e defesa, ou provas, póde o processo ser tum ultnario, ou 
inverter a ordem do ju izo , deslocando os Iegilim os tramites da 
discussão, e desde então laborará em  nullidade, porque não m i
nistrará garantia algum a da m anifestação da verdade, além de 
violar o preceito da le i, M el. F reir ., liv. 4 .°, lií. 7 .° , .§ 14.

C A P IT U L O  V II.

169. A sentença não deve ser precipitada ou extemporariea, 
mas sim proferida depois de findos os termos e legitim a dis
cussão da causa, e de exam inada e conhecida a questão defacto  
e de direito, Ord. liv . 3 .°, tit. C(i pr., que m anda que o ju l
gador veja, e exam ine com attenção e d iligente zelo todo o pro
cesso, Ver. e Sz. Ord. liv . 3 .° lit. 5 i  § 1 2 ,  tit. 00  §  o.", c tit. 
95 §  8 .-

A  sentença que fosse dada sem serem findos os termos re- 
gnlares do processo violaria a ordem do ju izo , roubando os meios 
de acção c defesa, e tornando o procedim ento tum ultuario. A sen
tença dada sem exam e, ou coiiiiecim enlo da contestação, só por 
um  acaso talvez im possível poderia ser justa, Per. e Sz ., nota 
5 0 7 ; e A lm d. e Sz., ib idem , n .° 2.

Póde porém o juiz em breve tempo, depois de finda a d is
cussão, instruir-se do n egocio , e a lei não marca prazo para o 
exam e dos autos; e com o a sentença deve ser fundamentada, 
dahi resultará a prova do como foi a causa exam inada.

CAi*STlJ8,íS VBSB.

Bit S iiatm rrviitiriii t8;a «Io jiiiw.o si:«s e*«“-
eiições, ou ai>|»ell»ço«> .̂



Somente para offerecer o exem plo de algumas d’essas n u lli-  
dades, m encionarem os as que se seguem .

E xecução. Seria nullo todo o processo de execução, que não 
começasse em virtude, e á vista de uma sentença, salvo o pro
cedim ento executivo.

O processo de execução consiste no com plexo de m eios que 
a lei autorisa para coagir o executado a satisfazer as obrigações 
julgadas pela sentença. E ’ pois de m ister que liaja sentença, e 
sentença ex eq u iv e l; é a base essencial da execução, Per. e*Sz., 
nota 759 , 7(i0 e 789 , Cod. do Proc. civ. Fr. art. 5 5 1 , N . R. J . 
art. 572.

Não basta mesmo a sentença é demais necessário, quando ella  
pende de liquidação, que se proceda antes de tudo á esta, ou seja 
de perdas e dam nos, ou dc fruetos, ou de bemfeitorias depois 
que alias a penhora será arbitraria e nu lla , Per. e Sz., n . 869  
e seg ., N . R. J. art. 575, Cod. do Proc. civ . Fr. art. 551.

As penhoras em  bens que a lei declara não sujeitos á ella é 
nu lla , Per. e Sz., n . 794  e seg ., N. R . J . art. 590, Cod. do Proc. 
civ. Fr. art. 580, 582 e 592. Consulte-se sim ilhantem ente sobre 
as solem nidades das arremataçoes, e adjudicações Per. e Sz., n. 
8 47 , 862 e seg ., e N . R. J . art. 601 , 607 e 654.

A ppellaçào. A  appellação tem tambem termos legaes que 
não é perm ittido preterir.

B ’ de m ister que seja interposta por pessoa com petente, Per. 
e Sz., nota 613 e seg ., que a parte seja citada, Per. e Sz., n. 
634, Cod. do Proc. civ. Fr. art. 4 5 6 ; que seja interposta, e 
apresentada dentro de seus termos 1'ataes, Per. e Sz., n. 611 e 629; 
alias não só ella, como o julgam ento suptirior, que d’ella co
nhecesse individam ente serião nulios.

Bastão estes exem plos pois que para um a analise com pleta de 
laes nullidades seria de m ister extenso trabalho.



T I T U L O  Q U IN T O .

Un»  nulllclade» relativas ú prova (Iiix nrfõm .

O BSER VAÇÕ ES G E R A E S.

171. A prova faz parte, c m uito im portante, ou antes deci
siva das dem andas. Na o basta que as partes alleguem  perante os 
tribunacs os factos donde deduzem  os seus pretendidos direitos 
c de necessidade que dem onstrem , que co n firm em , ou provem  
o que allegão. Ora si a prova que derem  laborar em nullidade, 
é claro que ella nada vale, e que a sentença que sobre a mesma 
fosse proferida, deveria ser reformada na instancia superior da 
appellação, e por ventura m esm o perante o tribunal da revista, 
desde que se verificasse que a hypolltese não se lim itava á uma 
injustiça puram ente privada, e sim  inclu ia violação formal da le i.

A  prova é susceptível de differentes d iv isões, em relação porem  
ao nosso trabalho nos lim itarem os a d istinguil-a  som ente cm lil-  
lerai , testem u nh ai, de presum pçoes , co n fissã o , e juram en to , e 
accrescentaremos curtas observações sobre o interrogatorio ou de
poim ento da parle, e sobre os exam es e vestorias.

( i r i  r i  ■.» i.

IHt n iilliila ilK  <la p r o v a  l i t t r r a l .

172. A prova litteral é a que resulta dos títulos, instrum entos 
ou docum entos públicos, ou particulares.

Os instrum entos p ú b lico s , ou aulhenticos constituem  prova 
plena, uma vez que sejão expedidos por modo legal.

Para que sejão expedidos por modo legal é de m ister , que 
observem as condições não só geraes , com o as e sp ec ia es, que 
segundo a natureza dos actos são prescriptas para sua validade.

São condições geraes da validade dos in stru m en to s , 011 es- 
cripíuras publicas.

1.° Que sejão passados por olGcial publico legitim am ente au- 
torisado para expedir taes titulos; c para expedil-os na localidade 
respectiva, pois que alias serão nullos, isto é , valerão som ente como 
escriptos puram ente particulares e sem  fé publica, Per. c Sz. nol. 
4í>0 a 455 , Cod. civ. Fr. art. 1317.

2.° Que observem as solem nidades exigidas pela lei, com o de- 
claraçao do dia, mez, anno , e lugar cm que são passados, Ord. 
liv . í . °  lit. 80, M anual do Tabel. cap. 2." §  4.°: que declarem  
se as partes são conhecidas; que incluão as copias das procura
ções havendo, que m encionem  a leitura feita para que as ditas 
partes conheção bem o seu theor, resalvem as em endas, e entre
linhas, em fim que sejão assignados pelas mesmas partes e tes
tem unhas, dito M anual, e Per. e Sz. já citado.



As condições ou clausulas especiaes exigidas, 011 pelo contra
rio reprovadas" pela lei imporlão lambem m uito, e podem ser con
sultadas nos § §  7 e seg. do dilo M anual, e notas de Per. e Sz. 
450 a 458.

Desde que os instrum entos satisfazem todas essas condições 
legacs fazem, como já dissemos prova p len a , salva a questão ou  
incidente de falsidade, Per. e Sz. not. 473 c seg ., e Cod d o P ro c. 
Civ. Fr. art. 214 e seg.

ü s  docum entos, ou títulos particulares fazem prova somente 
contra os seus a u tores, e não contra o u tr o s , excepto se forem  
legitim am ente reconhecidos, como verdadeiros, uma vez que n’esse 
reconhecim ento não haja nullidade , Per. e Sz. not. 469 e seg. 
c Cod. do Proc. Civ. Fr. not. 195 e seg.

C A P IT U M » II.

D» mi11itlsitlc «l.t p r o ia  teM trinnnlinl.

173. A prova testem unhai é a que resulta do depoim ento das 
testemunhas: ella é lambem nulla desde que se infringem  as dis
posições da lei a seu respeito, como nos casos, ou exem plos se
guintes.

E ’ nulla quando adm ittida sobre obrigações civis, cujo valor 
excede a taxa da le i, e que portanto não podem ser comprovadas 
por depoim ento de testem unhas, Per. e Sz. nota 472, A lv. de 16 
de Setembro de 1 8 1 4 , Cod. do Proc. Civ. Fr. 2 5 3 ,  Cod. Civ. 
Fr. art. 1343, N. R. J . art. 463.

E ’ tambem nulla quando produzida fóra do prazo legal, Per. 
e Sz. , n. 425 e 488, Cod. do Pr. Civ. Fr. art. 257 , ou sem  
citação da parte; Desp. Prov. art. 11 , Cod. do Proc. Civ. Fr. 
a rt."  261 , ou em tu rm a , ou tum ultuariam ente, pois que cada 
uma deve depor por sua vez e separadam ente, Per. e Sz. not. 
491 , Cod. do Proc. Civ. Fr. art. 262.

Em  fim é nulla sim ilhantc prova si as testem unhas não forem  
iurad j ou si as testem unhas forem prohib idas, ou defeituosas, 
Per. e Sz. not. 477 a 482 e 484 , Cod. do Pr. Civ. Fr. art. 268  
e seg. N. R . J . art. 464; e por isso m esm o é essen c ia l, que res- 
pondão as perguntas do costum e, isto è, que declarem seus no
m es, profissão, idade, residencia, relações de parentesco, ou de- 
pendencia das partes, assim  como de am isade, ou inim isade.

A  nullidade póde effectar a toda a inquirição ou som ente  
á parte dclla conforme for a lei violada no todo, ou só cm parle  
da mesma inquirição.
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« ' t l M T L E . O  I I I .

U u  M i i l l i t l s t t l c  a l a s  o i i l r a w  r w | i r r i f r t  « l r  | i r o  111.

174. As outras cspecies (le prova podem igualmente laborar 
em nullidade, desde que as respectivas disposições legaes lorem 
preteridas, ou violadas.

li' por exemplo lima presumpção legal a da verdade da coisa 
julgada, consequentemente a prova, que se destinasse a. contrariar 
essa presumpção, seria nulla, salva si alguma excepçao expressa 
da lei a permitíisse, Per. e Sz. not. 522 e seg., Cod. Civ. l'r. 
art. 1349.’ A prova resultante da confissão, l»er. e Sz. nota 426, Coil. 
Civ. Fr. art. 1354, ou cio juramento, Per. e Sz. not. M(>, Cod. 
Civ Fr. art. 1358, ou do depoimento; ou interrogatorio da parle, 
Per. e Sz. art. 4 4 3 , Cod. do Proc. Civ. Fr. art. 32* e seg ., 
tem tambem condições legaes, que por brevidade deixamos de re
produzir, e que podem ser examinadas nos lugares citados; sua 
preterição induziria a respectiva nullidade.

Finalmente nos arbitramentos, exames, ou vestorias , '' de 
mister observar as solemnidades legaes, Per. e Sz. n.° o.i f-, c » ,  
Cod. do Proc. Civ. Fr. art. 295 e 3 0 2 , N. « • J. art. 4b7 e 
474 e seg., sao essenciaes as citações das partes , os tramites re- 
gulares da convocação, e o relalorio exacto , que retira nao so 
o que occorrer sobre a presença ou não dos interessados , dos 
peritos, e testemunhas, como sobre os requerimentos, exames, e 
esclarecimentos collegidos.
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OBSERVA ÇÕES G ERA  ES.

175. Segundo o direito rom ano a nullidade das sentenças pro
cedia ou somente m ediante o recurso da appellação interposto cm 
tem po , ou independente d'cile ipso ju re . D'essa lonte íb i , que 
nossas O rd. do liv. 3.° tit. 75 e 87 deduzirão a sua im perfeita 
redacção, quando dizem que estas são por direito nem um as, e 
que d’ellas não é preciso appellar, porque a lodo o tempo podem 
ser revogadas.

O que queria dizer o nosso antigo d ireito  por essas expres
sões é ,  que havia sentenças cuja nullidade p o d ia , independente 
do recurso de appellação, ser deduzida e ju lgada por via da acção 
rescisória ou de nullidade até trin ta  a n n o s ; e outras que pelo 
contrario deixavão de ser nullas, e tornavão-se irrevogáveis, si a 
parte prejudicada não appellava d’ellas no prazo legal , si por 
esse meio não invocava a nullidade; Per. e Sz. nota 578 in  fine, 
e 704; Favard vol. 3." v. nullüé  p. 756.

A  reform a do nosso processo, a creação do recurso de re
vista como recurso regular, e não de graça especial, alterou não 
só por si esses princípios , como pela profunda modificação , quc\ 
necessariam ente deve sofrer a acção rescisória ou de nullidade das 
sentenças.

A distineção que aclualm ente parece admissível é a seguinte:
1 .a Das nullidades das sentenças que só podem ser attendidas 

e julgadas por via do recurso da appellação, e não pelo da re
vista, nem  da acção rescisória.

íí.a Das nullidades das sentenças que podem ser attendidas, e 
julgadas tanto por meio do recurso da appellação, como pelo da 
revista, mas não pelo da acção rescisória.

3.» Das nullidades das sentenças, que podem ser attendidas e 
julgadas até mesmo pela acção rescisória.

P rocurarem os tra ta r d’cstas tres espccies ou dislineções n ’este, 
e nos dous tilulos seguintes.

N’cste indicarem os quaes as sentenças, que embora relativa
m ente nullas, ou antes injustas tornão-se irrevogáveis, si a parte 
não interpõe em tempo o recurso da appellação.
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Hn nrutriiv»  Injim ta.

176. Senlcnça in justa é aqticlla que julga contra o ilireilo da 
parte. E lla  não enserra um a nu llidade ipso ju re , isto é absoluta, 
ou substancial , e só sim accidenlal ou relativa. Póde e deve ser 
reform ada na instancia superior da appellação , porque esta co
nhece, e ju lga do faclo, e do d ire ito , O rd . liv. 3 .“ tit. 7o §  2 .”, 
mas para isso é de m ister, que se in terponha a appellação, aliás 
passa em ju lgado , e desde enlao é irrevogável, e não póde mais 
ser reform ada por meio algum .

Tal sentença com m ette sem duvida um a injustiça particu la r, 
que deve ser rep a rad a , e para isso dá a lei o meio da appel- 
lacão, si a parte não usa d*elle a lei não tem culpa; e então altende so
m ente a necessidade de dar firmeza ao ju lgado , o que m uilo im 
porta á ordem  publica. Nüo é um a sentença que  offenda directa, 
e form alm ente a these . ou preceito geral da lei ; nao labora si 
não em um a má apreciação dos tactos, ou das p rovas, não ha 
portanto  razão para d a r ou tro  qu a lq u er recurso .

Q uando mesmo d 'e lla  se appelle o ju lgam ento  da appellação 
é term inan te , e não tem  lugar nem  mesmo o recurso da revista, 
a não dar-se a lgum  outro  titu lo  de violação de lei, pois que o 
tr ib u n a l da revista não ju lg a  do faclo , da justiça ou injustiça 
particu lar, sua inissão é ou tra . P or tanto niuilo  menos lugar teria 
a acção rescisória ou de nu llidade.

Á lguns 1>. D ., e com elles o H epert. vol. 3.° p. 762 dizem, 
que quando a sentença contra o d ireito  da parte é propriam ente 
in iqua , reputa-se como proferida contra o d ireito  expresso, e que 
portanto póde ter lugar a revista ou acção rescisória; mas não só 
não vemos lei que sanccionc essa o p in ião , como dem ais julgam os, 
que nem deveria haver um a tal disposição: seria fazer do tr ib u 
nal de revista um a terceira instancia, ou baratear a acção rescisó
ria  com excessiva extenção m uito  prejudicial á tirm eza dos d ireitos.

Analisarem os depois o que seja sentença contra o direito  ex
presso , e veremos então tam bem  , que não é mesmo admissível 
confundir a sentença injusta em relação a parte , com a que a ta
casse a these da lei; são entidades m ui diversas.

€APITi;i.« II.

I » »  M e n t r n e a  i I U k o h i i i i t c  « I o  a l l e g a d o ,  e  | i r o v a i l o .

\ i í . O julgador deve dar a sentença conform e o que sc acha 
allcgado c provado nos au to s , ainda que a consciência llie dita 
outra co isa , e elle saiba a verdade em co n tra rio , O rd. liv. 
tit. <><> pr. i h i— 0 ju lgador ilcve dar a  sentença sngunilo o que 
acliar allcgado, e. provado de um a parte e de nutra  , ainda que 
a consciência dite outra consa , e elle saiba a verdade sir em
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contrario, do que no feito foi {trocado. Porém se o ju lg a d o r ,  como  
ju iz  cm auto j u d i c i a l , visse ali/uma cuusa que não estivesse no 
fe i to , poderá, seyundo sua consciência, m a n d a r  ju n ta r  aos autos.  
H isto não terá lugar nos feilos eiveis, em que j á  os autos por  
que o dito j u i z  fosse informado segundo sua consciência, fossem 
a l le g a d o s , e a parte Wclles lançada porque n’csse caso  o j u i z  
não os m andará  ju n ta r .  Esta mesma é a conclusão do Kepert. 
vol. 3." [). 247 v. j u i z  dá  a sentença pelo que acha allegado e 
provado,  Per. c Sz. nol. 507; Ifeinec. ad Pandect.  parle <>." §  231).

Esle prcceilo de ju lgar-se  secundam acla,  et prol/ala,  ainda 
([liando a consciência ou lra  coisa dite sol)ro o ju lgam ento  , tem 
em vistas im pedir o arb ítrio  ou abusos do ju lgador ou por elTeilo 
de inspirações errôneas , ou de paixão. Os faclos não se p resu 
m em , e sim  dem andão provas. O rd. liv. 3." lit. 52 p r . ,  c outros 
litulos.

Não obstante porem o deduzido, ou seja justa  ou injusta a 
sentença, si a parle não usar do recurso da appellação cm tem po, 
leremos caso idêntico ao da sentença in justa , de que tratam os no 
capitulo an teceden te , que não dá lugar á outros recu rsos, ao 
menos a não haver algum a ou lra  violação da lei, o que estabe
leceria hypolhcso d iversa , e não seria questão sóincnle do in 
teresse privado.

Observação.  E ’ necessário fixar bem a dislineção profunda 
que ha entre o interesse particu lar, e o interesse da ordem  p u 
blica, que não tolera que o prcceilo , ou im pério da lei seja d i- 
reclaincnlc contrariado.

P ara resguardar o interesse privado a lei creou duas inslan- 
cias, ilous gráos de ju r isd icção , á fim de que o segundo corre- 
gisse quaesquer erros ou abusos do prim eiro; si essa providencia não 
basta , também não bastaria a de Ires, ou mais inslancias; o ju l
gam ento seria  sem pre obra dos hom ens; o dc m ais é dc neces
sidade term inar as questões sem delongas, e sacrilieios superiores, 
ou que não sejào necessariam ente indispensáveis.

A revista nada tem ao menos d ircclam cntc com o interesse 
particu lar, sua missão é só, e unicam ente de m an ter o im pério 
da lei em sua lhese , e uniform idade , de im pedir que os juizes 
se (ornem legisladores, derogando os preceitos d’ella , c substi
tuindo-os por seus dictamcs abusivos.

Assim é que o tribunal da revisla não vai exam inar ou ap re
ciar os faclos ou as provas, dá isso por bem exam inado, apreciado, 
(■ estabelecido pelo juizo in fe r io r ; seu encargo 6 de verificar si a 
lei foi applicada na hypothesc figurada lal qual ella se expres
sava, isto é ,  exacta , e fielmente. Em  conscquencia pois é visio 
que as questões, que se lim itão só a apreciação dos factos e p ro 
vas, lerminão-sc perem ptoriam enle na segunda instancia, e mesmo 
na prim eira, quando ella é prim eira, e u ltim a, ou quando não 
se appella em (empo.
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O « S E  R VA ÇÕES * í I; !í A E S .

178. E m  o n ." 175 já  fizemos algum as observações sobre as Ires 
diversas espccies de nu llidades das sentenças, <|ue julgam os dever 
d is tingu ir ; e já  expressam os alguns dos fundam entos , que nos 
levarão a fazer essa distineção.

Tendo tratado  da p rim eira  espeeie, occupar-nos-hem os n’esle 
titulo da segunda.

Q uando as sentenças em vez de afTeclarem súm ente o inte
resse 'd as  partes, afTcclão lam bem  os preceitos da le i, quando vio
lão o im pério d ’csta , en tão  as parles , tem  não só o recurso da 
appellação, m as mesmo o da rev is ta , si a segunda inslancia não 
repara ã violação, ou quando  seja por ventura ella, quem  posterga 
a lei. O proprio  m in istério  publico póde in ten la r a revista no inte
resse da ordem social.

Nos capítulos que se seguem vamos indicar as sentenças que 
estão n ’esle caso , isto é aquellas que ou sejão justas ou injustas, 
oflendão ou não os d ireitos ou interesses das p a rte s , oflendein 
lodavia os preceitos da lei, con trariando  suas tlieses, sua liei, e 
devida applicação.

Si nossa lei a respeito  das revistas fosse mais perfeita, guia
dos por cila tom aríam os o trabalho de d is tin g u ir os casos em que 
as sentenças violão a lei som ente como actos ou termos coinple- 
m entares do processo . c os casos em que a violão não n ’esse 
sen tido , c sim em relação ao ju lgado , á applicação da these da 
lei. Essa distineção seria ulil si a nossa lei m andasse, como con
vinha, que no prim eiro  caso a decisão do suprem o tribunal fosse 
perem ptória , e fixasse o d ireito  sobre as form ulas para haver 
sempre uniform idade no processo.

E lla porem m anda que tanto em um como em outro  caso o 
supremo tribunal, concedida a revista, envie a questão para ser 
julgada pelo tribunal revisor: nosso trabalho seria pois ao menos 
por ora sem proveito.

Assim tratarem os de cada um a das sentenças susceptíveis dos 
recursos de appellação e revista, sem seguir essa ordem  ou dis
tineção, que aliás seria u til.

Incluiremos já n ’esle titulo algum as observações sobre a acção 
rescisória ou de nu llidade por convcniencia dê integridade das 
m atérias, e para evitar repetições no titulo segu in le , que assim 
poderemos resum ir sem inconveniente.

Concluiremos observando que sem violação de lei em relação 
ao interesse publico não é admissível o recurso de rev ista , nias 
que sempre que se dê essa violação deve prevalecer tal recurso.
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pois que aliás a magestado da l e i , e graves considerações da o r 
dem publica serião com prom cttidas pelos abusos do poder ju d i
ciário, que jam ais deve erig ir-se  em legislador, ou postergar as 
norm as que legilim ão os seus aclos.

C A P I T U L O  í .

Bs» H e a t e i i f »  i l a i l n  r o n l r a  i l i r ^ U o

§ 1.°—da m ;i.t.h)ade respectiva.

179. A sentença dada conlra d ireito  expresso é nu lla  ip so ju r e ,  
conforme a O rd. liv. 3." lit. 7o p r ., ib i ,  da d a  conlra d ire i lo  e x 
presso;  O rd. com a qual concordão outras m uitas como as do liv.
1.° tit. 2.° § 2.", e tit. 4.° § 1.° que m andão que não transitem  
pela chancellaria as sentenças que fôrem expressamente conlra as  
ordenações ; a do dito liv, tit. 5." g 4.° quando diz que as sen
tenças proferidas contra as leis expressas sejão nenhumas;  e final
m ente a lei de 3 dc novembro de 17G8 e ou lras, Silva á O rd. 
liv. 3.° tit. 7o p r.. n . 71 ; lei de 9 de setem bro de 1769 § 5.°.

O mesmo principio observava o d ireito  rom ano, como vê-se da
1. I . ' ! ) .( /« «  sentença) sine appella tione rc sc in d a n lu r: § 2.° dc 
senlenlia conlra ju s ;  e I.. 2 .11 c 1. o .a Cod. quando provocare non  
est nccesse, Ile inec. ad 1’andect. part. G.a § 239.

Segundo o D ireilo Francez e N. U. J . dc P o rl., um a lal 
sentença não é nulla ipso j u r e ; dá sim lugar á appellaçao; e á 
cassação; e esle é o principio exacto e verdadeiro, que segue lam bem  
a nossa lei aclual.

s  2." — DA HAZA0 DA NUI.I.1DADE.

ISO. A senlcnça deve ser conforme, e mítica con traria  ás le is; 
os tribunacs sao creados para applicar os preceitos dellas, e não 
para viola-los, e determ inar o contrario  do que ellas m an d ão ; 
fazendo-o, infringem  seus deveres, excedem seu poder c ferem 
os direitos que cilas garantem . Em laes circum slancias é a sen 
tença e não a lei que deve incorrer em nullidade.

§ 3.°— DO QCü SEJA DIUEITO EXPRESSO.

181. Convém porém lixar o que a lei entende por d ireilo  ex
presso, si  cxpressiin senlenlia  conlra ju r i s  r iyorem  d  a la  s i t ,  c as 
dislineçoes que ella consagra.



1. Por ^direito* expresso en tende cli i as leis do Kslado, isto 
e, as l<íis palrias: o não as eslranhas, exccplo o caso de terem 
sido  "adopladas como subsid iárias nos (erm os das leis dc íS dc 
agosto do I7(>í) c 3 do novem bro do I7<»«S: en tende lambem o 
estylo p ropriam ente tal, o q u a l, na falta de lei expressa, tem força 
delia, nos (ermos da d ita  lei de 18 de agosto, Per. e Sz. noia 
.»íií»; P o th icr, T ra i. das O b rig ., p ari. 4 .“ cap. 3.° sec. 3 .a pag.

2.° Por d ireito  expresso en tende, além  dessa condição, a dis
posição da lei cm  lliese e não em hypotliese, isto é, e não o d i
reito  ou ju s tiça  devida á parle.

.lu lgar contra o d ireito  cm llicsc é con trad izer formalmente 
o preceito da lc»i, é im p u g n a-la ; exem plo : se o ju iz  julgasse que 
o im pubere pode fazer testam ento, quando  a lei posilivamcnlc 
declara quo não póde. L'ina tal sentença é nulla porque viola 
abertam ente a lei, viola o d ireito  delia, a ordem  publica c o di
reito  de todos, porque toda a sociedade vò ameaçado o principio 
consagrado pela lei. Não deve portanto  su b s is tir: é por isso que 
na opinião dos Itom anos, ainda que não se appellasse, devia scr 
cassada ou annu llada  posteriorm ente por via da acção rescisória, 
porque o interesse da ordem  publica é inalteravel e im prcscrip tivcl; 
e c por isso lam bem  que  pela legislação IVaneeza e porlugueza o 
m inistério publico, que deve zelar da ordem  publica, é obrigado em 
taes casos a in terpor a revista ou cassação no interesse da lei; 
princ ip io  que lam bem consagra a nossa legislarão.

Ju lg a r contra o d ireito  em bypolliesc, ou mais adequadamente 
contra o d ireito  da parle, ó cspecic diversa e muito menos im 
portante. Verifica-se ella quando  o tribunal ju lga que a espccic 
não estava no caso da lei, posto que realmente estivesse, ou que 
a intenção não estava provada ainda quando provada fosse. I ma 
tal sentença, como a que condcm nasse a parle  a pagar o que na 
verdade não devesse, posto que in justa , nao ataca directa e for
m alm ente a lei, e portanto  não é nulla ipso ju re , não da lugar 
á acção rescisória, e não póde scr reform ada senão por via da 
appeílação ; e se a parte não in lcrpuzcr, passará cm ju lgado, visto 
que o d ireito  presum e que a mesma parle ou não linha razão, 
ou quiz renunciar o seu direito  individual e prescritivcl, Ord liv.

lil. 7o, $  2 ." ; Poncel., pags. 368, 3K0 e ;í8 2 ; Potbier, 
vol. 2.° pag. 313.

Nossa dita O rd. do liv. 3." til. 7.r>, §  2." que reconhece esta 
classificação c a sancciona, m inistra o exem plo desta segunda 
espccie, tb i;  porem se o ju i z  jiilr/asse contra o d ireito  da parte, 
e não contra o direito expresso, nao será a sentença por direito  
nenhum. ..  . como se o ju i z  jult/asse m aior para fazer testamento 
um  indivíduo que pelas inquirições se provasse que era menor.

Sem duvida que o ju iz ju lgou m al, avaliando erradam ente 
a prova, mas não contra o d ireito  expresso cm tliese, porque elle 
não julgou que um m enor podia fazer (estamento, sim que um 
m enor era m aior; fez um a má apreciação da prova.

Póde ver-se Per. e Sz., nota 5í»(»; A lm d. e Sz., Segundas 
l.inh ., <|j(a nota; Silva á O rd ., e citado, n. 73.

3." K finalmente, para que; haja direito  expresso, ó de mister 
que <> texto <lu !.-i seja claro, ou autos que »> preceito «!<• qn< *e



l ia ta  Sfjii form alm ente  estabelecido por ella ou pelo cslylo, c não 
filho de dcducçOes por a rg u m en to s m ais oti m enos procedentes, 
corno com razão adverte  o t tc p c r l . ,  vol. 3.° pag. 7(10 v. Nulla  
r a  sentença dada  contra direito  expresso, na nota,  c Silva á < il. 
O rd .,  110 d ilo  n. 73.

' Observação.  — Dissem os no fim do §  1.® deste cap itu lo  epie o 
p rin c ip io  das leis francezas e po rluguezas, q u e  só dão o recurso  
de rev ista  ou cassação co n lra  as sen tenças p roferidas co n tra  «li- 
re ilo  expresso , c não a acção rescisória , nos parecia  o exacto e 
v e rd ad e iro ; dissem os e repelim os, p o rq u e  en tendem os q u e  tal acçáo 
só deve ser consagrada ou ad m illid a  nos únicos e cxcepcionaes 
casos em q u e  v isivelm ente se dem onstre  q u e  o vicio sulislancial da 
sentença foi conhecido sóm enle depois de ex p ira rem  os dem ais e 
ú ltim o s recursos, com o na hypolhcsc de posterio r co n h ec im en to 
de pe ita  do ju izo , de falsidade de prova , ou docum entos deseo- 
he rlos de novo, casos em  q a e  toda a p resum pção  de ju s tiç a  do 
ju lg ad o  se desvanece, e cahc p e ran te  a verdade, ao m esm o tem po 
qu e  paleHlòa-se que  a p a rte  não  p u dera  a n te rio rm e n te  reco rre r 
dc  factos, e com fun d am en to , q u e  a in d a  ig norava . A m u lip lica- 
rem -se porém  o u tros casos, va lerá  o m esm o q u e  ro u b a r segurança 
aos d ire ito s, e c rca r um  circu lo  vicioso de lelig ios in te rm ináveis. 
Se sc devesse d a r  a acção rescisória  por ju lg am en to  con lra  d i
re ito  expresso, q u a l seria a u ltim a  sentença do u ltim o  recurso , 
qu e  não pudera  ser a in d a  a rg u id a  e com balida po r lal litu lo ?  lies 
jntlicake s i  sub prw lcx tu . . . . inslaiircnliiv, nullus crit l i lm m  finis.

2 8.
B>;» «Smls» ««OM tra o u í r a

SECÇÃO I.

Da nullidade d ’esta sentença, e da  cousa ju lgada .

g 1.® —  HA NDU.IDADli UKSrKCTIVA KM CERAU

18:2. A sentença dada  con lra  o u tra  sen tença, não sendo por 
via de recurso  ou co n tra  cousa ju lg a d a , é n u lla  ipso ju re ,  O rd . 
liv . 3." lit. 75  p r .,  ib i,  ou c dada  conlra outra;  e lil. 87 , §  1." 
ibi,  ou foi dada  conlra outra sentença; l lc p e rl . ,  vol. 3 .” pag. 75(i v . : 
Nulla  è a sentença conlra outra que j á  foi d a d a , islo é, conlra  
outra  que passou em ju lg a d o ; e vol. 4.® pag . t!3!) v . :  Sentença e 
nulla senilo proferida conlra outra sentença j á  dada.  Silva á O rd . 
liv . 3.® til. 75 p r . ,  ns. 31 e 4 5 :  O rd . liv . 3.® lil. G<> g  <>•“ lei 
de 3 de novem bro de 17(iS.

A lei !>, Cod. dc sententiis et in ter lo cu t . que  se inscreve de 
retraclalionc.  e a I. I . :l quando p ro io c ir e  non esl ncccssc que s<-
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inscreve de scuteutia laia conlra res jud ica la s  estabelecem iden- 
tica disposição, H einec ., p ari. (>.a e 'ilitl. O *rt. 480do
Cod. do P roc. Civ. F r . , 1 1 . <>, reconhece lam bem  sem elhanle nul
lidade, e além dos recursos o rd inário s confere a acção de rctra- 
c laça o delia.

§  2 . " — DA RAZÃO DA M  LI.IDADK.

A au to ridade  da cousa ju lgada  por considerações de alto 
interesse publico deve sem duvida ser isenta de dubiedades; cila 
faz p resum ir jxiris et ju re  verdadeira e ju sta  a decisão proferida 
pela sentença desde que ella  passa em ju lg a d o ; c sobre tal que- 
siiiupçào descansão os interesses e a confiança dos direitos iudi- 
v iduaes: pu-los em duvida fóra dos rcslrielos termos da lei, de
pois de firm ados por um  legitim o ju lgam ento , seria anniquilar os 
princípios de ordem  e propriedade. A lem disso, é evidente que 
duas sentenças contrarias não podem existir conjuntam ente, de 
necessidade um a lia de deixar de prevalecer, e tamebem de ne
cessidade ba em um a dellas erro  011 in justiça tlag ran lc; e como 
a segunda é quem  ataca os direitos já  adquiridos pela primeira, 
e ataca-os illegitim am ente, é manifesto que esta é a que não deve 
prevalecer. Di/emos illegitim am ente, porque é claro, como já pre
venim os no princip io  deste capitulo, que não falíamos da annul- 
lação 011 reform a da prim eira  sentença por via de recurso ordi
nário  ou extraord inario .

$ 3 .°—C0NSI DEH.lÇÕES SOIIRE A COUSA JULGADA.

184. Esta m atéria <’* im portante, e por isso, para conhecermos 
quando prevalece a nullidade de que tratam os, exam inarem os: 1." 
o que é cousa ju lg ad a ; 2.° quaes as sentenças que estabelecem 
cousa ju lgada, e quaes não ; quaes as condições necessarias para 
firm arem  a excepçáo de cousa ju lgada ou nu llidade da sentença.

SE C Ç À O  II.

Do que seja cousa ju lgada.

IM.». K111 geral, mas em sentido lalo e im proprio, se diz cousa 
julgada toda e qualquer decisão estabelecida por uma sentença; 
mas em sentido proprio e jurid ico , cousa ju lgada  significa a de
cisão formulada por um a sentença definitiva, que já não pende do 
recurso de appellação; e cousa* soberanam ente ju lgada se diz 
aquclla que não só não pende mais do recurso de appellação, 
porém nem ainda da revista ou acção rescisória ou de nuHidâde’ 
por não ser 110 caso delia adin ittida pela lei.
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SUCÇÃO l i í .

Das sentenças que eslabeleeem cotisa juh jada .

186. Consequentemente eslabeleeem cousa julgada a sentença 
de prim eira instancia, da qual ja  não se póde recorrer por uma 
das seguintes razões: 1.° porque a prim eira instancia no caso 
delia lormava tillima alçada, ou porque a <[ues(ão cabia nclla, ou 
por algum a outra disposição especial; 2 .“ porque, supposlo (pie 
a lei concedesse tal recurso, a parte não usou dellç em tempo, 
ou por omissão, ou por acquiescencia, ou porque deixou dc seguir 
em seus lermos dcnlro dos periodos falaes e peremptorios que cila 
m arca, p tlo  que perim iu-se o mesmo recurso.

Sem elhantem ente eslabeleeem também cousa julgada as sen
tenças proferidas cm segunda instancia, desde que tem passado 
pela cliancellaria.

Tanto estas como as anteriores podem pender ainda do re
curso de revista, ou da acção rescisória, e por isso podem ainda 
ser ou reformadas, 011 annu lladas; c é por isso que faz-se a su- 
pradita distineção dc cousa ju lgada, c cousa soberanamente ju l
gada; segundo seu cffeito, é ainda m utável, 011 de um a vez ir- 
retraclavel ou im mutavel.

l)o que acabamos de dizer deduzem-se as seguintes consequcn- 
cias, islo é, que não estabelecem cousa ju lgada:

1.° A sentença que ainda é appellavel, em quanlo dura  0  termo 
do recurso, Per. c Sz., nola 571; e A lm d. e Sz., iltidem .

2.° A que ainda não passou pela cliancellaria, porque até enlão 
póde ser impedida por embargos, dilas notas e 583 e 584; Ord. 
liv. i .°  tit. 23, § 2.° tit. 52 § 12, c liv. 2.° tit. 39, paragrapho 
(inal.

3.° Deduz-sc igualm ente por argum ento desses mesmos p rin 
cípios que um a sentença provisional nfio estabelece cousa julgada, 
pois que esta é fillia sómcnte de um a decisão propriam ente defi
nitiva e inappellavel. Uma sentença provisional, como a que 1 1a 
acção deccm diaria recebesse os embargos com condemnação, posto 
que possa ter um a execução provisoria, não impõe íim ao p ro 
cesso, não estabelece a presumpção ju r is  el ju r e , nem consíituc 
cousa julgada delinitiva, isto é, no sentido cstricto pois que póde a 
final ò mesmo juiz, por virtude dos mesmos embargos, revoga-la.

4.° Por m aioria de razão não produzem cousa julgada assen- 
tenças interlocutorias, llcs jn d ica la  d ic i lur  r/ace finem conlrovcr- 
siarum  pronunlialione ju d ie is  acc ip i l , quod vol condemnatione vel 
absolutionc conligil ,  1. 1, D. de re ju d ic a la , Per e Sz., e Almd. 
Sz., notas 562, 579 c 008, Ponect p. 341, Cod. do Proc. Civ. Fr. 
art. 452, Hepert. vol. 3." p. 228, c 4." p. 026. K estas não 
estabelecem decisão, nem direito  definitivo sobre a questão, nem 
acção, ju d ic a l i  011 er- jud iea to .  São somente 111 1 1 meio preparador 
para a sentença final, e meio que m uitas vezes póde ser decla
rado im procedente e reformado.

Por cffeito da mesma theoria, e disposição especial da lei, 
não produzem lambem cousa ju lgada:
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•>.“ A sentença dc coudcmuação «Io preceito, O rd. Ii \ . 3.°, 
tit. ()(í, JÇ 1).°; Per c Sz., nolas 571 e 5S0; Alin. e Sz.. notas 
;>(>() c 580; o contrario pm lcra p re jud icar a terceiros, além de 
fazer irrevogável uma decisão stmirnarissima sem pleno conheci
mento da verdade, qual resalla do juizo plenário.

().u A sentença dada em juizo sum m ario , sem que nelle se 
conhecesse planam ente da questão, não produz pela razão já dada, 
semelhante efleito em relação ao juizo ordinário , Per. e Sz.. e 
Alm d. o Sz., nolas 578 c 581 ; Silva á O rd. liv. 3 . tit. 50 
pr., n.° 21.

7.° A sentença de absolvição dc instancia, pois que ella não 
decide a questão e respeita mais aos (ermos do processo do que 
ao fundo da causa, Per. o Sz., nola 582.

8.° As sentenças matrim oniacs, ponjue princípios manifestos 
dc moral e convcnicncia publica assim dem andão, A lm d. e Sz., 
nolas 298 e 574.

í).° Finalm ente, a scnlença nulla. Per. e Sz., c A lm . e Sz., nolas 
28'J 578 ; e Silva á Ord. liv. 3.°, ti(. 75 p r ., n.° W .

Ksla ultim a conclusão porém deve ser entendida em seus 
precisos termos, aliás produziria graves erros. O uando se diz que 
a scnlença nulla, não passa em ju lgado, expressa-se sómenle que 
não estabelece cousa soberanamente ju lgada, islo é, <jjj<; i>údc &CT 
ainda revogada por acçãu dc nullidade, revista, ou embargos na 
execução, e nada mais. Consequentemente não quer dizer que 
possa por outras vias proferir-se ou lra  sentença conlra ella, ou 
denegar-se-Ihe execução que deva ler.

O rlam eu tc  a sentença, poslo (|uc nulla, subsiste e produz 
seus cílcilos em quanlo se não reforma ou revoga pelos meios legí
timos; esta é a doutrina de Per. e Sz. em sua nola 578 ia fine, 
e o sentido em que se deve enlender a O rd. liv. 15.", tit. 75, 
ib i: Anlla sendo a sentença nunca passa em juh /ado ; prcceito que 
o Uopcrl., vol. 3.", pag. 571, repele: \ u t t a  sendo a sentença 
nunca passa em ju tyado, e a tu tio o tempo, trin ta  annos, se póde 
oppòr contra ella a nullidade; I. II), !). de appclla l.y ib i:  unift- 
potest causa ab im lio  ayitari;  I. ü5, sS 2.", I). ad scnalus-cttns. 
Tribil. ; ffcneic., part. 7 .a, $  27Í), ib i : l i is  otnnibus casibus tocus 
est qucrctwy et cxccplioiii nullitatis.

O contrario do que expomos seria erig ir a falta de jurisdicção 
e incompetencia dos tribunaes' e dos processos como um principio, 
seria aulorisar (ribuuaes não superiores a revogar ou declarar 
nullas as sentenças de outros, ou, ainda (|uaudo superiores, a pre
terir as formulas e termos legítimos de audiência e defesa das parles, 
Poncel. pag. 292



SECÇÃO IV.

Das condições da nullidade da sentença, dada contra oulra.

187. Para que uma scnlença dada conlra outra seja nulla, ou 
por outra [)lirasc, para que prevaleça a exeepção de cousa julgada, 
c não seja de novo posta em duvida, é de necessidade: 1.°, que 
haja cousa julgada, e existindo esta, que concorrão os tres req u i
sitos, isto é, a mesma cousa, a mesma causa da acção, e a mesma 
condição das pessoas. Na presença destas entidades não só pre
valece a exeepção re i ju d ica im , mas também a nullidade da sen
tença proferida em contrario. Como as observações relativas a estes 
tres requisitos são m ui bem expostas por Per. e S z ., e A Im .e S /: . 
em sua nota 298, e especialmente pelo sabio Pothier em seu Trat. 
das O brig., pari. 4.% vol. 2.°, pag. 300, referim o-nos a cilas, 
assim como ao citado Poncet.

C A FITU I.O  I I I .

Da «entsaiça ilatla ]>»r iloio. iire v a rira ç à ii nu 
co acfão .

§  ! . °  —  DA M T LID A D E RESPECTIVA E RAZÃO DEI.LA.

188. A sentença dada por dolo ou peita é nulla ipso ju re ,  
O rd. liv. 3.", tit. 7o p r ., ib i,  ou fo i dada por peita  ou preço 
que o ju i z  houve; e tit. 87, § 1.°, que repete as mesmas palav ras; 
ítep e rt., vol. 3.°, pag. 757 v .:  N ulla  é a  scnlença da d a  por pe ita , 
ou preço que o ju i z  houve; e vol. 4.°, pag. C38 v .:  Scnlença e 
nulla que se deu contra aquelle que descobrio liaver dado ou pro- 
m cltido  p e ita  ao ju lg a d o r , Dig. P o rt., vol. 2.°. a rt. 248; Cod. 
Civ. F r., art. 1116; Silva á Ord. liv. 3.°, tit. 75 p r., n.° 4 9 ; 
Mendes P ari. 2 .a liv. 3." cap. 1.° n." .99; Alv. de 14 dc novembro 
dc 1757 §  prohibo.

lim a  tal sentença reprovada por direito rom ano, 1. 7 , Cod. 
quando provocare non esl ncccssc; de scnlcntiis venalibus; e por 
iodas as legislações nacionaes, é a mais crim inosa, assim como a mais 
infame violação da lei. O art. 157 da Consl. deu com razão acção 
popular conlra o empregado judicial que se deixar corromper. 
0  Cod. Crim. pune toda e qualquer prevaricação a sem elhante 
respeito, além das perdas e damnos causados á parte, no qne é 
idêntico o Cod. do Proc. Civ. F r ., art. 505.

Todas estas disposições porém serião incompletas se a lei não 
mandasse, como m andou, annu llar uma sem elhante sentença, que 
atraiçôa a confiança do poder publico e os direitos individuaes.

Âssim, independente das acções crim inacs, tal sentença deve 
scr annullada pelos meios civis, ainda quando seja justa,* para

13



ser proferida dc novo, porqtie, com o bem diz o citado Repert., 
pag. 757 , pois que cila fo i d a d a  p o r  p e ila ,  v nulla.
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g  2 ." ---D E  UMA D IST IN C Ç Ã O  IN A D M IS S ÍV E L ,

189. A lguns D D ., levados pelo habito das distiucções, opinão 
que sendo a sentença dada por m uitos ju izes, e só algum  cor
rom pido, ignorando os outros, ella não é n u l la ; mas além dc 
que a lei falia em geral, é m anifesto que sc esse voto nullo fosse 
substituído por outro leg itim o, a discussão pudera modificar o 
julgam ento, e em lodo o caso um voto nullo vale um  ju iz  dc 
m enos, pelo que ha sentença dada por m enor num ero de juizes 
que o determ inado pela lei.

§  3 ." ---D O N D E P Ó  D E  P R O V IIt O D O I.O .

1í)0. A nullidade procede, quer o dolo provenha do ju iz , dos 
ofliciaes de justiça ou da parte, D oulr. das acções § 444.

Do ju iz , se por interesse, paixão ou qualquer outro motivo 
reprovado proferir a sentença na intenção de prejudicar indevi
dam ente a parte.

Dos ofíiciacs de justiça, sc preterirão por prevaricação algum  
termo, ou o falsificarão, m otivando assim lal sentença. Veja-se 
sentença por falsa prova.

Da parte, como sc ella corromper o advogado contrario ou 
usar de outro qualquer dolo que produza tal resultado, por que 
im pedisse a justa defesa ou sacrificasse os direitos contrários, 
P olh icr; Proc. C iv., part. 3.", secç. 3 .a, pag. 13:28; veja-se tambem  
senlença prejudicada por docum entos descobertos de n o v o ; c Cod. 
do Proc. Civ. Fr., art. 480, n.° 1 ;  Poncet. pag. 3 4 7 ;  c Kepert., 
vol. 1.° pag. <>10 v. Proveito  não deve ninguém levar de sua  
m alíc ia ,  Ord. liv . 1 .°, tit. 58 , §  2 5 , liv . 4 .° , lit. 4 4 , g §  6 .” e 
7 .° , e tit. 61, g  3.° Entretanto o dolo não se presum e, é preciso 
prova-lo e demonstrar que m otivou a sentença.

A razão de nullidade por causa de dolo prevaleceria do mesmo 
modo para o raso de v io lência , coaeçSo ou m ed o , sc por cfleilo  
de urna sedição ou oulro faclo sem elhante fosse um ju iz  constran
gido a proferir uma sentença violentada, pois que laes cxccpçoes 
geracs são reconhecidas por d ireilo; sobre ellas pódc consultar-se  
Per. c S z., nota 305, e P olh icr, Trat. das O b rig ., cap. 1 .” art.
3 .°, g 2 .°, pag. 19, c Moraes, dc E xecut.,  liv . 2 .° , cap. 21.

Observação.— Ksle c um dos casos, com o dissem os no fim 
do cap. 1.° deste titulo, cm que julgam os que a acção rescisória 
deve ser concedida, porque a peila ou dolo podem scr descobertos c 
conhecidos só depois de cxlinctos os dem ais rctvursos, Cod. do 
Proc. Civ. F r ., art. 4 8 8 ; Decreto do governo portuguez dc 1!) 
de maio dc 1832, art. 5." Com efTeilo, como seria possivcl que 
a lei dósse a acção crim inal de responsabilidade, cm quanlo não 
prescripla, e, ainda quando julgada procedente, não consentisse 
na annu 11 ação de tal senlença?



—  9 9

C A r l T U U )  I V .

Da sentença dada por falsa causa, ou sem causa.

§  1 . °  —  DA MJLMDADE RESPECTIVA.

191. A sentença dada por falsa causa, ou sem causa, é nulla 
arg. da Ord. liv. 3.°, tit. 87, § 1.°, ib i ,  ou outros semelhantes, 
por que se conclua segundo direito a sentença ser nulla.

Esta mesma consequencia se deduz da f.. 1 ,1). quce scnlentim 
sinc apellationw rcscid .,  L. 2, Cod. quando provocarc rum est ne- 
ccsse, e f .- 1, de condiiione sinc causa.

A nullidade procede, ou não exista a causa, ou ella seja falsa 
cm relação aos autos, ou em relação ao d ireito ; isto é, ou o ju l
gador erre quanto ao facto, ou quanto á disposição da lei, con
siderando como causa, o que não devia como tal considerar, Mendes 
P art. 2 .a liv. 3." cap. 1!>. n.° 25.

1.° O ju lgador e rraria  em relação aos autos, ou quanto ao 
facto, se dissesse que assim julgava, visto o depoimento de taes 
e taes testem unhas, e examinado ellc se conhecesse que não ju - 
ravão nessa conform idade; ou se allegasse que decidia por virtude 
de um a condição ligada á obrigação, e sc demonstrasse que tal 
condição ou não existia, ou era reprovada por direito, e con
sequentem ente im procedente; erraria finalmente sc mandasse en
tregar um legado por virtude de um  testamento, e posteriormente 
se visse que esse titulo se achava revogado por um  outro ; ou 
causa da ta ,  sed non sccuta, como dote prom etlido, porém casa
mento não seguido.

2.° E rra ria  em relação a direito, isto é, ju lgaria  por falsa causa 
relativam ente a direito, se dissesse que assim decidia porque assim 
dispunha a lei, e esta assim não mandasse; e se por ventura 
mandasse o contrario , teriamos uma sentença contra direito ex
presso, e então nulla ipso ju re ;  nullidade que, se o erro fosse 
somente de facto, não qualificara senão como relativa.

§ 2.° — DA R A ZÃ O  DA N C I.I .ID A D K .

192. Certamente que cm qualquer destas hypothczcs, ou sem e
lhantes, não haveria causa, ou ella seria falsa, ou reprovada, como 
sc mandasse pagar o preço prometlido a um assassino, Dig. P o rt., 
vol. 2.°, art. 2ÜÍ'. E  desde que não houvesse causa ou tundam ento 
para legitim ar a obrigação, essa devia cessar e a sentença cadu
car. Veja-se Pothier, T rat. das O brig., vol. l .° ,  pag. 32 ; Cod. 
Civ. F ranc., art. 1131.

Do deduzido manilesta-se que a m atéria deste capitulo, isto 
é, a sentença sem causa, por falsa causa, ou causa reprovada, 
póde laborar t unbem nas nullidades que referimos cm outros ca
pítulos, tratando da falsa prova, do dolo c violação de direito ex-



presso, e que por isso c que a classificam os neste titulo; ella póde 
igualm ente laborar em  erro substancial, líe p e r l., vol. 2 . “, pag. -Jí í  
v. E ngano que deu causa á  obrigação fa - la  nu lla , Ord. liv . 3.", 
tit. 34', §  1 .° Silva á Ord. liv . 3 .° , tit. 6 6 , §  7.°  n .u I I ,  e tit. 
7o p r., n .° 76 , considera tal sentença nulla ipso ju re .  F inalm ente, 
ella dá lugar á excepçao perem ptória e geral de indébito.

—  100 —

íS 3.° — DAS CONDIÇÕES NECESSABIAS 1‘AItA (JUE VROCEDA A NULLIDADE.

193. Para proceder porém  a n u llid ad e c  de in ister q u e ve
rifiquem -se as condições legaes, e taes são:

1.» One haja falsidade de causa, ou q u e não exista causa, e 
que o ju iz na sentença expressam ente se refira a essa causa, e 
cm  virlude delia ju lgu e , pois que aliás não se verificaria a liy- 
potbese de que se trata. Silva á Ord. liv . 3 .° , lit. 76  p r., n .° 7 9 .

2 .° Que se prove a falsidade, ou dem onstre o erro substancial, 
pois que não basta, quando a m atéria é de facto, a llegar uma 
excepçao, e é sim  preciso certilica-la  leg itim am en te .

3.° Que a sentença funde-se som ente na causa ou causas fa lsas, 
porque se houver m uitas, e algum a dellas fôr verdadeira, bas
tará essa para robuslecer e fazer valida a sentença, com o bem  ex 
pressa Silv. no lugar citado, n. 8 0  e segu in tes, Per. e S z ., nota 
o 78.

,§ 4 . ° ---DA E X T IN C ';Ã O  DA CAUSA.

194. Concluirem os observando que, em bora a sentença tivesse 
causa, que houvesse obrigação procedente, quando foi proferida, 
se essa causa fundam ental viesse a reduzir-se a nao causa, a 
mesma sentença caducaria, como pondera A lm d. e S z ., em suas 
Segundas T.in., §  574 , onde indica varios exem plos, d ’entre os 
quaes apontarem os o da lei 23 fin. do 1 ). dc lega l lh o d ia  de ja c lu ,  
ibi, s i  res quu: ja c lw  suut, apparu crin l , cüconcralur collalio;  Pothicr  
vol. 1.° p. 32.

Por ser essencial que exista causa de obrigação, para que 
esla possa prevalecer, è que Per. e S z ., em  sua nota 2 6 1 , tra
tando do libello, diz que este deve expressar a causa do pedido 
não só próxim a, como rem ota, com o m elhor convier, porque toda a 
acção tem duas causas; sendo nas reaes a causa próxim a o dom inio , 
e ã remota o modo de sua aequisição, e nas pessoaes, a próxim a 
obrigação, e a remota o contracto donde se e lla  derivou.

A obrigação ja é um  elTeito, que presuppoem  uma causa, ou  
seja a lei, ou convenção, quasi contracto, d e lic io , ou quasi d e
licio; si dem onstrar-se que nada disso prevalecia, com o sustentar-se, 
e fazer ellecliva a obrigação?
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C A P IT U A »  V.

fjaiít^siva «totl» p a r  ís*I»»í& ( iv o v a .

g 1 ."— DA NLLLIDADE IIESPECTIVA.

195. Segundo nossas O rd., a sentença dada por falsa prova é 
ipso ju re  nulla ; Ord. liv, 3.°, tit. 73 p r., i b i : ou dado por falsa  
p ro v a ;  e tit. 8G § 3." e 15, Assento de 10 de Junho  de 1812, 
e Alv. de 0 de Dezembro de 1813, e Ord. liv. 3." tit. 87 § l . “, 
ib i, ou por falsa prova, Valaseo eonsult. 51, n. 11.

Elias ministrão portanto, como depois diremos, além de outros 
recursos, a acção de nullidade, acção que lambem m inistra o art. 
480 do Cod. do 1’roc. Civ. F r. em seu n.° 9, Silva, á Ord. liv.
3.°, tit. 75 p r., n.° 53.

Por direito romano, como notão Valaseo, eonsult. 51 n.° 12, 
e Silva á Ord. liv. 3.°, tit. 75 pr., n .0 5 i ,  a sentença proferida 
por falsa prova em rigor não era ipso ju re  nulla, como a clas- 
silicão as citadas O rd., porque, segundo aquelle direito, as provas 
não são condições substanciaes do juizo, e antes sim direito da 
parte, e portanto devia esta appellar, pena de passar em julgado, 
a não dar-se o caso de restituição in inlegrum.

E ’ corntudo tora de duvida que desde que  dem onstrar-se que 
a prova em virtude da qual proferio-se a sentença é falsa, torna-se 
manifesto que o juizo foi illudido, e com elle a justiça. O caracter 
m o ra l da prova é quem  deve m inistrar a certeza do q u e  deduzio-se 
na questão, e certificar a verdade contestada. Consequentem ente 
a fa lsidade delia não deve prevalecer, e portanto nem a sentença, 
que é íilha do erro , e que como tal perde o caracter de p re 
sum ida justiça, e demanda rectilicação.

Destes princípios deduzirão, apezar daquella restricção, os ro
manos, a sua 1. 33. D. dc re ju d ica la , que se inscreve de falsis 
tcs tim o n is; e a I. 3, Cod. s i  vx fa lsis iiislrum enlis vel leslim oniis 
ju d ica lu m  s il ,  lei que firma a reg ra : senlenlia la ia  prw leslu fa l
saram  ullestalionum  rcscindttur dummodo probelur ju d e x  illis fuisse 
usus.

g 2.° — DAS CONDIÇÕES NECESSAltlAS lUltA QUE PKOCEDA A NULLIDADE.

19(i. Para que proceda a nullidade pelo fundamento de que tra ia
mos, são precisas as seguintes condições: 1 .“, que se dem onstre, reco
nheça e declare que a prova foi falsa, inlerviesseou não dolo da parle 
de quem a produzio, Poncet., pag. 348 ; Hepert., vol. 3 .1', pag. 
757; onde, depois dc reproduzir-se o preceito das supracitadas 
O rd ., se diz na nota: não basta porem  alleijar a fa lsidade  da  
prova para  invii/orar a sentença, v dc m isler dem o n stra -la ; e 
lambem  não basta a lienar suborno tias testemunhas, v demais 
necessário provar que ju rá tã o  falso, como exige a Ord. liv . 3 .”,



li l.  08 , §  para testem unhar contra elle  falsam ente, Almd.
e Sz., Execuções por S en t., §  208; Poncct, pag. .'$'(-8 ; 2 .° , que 
além disso se reconheça (jue a sentença com balida loinuu por base, 
e julgou cm virtude ou por c licito do dcpoim cnlo, docum ento, 
ou peça arguidos dc falsidade, servindo-se disso com o seu unico 
fundamento, pois <iuc se outras provas estabelecessem  o julgado, 
subsistiria elle por esses fundam entos, c a falsidade de alguma 
das provas, de que pudera prescindir-se, nao baslaria para a nul- 
lidade; que se mostre que a falsidade foi reconhecida pelo
reclamante só depois de proferida a sentença; porquanto, si já 
era anteriorm ente, já devêra ter deduzido, e não approvado por sua 
taciturnidadc, caso em que a si deve im putar a omissão; entretanto, 
se allegou-a e provou-a, mas não obstante o ju iz  apoiou-se de 
uma tal prova, póde reproduzir a mesma m atéria, Poncct, pag. 
3Í-8; Cod. do Proc. Civ. F r., art. 480.
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§ 3 .° ---DAS D1FFEUENTES ESPEC1KS DE I VI.SID.VOE.

197. A falsidade póde versar sobre qualquer das especies de 
prova. Versando sobre o depoim ento, tem -se, além da acção criminal 
de suborno e perjúrio, diversos m eios, segundo o tempo cm  que é 
conhecida. Com elTeilo, quando conhecida durante a producção 
das testem unhas, tem -se o m eio de contraditas e reprovas de que 
trata a Ord. liv. 3 .° , lit. 0 8 ; pois que ellas podem destinar-se 
não só a reprovar as testem unhas por seus defeitos e qualidades 
pessoaes. como pela falsidade de seus ditos. Em  nossa opinião 
esta O rd., senão no todo, ao m enos em parte, acha-se em vigor, 
porquanto as contraditas não forão, nem  devião ser abolidas, e 
é claro que sim plices reperguntas, e excepções verbaes oppostas 
sem  prova, nada valem . O decreto dc 17 de abril de 1824 tratou 
de conciliar esta Ord. com a publicidade das inquirições; bom  
fóra que o legislador revisse esta im portante parle do proeesso; 
como porém nos lim itam os sóm enlc á cxcepção de falsidade, e 
esta tem lugar ainda quando publicas as inquirições, não e n 
traremos nessa questão, K epert., vol. 1 .°, pag. 618 v. C on tra d i ta s ; 
Per. e S z ., nota 4!)4, onde expõe o m ethodo por que ellas se 
proccssão, ou no acto de exam e das testem unhas, ou posterior
mente por artigos, A lm d. e S z., dita nota, e .Manual Pratico, 
pari. l . a, cap. í).", Cod. do Proc. Civ. F r ., arls. 270  e 282 , e 
seguintes; e N . 15. J. de Port., arls. 274  c 5.17.

Outro tanto direm os ácerca da falsidade de docum entos, ou  
instrum entos, arbitram entos, ou vistorias. Além  da acção crim inal, 
considerando-se aquclla como um incidente civ il puram ente des
tinado a não dar-se credito a tal prova, elle  deve ser agitado logo 
que conhecido fòr. Os artigos dc falsidade em laes casos fórmão 
um a cxcepção prejudicial, que, segundo o tempo em que fòrem  
ofTcrccidos, suspende o curso da causa, K epert., vol. 2 .°, pag. 
-H2 v. Escri/iluru se alguém disser  ser falsa ou seja por via de 
aceusação, ou dc cxcepção, não se adm ilte  xein subscripçãn,  A lm . 
c S z ., Acções Sum m ar., vol. 1 .°, §  337 e seguintes, e Segundas 
l in h .,u o ta  i7 4 , n.° 1 \ ; Cod. do Proc. Civ. F r ., arl. 21
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§  4 . "  —  DOS RECURSOS RESPECTIVOS.

198. Q uando a falsidade é conhecida sómcnle depois da senlença, 
lem-se o meio de embargos, appellação, revisla ou acção de nullidade, 
c é sabido que, embora as excepções provenientes de deleilos das 
teslem unhas sejão lem porarias, lodavia as de falsidade de jn ra - 
menlo se admitlem a todo o tempo, O rd. liv. 3 .1*, tit. 58 § 2.°, 
ib i:  salvo se qu iser provar que a  testemunha que qu iser im pugnar  
fo i por outra  p arte  subornada p a ra  testemunhar contra elle f a l 
samente. Parece-nos muito justa a disposição do Cod. do Proc. 
Civ F r ., arls., 480 c 448, quando para o recurso de requête e iv ile  
e dc appellação ncsle caso mandão contar a dilação do dia em 
que a falsidade fòr conhecida, prolongando assim o termo fala], por
que aliás o recurso seria illusorio; e como exige a prova escripla do 
dia do descobrimento da dita falsidade, evita todo o abuso da chicana.

Na própria execução podem allegar-se embargos de falsidade, 
liep ert., vol. 1o, pag. 393 v. F alsidade pôde allegar-se na execução 
por v ia  dc embargos ú sentença, Ord. liv. 3°, tit. 87, § 1.” A lm d. 
e Sz. opina que estes embnrgos só suspendem a execução quando 
com elles se moslra provada a falsidade, ou ella é visivel c pa
tente dos autos, c não quando sc prclcmlc dem onstrar por prova 
posterior, ou extrinseca, opinião que com razão lambem sustenta 
Moraes, liv. 6.°, cap. n°. 25.

Antes de concluirmos este capitulo, diremos que o depoimento 
de testem unhas inquiridas fóra dc lempo considera-se como falsa 
prova.

O bservação .— A respeito da acção rescisória por este titulo, 
vejão-se os sobreditos artigos do citado Cod. do Proc. Civ. F r., 
c a lei organica do supremo tribunal de justiça de Port. de 13 
de dezembro dc 1843, art. 17. I)eve entretanto  semelhante acção 
lim itar-se e ser concedida sómcnle quando a falsidade fór de d o 
cumentos, c não de depoimentos, pelo perigo que ha dc subor- 
narcm -sc testem unhas que im putem  falsidade a anteriores.

<Mil>ITI 1.0  V I .

I)n  | t r r j i i i l i e n i l : i  | i o r  i ln c u i i ic a i to s
existsmtBü ow ultadoü, ou dexeob^rtoM 

i l e  i i n v i t ,

§ l . ° — DA MJI.I.IDADE RESPECTIVA.

19!). Uma sentença pódc scr prejudicada ou reconhecida como 
nulla, e por isso dem andar reforma, ou relraclação, quando de
pois dc proferida apparecem documentos relevantes que havião sido 
occullados, e que por isso não forão lidos em consideração.

O Cod. do Proc. Civ. F r ., art. 480, n .° 9 , dá acção dc nu l
lidade á parle prejudicada em casos taes. Segundo o d ireilo  ro-
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mano, sem elhante scnlença em tbese não é nulla i/tso jure ,  como 
se vê da I. 4 , Cod. de rc ju d ic a la , que se inscreve: l*ropter 
instrumento, dc novo rcpcrla non rutraclur scntcnlia j a m  luta , lei 
que soffria a exeepção de oulra 31 , D . dc ju re  ju r .  Pothier, vol.
2.", pag. 3:22. M endes Part. 2 .a liv. 3 .° cap 19 n." 27.

Nosso direilo em regra tambem não considera nulla, ip.iojure, 
uma tal sentença; todavia equipara-a ás sentenças n u llas, ibi, 
salvo se ju r a r  que novamente vterüo à sua noticia, como m ani
festa-se da Ord. liv. 3 .°, tit. 87 . § 2 .°  Havendo porém dolo ou 
falsidade de prova, que, senão sem pre, ao menos quasi sempre, 
se associarão em laes casos, se não se pudesse annullar mediante 
a acção rescisória pela rubrica deste capitulo, poder-se-hia por 
essas acções ou cxcepções assim accum uladas; e é por isso, e pelo 
que depois direm os, que incluim os esta especie no presente titulo.

SS 2 . ° --- DA RAZÃO DA N C L I-ID A D R .

200. O fundam ento do recurso p orém , qualquer que elle seja, 
é de summa razão, p orq u e, occultados por culpa ou dolo docu
m entos decisivos sobre o fundo da causa , m anifesta-se que o 
tribunal proferio por isso uma sentença sem  inteiro conhecim ento  
do n egocio , sentença que aliás não proferiria. Ha um  e r r o  sub
stancial , que é fonte dc nullidade e injustiça in vo lu n taria : e 
assim a razão e a lei devem concordar em m inistrar reparação : 
é por isso que entendem os que o principio que fundam enta a 
acção de n u llid ad e, m ediante as precisas condições q u e  evitem  o 
ab u so , é m ais providente. O conhecim ento de docum entos de
cisivos póde sobrevir já depois de executada a sen ten ça , e quando 
não reste m ais lugar a outros recursos. A  denegar-se a rescisão 
neste caso , cumpria denega-la no dc falsa p rova , e cm ambos 
soflYerião a razão e a justiça.

§  3 .° ---DAS CO ND IÇÕ ES N E C E S SA R IA S PARA A M II.I .ID A D E .

2 0 ! .  Para que porém uma sentença seja reformada por este 
fundam ento, são nccessarias as seguintes condições, que se des- 
tinão a assegurar os d ireilos adquiridos, e a rem over a chicana.

1." Que os docum entos tenhão sido occultados pela parle ad
versa , ou por um  terceiro dc accordo com ella  , porque , se 
fossem pela parte reclam ante, ou tivesse dependido de sua von
tade ou diligencia produzi-los ou não , a si deveria im putar os 
resultados dc sua incúria ou n eg lig en c ia ; m as se pendeu do 
adversario , então não é justo  que este retire proveito dc aclo 
prejudicial aos direitos de outrem  , dc sua própria m alicia , ou 
dolo.

Se a retenção porém proveio dc um  terceiro, sem culpa <la 
parte adversa , nesse caso deverá ou não ter lugar a reform a? O 
Cod. do Proc. Civ. Fr. , art. 4 8 0 , n .° 1 0 ,  c D ig. P o r t ., vol.
2 .° ,  art. 230 , declárão que n ã o , porque o faclo de um  estranho



á causa não póde prevalecer conlra as parles, e somente contra 
«lie mesmo, para a acção de perdas e dam nos, se houver culpa 
ou dolo desse le rc e iro , e porque a estabilidade das senfenças só 
perm ille a acção rescisória cm face dos precisos e relevantes ter
mos de direito. Seria sem duvida injusta a sentença, mas já 
vimos que a injustiça por si só não m inistra a acção" da nu lli
dade; faltaria o fundam ento da culpa ou dolo do adversario, 
que prevalece na bypolhesc anterior.

2.° Q ue, ainda quando retidos pela própria parte adversa , o 
reclam ante não soubesse da existencia de taes documentos senão 
depois de proferida a sentença, porquanto , se conhecia an tes , 
devera ter pedido sua producção, ou agitado os meios de suppri- 
la , para não ser o juizo induzido em erro  por culpa su a , e por
que a lei não deve proteger a omissão, nem tão pouco concorrer 
para a dubiedade c conseqüente reforma das sentenças c direitos 
por ella constituídos.

3.° Que os documentos de novo descubertos sejão decisivos , 
po rque, senão pouco im portara sua retenção, a sentença seria a 
mesma, c não verificára-sc a razão da lei.

Observaremos além disso que é claro que taes documentos 
devem ser de m atéria preex isten te , ou anterior á sentença, e 
não superveniente, porque neste caso não operarião a reform a, 
e só sim , quando relevantes, sua m odiíicação, segundo a no- 
vação que sc houvesse rcalisado.

Nestes requisitos concordão Per. e Sz. , no!a 574, Almd. e 
Sz., nota 17J . n.° 8 ;  Silva á Ord. liv. 3.° til. 87 p r . , n.° 23, Pon- 
cct, pag. 349; e Po th ier , dila pag. 322 ; e aquelles relerem  além 
disso a obrigação, que a citada Ord. cm seu §  2.° impõe ao 
rec lam ante, de ju rar qi;c só leve conhecimento dos documentos 
depois de proferida a sentença.

§  1 . °  —  DOS RECURSOS RESPECTIVOS.

202. Do que temos exposto deduz-sc como e quando possa 
ter lugar a acção rescisória pelo fundam ento deste capitulo, ao 
que accreícentaremos que os arls. 448 e 188 do Cod. do Proc. 
Civ. F r. contão o tempo util para a producção daquclla . ou do 
recurso do appellação, do dia em que a existencia dos docum en
tos for conhecida, ô que deve ser provado por escripto para evi
tar abusos. Além de taes recursos, porém , nosso direito  minis- 
Ira cm tal caso lambem a via de embargos na execução, cujas 
particularidades convém recordar.

A O rd. liv. 3.° tit. 87 § 2." d iz: Quando os embargos não  
forem de algum a das qualidades so lr c d ita s , pornn  forem taes que 
offendão e desfarão a sentença d e fin itiva , nao se poderão pCr, e 
allegar ao tempo da execução, salvo sc o em barganle ju ra r  que 
novamente, v ierão  á  sua no ticia  depois que a sentença fo i dad a  e 
passada pela ch a n cc lla ria , A lm d. e S z ., Segundas L inh. , vol.
2.° pag. 15 : Per. e Sz. , notas 594 e 881. Yè-se pois q u e ,  
por excepção de seu principio g e ra l , adm ilte a lei na execução 
estes embargos com caracter de infringonte" do julgado. Com
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effeito, póde dar-se o easo de uma quitação p reexisten te do cre
dor prim itivo, ou outra sem elhante excepção perem ptória, e  seria  
m ais que injusto não a d m ilti-la . E stes em b a rg o s, quando re levan 
te s , devem  ser adm ittidos nos proprios a u to s , e con seq u en tem en te  
com suspensão da ex ecu çã o ; quando porém  não se m ostrarem  
desde logo autorisados, deverão ser recebidos em  separado, A lm d . 
e S z . , E xec. de Sent. , §  ; e P er. e Sz. , nota 8 8 a , i b i  : 
posto que fica livre  ao j u i z ,  á v is ta  da  m a té r ia  delles, recebê-los  
nos proprio s  a u to s , ou cm a p a r t a d o , op in ião adoptada tam bém  
por Silva á Ord. liv. 3." tit. 87 p r . , n .°  2 4 .

A lei organica do suprem o trib u n al de justiça de P ortu ga l 
de 13 de Dezem bro de 1 8 1 3 ,  arl. 1 7 ,  concede a acção rescisória  
no caso de que tratam os neste cap itu lo .

■Mi « e i i t e n ç u  «|»i« e w tu lie lc e e  ( l i s |io u i^ u o  
ÍIII|IOH«tiVCl.

20 3 . A  scn lença  q u e estabelecesse d isp osição  im p o ssív e l de  
executar, conform e fosse o caracter da im p o ssib ilid a d e , seria  n u lla  
ipso ju r e ,  O rd. liv . 3 .°  tit. 7 o  p r ., ib i ,  ou outra  cousa semelhante  
que seja contra  nossas Ordenações;  e tit. 8 7 , §  1 .° , i b i .  ou outros  
semelhantes p o r  que se conclua segundo d ir e i to  a sentença ser  
nulla.

O d i r e i t o  rom ano expressa este m esm o pensam ento; im poss ib ile  
prw ccp lum  ju d ie i s  nullius  esse m om enli,  L . 3 , D . qncc sen t. ,  l le in e c .  
ad P a n d ect., parte 7 .a, §  2 8 0 , ib i .  A l iq u id  quotl f ieri nequeat.

Tam bém  diz a nossa O rd. liv . 2 .° , tit. o \  \ n in gu ém  c o b r i 
gado a im possíve is ,  A lm d . e S z ., S egu n d as L in h ., notn 5 7 8 .

Certam ente não póde conceber-se q u e v igore  um a sentença  
cuja execução seja im p ossível. U m a sentença deve estabelecer o 
direito  das partes e as obrigações respectivas, e estab elecè-lo s para 
que sejão praticam ente observados; desde pois q u e  sua realisação  
é im possível, necessariam ente caduca.

A  nu llidade porém  seria ou não de p leno d ireito  segu n d o  o 
caracter da im possib ilidad e absoluta ou re la tiv a , isto é ,  segu n d o  
e lla  se derivasse da natureza das cousas, ou da falta de m eios da  
parte condem nada. A  sentença q u e ordenasse um a cousa a b so lu 
tam ente im possível seria um  acto illu so r io , que em  realidade nada  
pronunciara nem  gerara obrigação p rocedente, porque a d  im p o s-  
s ib i l ia  nemo tenctur.

P elo  co n tra r io , a que ordenasse um a cousa em  si p o s s ív e l, 
m as que a parle não pudesse satisfazer por falta de m eios, seria  
um a verdadeira decisão, q u e não póde ser com balida com o errô
nea , que tem força obrigatoria , ao m enos em q u an lo  não refor
m ada, P oncet, pags. lü íi e 173 .

O grão da im possib ilidad e p aten têa-se  dos autos, assim  com o  
o valor delia , quando dc ordem  m oral ou ligada aos costum es  
públicos.
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V \  1'ITI'I.O %'111.

O.» k(‘iit«in;:i ro íilr itilirio rU .

2 0 í. A sentença deve ser conscquenle e não conlradictoria em 
suas disposições. Esta disposição deriva-se po rargum enlo  da Ord. 
liv. 3.°, tit. 53, § 5.°, ibi: Os artigos não sejão entre s i  contrá
r io s ; e do liv. l .° ,  tit. 36, p r., ib i: contrarias umas <ís outras.

Se urna sentença contiver disposições entre si contradictorias, 
ou oflenderá direito expresso, ou será de impossível execução; e 
quer cm um como cm outro caso, radicalmente nulla.

O Cod. do Proc. Civ F r .,  art. 480, n.° 7, dá acção de nu l
lidade contra um a tal sentença, porque considera haver nella vicio 
ou erro substancial, ou a n te s , não haver ju lgam ento , porque 
suas disposições se encontrão c destróem.

Se uma sentença declarasse, e o lizessc de accordo com a le i , 
por exemplo, que uma cousa não podia scr julgada senão por vía 
ordinaria , e entretanto julgassc-a sum inariam entc, por certo que 
seria conlradictoria, e ‘ oífendera direito expresso. Em  m atéria do 
ta c to , nos diversos pontos da acção , ou nas conscquencias do 
julgamento , a contradicção seria sempre um vicio substancial. 
Pothicr, T rat. das Obrig. , vol. 2 .° , pag. 31 refere um outro 
exemplo , ibi: Sendo eu demandado por acção de reivindicação 
por causa dc um predio que vós ine tinheis vendido, vos chamei 
á au to ria ; a sentença me absolve da dem anda, e vos condemna 
a rcstitu ir-ine o preço do predio , as perdas e interesses. Estas 
duas disposições se conlrarião, porque im plica que eu seja abso
luto da dem anda, e que o m eu garante seja condemnado. Esta 
contrariedade na sentença a annulla. Veja-se lambem Poncet, pag. 
358.

E ’ porém necessário , para que a nullidade prevaleça , que 
haja verdadeira contradicção, e portanto que as disposições do 
julgado não possão compôr-se entre si por algum a razoada in tel- 
ligencia; ou por o u tra , é ‘necessário que haja verdadeira im pos
sibilidade de sim ultanea execução; e por essa impossibilidade è 
que incluím os este capitulo no presente titulo.

C A P ITU LO  IX.

Da «BiitiMira e n tr a , u ltr a  ou r lt r a  petita.

§  1 .°  — 1)A N C U .IIU D E  RESPECTIVA.

205. A sentença deve scr congruente c não dissonante do libello, 
isto é , não deve ju lgar causa diversa do ped ido , nem mais do 
que sc pede , nem deixar dc ju lg a r ou decidir algum  ponto da 
questão, Ord, liv. 3.°, lit. 66, § 1.°, ib i ; o ju lgador sempre d a rá
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a sentença conforme ao libelto , condcmnando ou absolvendo em 
todo ou em parle , segundo o que achar inovado pelo f e i t o , e 
nao ju lgará  mais do que c pedido pelo autor quanto ao princ i
pal.  E  quanto ás custas, frutos e interesses, p id e  ju lg a r  aquillo que 
sc mostrar pelo feito que accresceu depois da lide contestada cm 
diante, ainda que pela parle  não seja pedido-, Ord. liv. 3 .u lit. 
63 pr.

Sem duvida que o libcllo é o fundam ento da acção, é elle 
quem expõe a questão que cum pre decidir, e não outra que não 
inclu ir. Dada a d issonancia, teremos um dos Ires erros que va
mos enum erar.

.§ 2.° — 1)0 JIXGAMEXTO DC COfSA DIYEKSA D.l PEDIDA.

206. Se julgar-se extra  peli la,  ou cousa diversa do pedido, nao 
so dar-se-ha preterição do que verdadeiram ente o au tor pediu, 
mas da defesa do réo, que não podendo prever o desvario do ju l 
gamento, deixou do contestar e expôr o direito que por ventura 
tinha a respeito. L'eço um predio, julga-se o preço delle, é claro 
que decidio-se dissonanlcnicnle, e (|iie não resolveu-se a qneslãu 
proposta, e sim outra diflerenle; po rtan to , não ha sentença sobre 
a hypolhese proposta, e sim sobre d iversa , e n u lla ; Mendes Pari.
2 .a liv. 1.° cap. 2." n .0 43.

g  3 . ° — d o  j c i - U A M i i x r o  i>:: m a i s  o c k  o  p e d i d o .

207. Sem elhantem ente não deve o ju iz  ju lgar mais que o pedido, 
ultra  pelila-, uma tal sentença, além de preterir como a antece
dente os meios de acção e defesa, porque ultrapassara os termos 
da discussão, revelara’ excesso dc poder. Poteslas ju d ie is  ul tra  i.il 
quod in ju d ic ia m  deduclum esl nequaquarn potesl excedcre, L. 18, 
D. de com. d iv.  Pedindo-se o usofrueto como ju lg a r a proprie
dade? ou pedindo-se quatro , como julgar-se o dobro? ltcp e rt., 
vol. 3 .“ pag. 224 v. : J u is  não deve ju lg a r  mais do que llie pedem-, 
pag. 246 v .:  Juiz. não ju lga  viu is do pedido-,  O rd. liv. 3." lit. 
63 p r, e lit. 66 § l.°

Póde porém o ju iz  ju lgar aquillo que tacila mas virtualm ente 
se comprehcnde no peditorio, como a caução do non turbando,  a 
restituição do penhor e as perdas e dainnos, fruclos e interesses, 
como accessões da lide contestada cm diante, Ord. cit. do tit. 66, 
S l A  e tit. 67 p r . ; Per. e Sz., not. 565; c A lm d. e Sz., nola 
idêntica, e 25)8, ibi,  supposto que, ltepert., vol. 2." pag. 602 v. 
Fruclos se ju lgão desde d tido contestada, sem os ped ir  a parte , 
l>or o/ficio do ju iz .
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,§  i . °  —  110 J U U U M K N T O

208. F inalm ente não ilevc o juiz ju lgar á quwin da qucsj.ão cíhxt 
p e l i t a ,c  sim decidir todos os pontos da contestação, aliás a sen Io, nr;» 
seria incom pleta, ou antes não haveria sentença sobre as controvér
sias om ittidas, e a omissão póde ser tal que até prejudique os pontos 
decididos: tal seria a que julgasse a acção, c não a reconvenção; 
Silv. á Ord. liv. 3.°, tit. 33 pr., n." 50. Entende-se todavia de
cidido o que fòr consequencia neeessaria da sentença, ou im pli
citam ente iMílh comprciiendido. Intentou-se uma acção compre- 
hendendo dillerenles pontos, o ju lgador declarou que julgava) 
provados e procedentes sómente laes e taes, é manifesto que julgou 
os outros improcedentes. lille não Ia liou cm custas, mas ellas são 
um accessorio necessário e legitimo do vencimento, Per. e Sz., e 
A lm d. e S/.., nota 305, e 1. 27, D. de famil.  ncrcisc.

neste sentido que estes AA. dizem que a sentença deve ser 
conforme ao libello: veja-se tambem Pothier, Trat. das O brig ., 
vol. 2 .“, part. 4 .“, cap. 3.°, [)ag. 314; Poncct, pag. 334; e Ileinec. 
ad Pand ., part. 0 .“,  § 23i).

201). Sobre libello inepto não se deve proferir sentença, c sim 
rejeita-lo o juiz de seu proprio olücio, Ord. liv. 3 .“, lit. 20, gJJ
3.° c 10, ib i :  E  se antes do réo v ir  com contrariedade, achar  
que a  m atér ia  do libello è tal qac por  ella não pode o autor ter  
acção para  demandar o que pede, poderá arrazoar  por escripto  
contra o l ibello .. . . K  parecendo ao j u i z  que o autor não póde ter 
acção, absolverá o r iv  d a  ins tan cia ; llepert., vol, 1.°, pag. 7 v .: 
Absoluto é o réo da instancia;  e vol. 3.°, pag. 370 v. r libello 
sendo ta l;  N. 11. J . art. 230.

Em  verdade o libello é o fundam ento da acção, é quem  ex
põe o pedido e a causa da obrigação, o consequentemente sendo 
elle inepto é impossível o julgam ento.

Por libello inepto entende-se aquellc dc cuja narração não se 
conclue ou deduz acção ou razão para a condemnação; e é por 
isso que nao só o réo póde oppòr-lbe a cxcepção de ineptidão, 
mas o juiz dc seu proprio ollicio rcjcita-lo, Per. e Sz., notas 2!)2, 
255 e ‘203, Ileinec. ad Pandect., part. l . a, §  333; Moraes de 
execut. liv. 3.°, cap. 2.° n.° 31.

A lm d. c Sz., alem de illuslrar as referidas notas de Per. e 
Sz., observa que se, apezar da imperfeição do libello, vir-sc que
o autor tem acção apta, deve o juiz m anda-lo rcc tifica r; e o 
mesmo diz o K cpcrt., vol. 3.°, pag. 373 v .: libello se tem ne
cessidade de ali/um a declaração a dcve m andar fazer o j u i z  \ Ord 
liv. 3.°, tit. 20, §  5.°, ib i;  E  m andará fazer a d ita  declaração, 
Yalasco, consult. 97.
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M P I T t  1,0  X I.

O i »«ntenrn « h w u n i,  ou iu in tc llig l v cl.

§ 1 ."— DA NUM.IDADE RESPECTIVA.

210. A sentença deve scr clara c precisa, e não obscura, Ord. 
liv. 3.", til. (ili, § (i.0, ib i:  Sc o ju lg a d o r der algum a scnlença de
finitiva que lenha em s i ali/umas palavras escuras e in trincadas, 
bem a poderá declarar, porque outorgado é por d irc ilo  ao ju lg a d o r  
que possa declarar c in terpretar qualquer sentença por elle dada , 
ainda que seja defin itiva , se duvidosa fõr, Esta declararão porém , 
como depois veremos, só tem lugar antes de ser a sentença p u 
blicada, porque depois só póde veriíicar-se por via de embargos.

Desta especie tratão a lei 'líi, D. de rc ju d ie  a ta . A clorum  verba  
emendarc, tenore scntcnlia; perseverante, non esl proh ibilum .

Sc uma sentença soflVesse duvida sobre sua decisão, causaria 
ililíiculdade ou impossibilidade em sua execução, que demanda exaeta 
intelligencia do julgado, para que possa ser cum prido. Sem uma 
decisão clara póde dizer-se que não lia sentença.

§ 2 .” — DA PA HT1C1J I.ARI DA DE DOS EMBARGOS A RESPEITO 
DE TA ES SENTENÇAS.

211. Uma tal scnlença, pois, posto que não seja ipso ju re  nu lla , 
todavia deve necessariamente ser reformada ou esclarecida por meio 
dos recursos ordinários. O rccurso mais u til é o de embargos de 
declaração, que tem lugar tanto na prim eira como na segunda 
inslancía. Sobre taes embargos convém notar a particularidade que 
lhes é própria. O principio geral da lei é que não são admissíveis 
segundos em bargos; mas nesta hypothese, ainda que a sentença 
obscura tenha siílo proferida já sobre embargos, adinilte-se por 
execepção segundos embargos sendo dc declaração; Mendes Part.
1 .’, liv. 3°.

Nestes segundos embargos não póde pedir-sc correcção, a lte 
ração ou mudança algum a, nem modilicaçao que augm enla ou 
dim inua o ju lgam ento; c só sim e unicam ente o esclarecim ento 
do que foi decidido, ou da duvida cm que se labora. Elles pre- 
suppoem que na declaração haja uniform idade dc decisões e não 
innovação, porque declarar não e por certo reform ar, addieionar, 
corrig ir ou estabelecer disposição n o v a ; a não ser assim um  tal 
expediente illudiria a lei, adm ittindo conlra o preceito delia se
gundos embargos, não para declaração, sim para a reform a do 
julgado e com excesso de poder, porque pela sentença a jurisd icção 
já  estava finda. Póde ver-se Per. e Sz., nota 599, e A lind. e Sz., 
Segundas L inh., notas 563, 5 8 í e 599 ; Sliva á O rd. c ita d a ; e 
também a 1. 55, D. de rc ju d ic a la ,  assim como o Ilep c rt., vol.



2.°, v. : Declaração póde fazer o ju i z  na sentença d c fen itica ; e 
ua nota ib i :  quod intellige durante officio ju d ie is , et dummodo 
dectara tio  ver bis senlenliat convcnial.

Ua turiii*1»*;» lu co rla .

S I .° — DA MLlllUnr. RESPECTIVA.

212. A sentença deve scr precisa e cerla, e não incerta, O rd. 
liv. 3,°, tit. 20 § 5.°, e O rd. liv. 3.", tit. (i6, §  2 .°, ilii:  O ju l 
gador dará a sentença certa em certa quantidade, ou em certa cousa. 
E  se der sentença incerta não valerá, salvo se a d ita  sentença in 
certa pudesse scr certificada pelos autos do processo, ou se pudesse 
liqu idar-se  na execução, assim  como os fruetos e interesses. Idên
tico é o preceito do § 32 das Inst. de action i. i h i : Curare autem  
dehet ju d eu , nt omnino r/uantuin possih ile  ei s it  certa' pecunice vel 
re i sententiam  ferat c tiam si dc incerta quan tita lc  apud cum actum  
est; e tambem L. 3.", I. 4, Cod. de Sent. r/ua; sine cerla quan ti- 
tatc profirtur, lleinec. ad Pandect., part. (>.’, § 240.

§  2.° — DA RAZÃO DA NTI.MDADE.

213. Não havendo um a decisão certa não ha sentença, porque 
a sentença cm ultim a analjse não é outra cousa senão uma de
cisão legitima positiva e certa. Uma condemnação incerta, isto é 
duvidosa ou illiq u id a ,c  que não fosse susceptível dc liquidação nâ 
execução, deixaria os direitos contestados na mesma duvida sem 
lixa-los e delini-los. Tal certeza é pois uma condição essencial do 
julgam ento, que deve estabelecer claram ente os direitos e corres
pondentes obrigações, assignalando sua extensão para que seja pos
sível a execução.

Jsto mesmo concluc o Kepert, vol. 3.®, pag. 3 7 í v. : libello  
incerto de quan tidade incerta não se recebe; O rd. liv. 3.", tit. 20 
§ 5 .° ;  vol. 4 .”, pag. 631 v .: Sentença defin itiva deve scr cm celta  
quantidade sobre cousa certa.

§  3.° — QIUNOO DÁ-SE INCERTEZA NA SENTENÇA.

214. A nullidade porém de que tratam os verifica-se somente no 
caso preciso da lei, isto é, quando a sentença é propriam ente in 
certa, ou illiquida, e tal que se não póde liqu idar na execução 
como declara a citada Ordenação. l i ’ por isso que dizem os Á a " 
que para ser valida basta que seja cerla em relação aos aulos,



com o seria a sentença que maiulasse entregar algum a cousa que  
se achasse cm lugar-certo constante dos autos ou docum entos pro- 
hatorios, Per. c S z., nota 5G4.

ffaveria sem duvida essencial diflerença entre uma sentença  
que d issesse— con d cm n oo  réo a pagar ao autor o que llic  deve — . 
<: não explicasse o quantum,  e nem  se referisse a auto algum  que  
o determ inasse, e uma outra sentença que dissesse —  condem no o 
réo a pagar ao autor o pedido em  seu lihello , ou a quantia cons
tante dc tal docum ento; L. 3 .° , Cod. de Scnt. quir sinc cert. q n a n ti l . ,  
I. 59 , l) . dc re ju d ic a t .

E ’ por isso m esm o também que não é de m ister que o objecto 
da condem nação seja desde logo liquido pela sentença, uma vez 
que a liquidação possa ter lugar por peritos, L. 2 . Cod. dcScn t.  
quae sinc cert. quanl.  ; Ilepcrt., vol. 4 .° ,  pag. G:$-2 v .:  Sentença  
definitiva incerta c nenhuma, salvo sc sc pu der  l iq u id a r  na c.rc- 
cução ilella.

Nas acções geraes, porém  como a de petição dc herança e 
partilhas, a sentença é tam bém  geral, e só certifica-se posterior
m ente por liquidação, Ord. c it . , §  3 ." ,;  K epert., vol. 4 .“, pag. 632  
v. Sentença geral incerta, como ju lg a r  algitcm por  livrdeiro ou 
mandar-llie  d a r  p a r t i lh a ,  è v a l id a ,  Per. e S z . ,  nota 5 6 4 ; e A lm d. 
e S z ., ib i  d . ;  e Pothicr, Trat. das O b r ig ., vol. 2 .° , pag. 3 1 2 ;  
Silva á Ord. liv . 3 .° , lit. GG, §  3 .° , n .° 1 e segu in te. A liquidação  
é essencial, porque não póde haver execução sem  certeza do que  
é devido, A ssento de 23 de A b ril de Í770 : a liquidação é quem  
fixa a soinm a devida, Per. e S z ., §  44 0 , e notas <S71 e seg ; A lm d. 
e S z ., K xecuç. de sent. §  <>(!, e seg ., Cod. do Proc. civ . Fr. arls. 
523, 52G c outros.

c a p i t u l o  x s z z .
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21 o . A sentença deve scr pura e não co n d ic io n a l, O rd . liv .
3 .” tit-, 6G, §  4 o, ibi; ü  ju lg a d o r  não deve d a r  sentença condic ional  
salvo sc a condição logo fosse cu m prida ,  como sc condcninasse o rco , 
no que o autor ju rasse  que lhe era devido , porque cm tal caso poderá  
d a r  a  sentença condicional.  K Ord. do dito livro , lit. 7 7 ,  i b i :  Toda  
a sentença deve ser p u ra ,  c não ter cm s i  condição a lgum a.  
P o rem , sem embargo d i s t o , sc fôr co n d ic io n a l ,  não será por isso 
por d ire ito  nenhuma , como ser iasc  fosse d a d a  conlra d ire ito  expresso . 
Portanto, se da sentença condicional não fo i appellado ao tempo por  
direito  l im ita d o ,  passará cm cousa ju lg a d a .

Iguaes são as conclusües firm adas pelo Ilep crt., vol. 4 .° , pags. 
<>3:2 e 634  v. : Senlcnça condicional, v. Sentença defin itiva  deve scr  
p u ra ,  c v .  Sentença condicional se delia  não sc appclla ,  S ilva á O rd. 
liv . 3 .° , tit. GG, § 4.»

Igual é lam bem  a disposição da 1. 1 .1, §  3 .° , />. quando appella-  
lio sit, ncees, llc in e c . ad P an d ect., part. 0.® ,§ 2 Í0 .

lista prohibição da lei nasce do princip io  de devier a sentença ?cr 
precisa e certa, c não eventual, porque ella tem por encargo decid ir  
as questões e resolver as duvidas, c não m antê-las; todavia, quando
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as condições são da ordem das excepluadas, cessa a razão da lei, e 
consequentemente sua prohibição. Veja-se Per. e Sz., nota 564, c 
A lm d. e Sz., idêntica nota, n. 7 : este autor reflectc que as condições 
que pendem como consequencias necessarias do julgam ento incluem - 
se nas exceptuadas, como na sentença que condemnasse alguem a 
deixar um  predio, pagando o vencedor as bem feitorias, c outras 
sem elhantes.

Silva, commentando a Ord. liv. 3.°, tit. 66, §  4.°, observa que a 
sentença condicional seria nulla se a condição fosse falsa, impossível 
ou reprovada. Sobre as diversas especies de condições veja-se Digest. 
P o rl., vol. 1.°, tit. 4 .° ; Cod. Civ. F r., art. 1168; Pothier, T rat. das 
O brig ., vol. l .° , cap, 3."

CAPITII.O XIV.

l»a m -iitcnç» n llcrn n liv fl.

216. A scnlença não deve ser alternativa, sim precisa e certa, 
como determ ina a já  citada Ord. liv. 3.° tit. 66, §  2." Esta mesma 
O rd ., porém , accrescenta a expressão : salvo sc a d ila  sentença incerta  
pudesse ser cer tif ica d a : Moraes liv. 3.° cap. 9."

A O rd. do liv. 4.°, tit. 3.°, p r., c tit. 13, g  1.° reconhece as obri
gações alternativas, e portanto vê-se que a prohibição legal lim ita-sc 
ao caso de que não sc trate de taes obrigações; porquanto, vigorando 
cilas póde a sentença ser alternativa, e mesmo em alguns casos de
verá sê-lo; O rd. liv.*2.° tit. 11 § 5.°, tit. 27 § u lt . , liv. 3.» tit. 45 § 3 .° , 
liv. 4 .“ tit. 96 §§  5.°, 8 .°e  11, c tit. 97 §§ 13e 15.

Quando a qualidade da acção assim exigir, como na hypothe- 
caria, cm que o credor pede ao possuidor da hypotheca que pague a 
divida ou dê a hypotheca á execução, Corrêa T e ll., § 168; ou na res
cisória da venda, cm que o vendedor lesado pede que o comprador 
ou inteire o justo preço, ou restitua a cousa vendida, já  o libello terá 
de ser alternativo, e a sentença deverá ju lg a r sem elhantem ente o 
pedido, desde que se m ostrar procedente, tanto mais quando a escolha 
com petir ao rco. Veja-se a respeito, Per. c Sz., notas 264 e 564, c 
lambem A lm d. e Sz., nola 564, n. 8, que refere-se á sua nota 2 64 , 
n . 4, onde indica outros casos de obrigações alternativas.

Desta cspecie de obrigações tra ta  o Digest. Porl. em seu vol. 
1.°, tit 6.°, c Cod. Civ. F r .,  a rt. 1189 e seg., e P o th ie r, vol. 1.", 
cap. 3.", art. 6.°

15
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Ou ‘ie n lr n e a  n ã o  f i

217. A sentença não fundam entada é irregu la r, c póde ser nulla. 
Na conformidade da O rd. liv. 3.°. til. Gli, § 7 ,  deve o ju lgador de
clarar as razões ou motivos do julgam ento , ib i:  para  as parles sabe
rem  sc llies convém appeUar ou aggravar, ou v ir  com embargos <ís 
sentenças defin itivas, e os ju ize s  de m ôr a lçada entenderem m ellioros  
fundamentos porque os ju ii.es inferiores se movem a condemnar ou 
absolver, mandamos que nossos desem bargadores, e quaesquer oulrou  
ju lgadores, declarem  especialmente um quaesquer instancias as cansas 
em que se fundarão. Idêntica é a O rd. do liv. l .°  til. 6.°, §  21, ib i  : e 
quando os desem bargadores emendarem ou revogarem  algum as sen
tenças, declararão as causas porque assim  se m ovem , llcp e rt., vol.
4.°, pag. 632 v . : Sentença deve ter seus fundamentos c causa; e lam 
bem vol. 3 .“, pag. 2 í 6 v.: J u iz  que dá sentenças em p ôr nella a causa  
lem pena de xinlc cruzados; O rd. liv. 3.°, tit. 66, §  7.°; Silva á O rd. 
liv. 3.°, tit. 66, § 7.", n . í).

Assim se conhecerá se os autos forão bem exam inados, a questão 
bem reconhecida e a lei bem applicada. Este preceito, que faz com 
que a sentença encene sua própria justilicação, ou dem onstre sua 
própria jusliça, dá-lhe grande força m oral, e lim ita m uito o arb ilrio  
dos juizes.

O Cod. do Proc. Civ. F r . ,  arl. 141, m anda, pena de nullidade, 
que o julgador indique o ponto de facto e de direito  sobre que versar 
a questão, dando em seguida a razão suílicienle de sua decisão.

Preterindo-se esta disposição da lei, tem a parle legitimos re 
cursos, e enlre elles o de em bargos, que é talvez o mais expedito. 
Com efleito, posto que a sentença não fundam entada nem por isso seja 
nulla ipso ju re  como expressa Mendes, part. l . a, liv 3.°, cap. 17, 
ib i: prw d ic la  ordinatione non proced it annullando p ro h ib iliv e : e Per. 
e Sz., nota 568; tem todavia direito  a parle de pedir esclarecimentos 
ou reforma por via de embargos, ou recursos. Notaremos mais que 
a pena de m ulta parece-nos muilo providenlc, porque não adm iltindo 
a lei na 1.» inslancia segundos einbragos, íicaria sempre a parte 
prejudicada e sem poder combaler a sentença, ainda quando fossem 
os fundam entos d’ella posleriorm ente enunciados por effeilo dos dilos 
embargos; ou aliás seria necessário neste caso conceder segundos. 
A m ulta evitaria esta omissão, e os inconvenientes, que n ’este caso 
oflcrece o recurso á inslancia superior.



C A P I T U L O  X V I .

I ) «  fti‘n t t * n y »  n i i o  o u  n i t o  i l i t l m l a  «*
n t t s i g u a d n .

218. A scnlença deve scr escripla, datada e assignada pelo ju iz, 
O rd. liv. l.° , tit. 1.° §  13, i b i : será escrip la ; e lit. 6 .“, § 10, i b i : 
D arão a  sentença, c no fim delta declararão o d ia , m ez e anno cm 
que sc escreve, c assignàrão, ltepert., vol. 4.®, pag. 033 v . : Scnlença 
que se desem barca cm llclação, ou seja interlocutor ia  ou defin itiva , 
c sempre escripla pelo ju izo  do feito; e pag. 636 v . : Sentença de 
certos ju ize s  em Relação sc despacha lendo o ju iz  o f e ilo c  dando sua 
vo s  prim eiro , c é por cllc escrip la , c assignada por todos, posto que 
sejão dc contrario parecer.

Se a sentença não fosse escripla, e só verbal, deixaria duvida 
sobre sua cxislcncia, pois que sua cxislcncia seria p recariae fugitiva, 
e m uito mais a integra de suas disposições, verba v o la n l , scrip la  
manenl: ó dc m isler aclo authenlico ou prova m aterial delia, até 
mesmo para que possa manifestar-se bem o julgam ento e ter execu
ção. A dala é essencial para differentes cíTeitos; sem cila não se co
nhecerá o periodo legal dos recursos, quando passa em julgado, ou 
sua prescripção. F inalm ente, a assignatura é quem firma a razão da 
compclcncia c aulbenlicidadc, porque ella c que indica sc proferida 
pelo proprio juiz.

A lm d. e Sz., Segundas L in li., nota 569, observa que nos casos 
da Ord. liv. 1.® lit. 21, §§ 19, 2 0 e 2 1 , c O rd. liv. 1.°, tit. 65, §7.®, 
é o escrivão quem  escreve os mandados e decisões verbaes rios proto- 
collos, e o juiz sómenle subscreve.

E lle, e I’er. eS z ., em igual nola, depois dc referirem  que nas 
acções verbaes de juram ento  d ’alm a «assim se verifica, cilão demais a 
Ord. liv. 1.®, lit. 67, § 1.®, e lit. 79, § 29, a respeito dos juizes anal- 
phabetos: Ord. que o prim eiro entende revogadas pelo Alv. de 13 de 
Jane iro  dc 1547, qucslão que liga-se com a dos acccssores de que 
Irata em sua nota 12.

Deslas condições das senlençns (ralão os arts. 18 c 141 do Cod. 
do Proc. Civ. F r .,  ile inec . ad Paudect., pari. 6 .a, § 2 4 0 , N. R. J . 
a rl. 250 g 1.®, 281 g 2 .“, e 1174.

« A P I T I  JLO X V I J .

I);* S J ü te M Ç »  u à o  | i u ! i l i c n i l a .

219. As sentenças devem ser publicadas pelo juiz, Ord. liv.
1 .°, tit. 5.°, § 15, i b i : E  publicarão todas as sentenças; liv. 2.°, lit. 
19; § 1.°, i b i : publicará  lodosos feitos; c tit. 63 in p r., ib i: Ou não 
fosse a  sentença defin itiva  pu b licada  pelo ju lgador; R cpert,, vol. 2.°, 
pag. 57 v . : Desem bargadores m ais modernos farão as audienoias, * 
pu b licarão  nellas todas as sentenças.
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A public idade da sen ten ça  é se m  d u vid a  in d isp en sá v e l, pois q u e  

antes não podem  as partes con h ecê-la : a falta delia  não  estab elece  
n u llid ad e , m as su sp en d e os c lfe itos da sen ten ça  até q u e  cu m p ra-se  
o preceito da le i m anifestando-a á parte.

N ao obstante a d isposição das sobred itas ordenações , q u e  p a -  
rocem  determ inar q u e a publicação seja feita pelo  proprio ju iz ,  todavia  
póde elle  ordenar q u e seja feita pelo escrivão , P er . e S z ., nota 5 7 0 , 
e A lm d . e S z ., d ita  nota . A  este respeito  d iz M el. e F r e ir ., l iv .
4 .° ,  til. 2 1 , §  1 0 :  consucíudine  au lem  in lro d u c lu m  est, ut p ro  r e -  
c i la ta  et p u b l ic a ta  a p u d  s c r ib a m  ju d i c i a l e m ,  q u i  eam  p u r t ib u s  
d cnunciarc  dcbel, h a b e r i  p o ss i l .

Parece en tretan to  q u e  não foi só o costu m e, ou  esty lo , q u em  
in trod u zio  esta especie de p u b licação , e sim  q u e  e lla  tem  seu  
assento na O rd. liv . 3 .° , l it . (56. §  G, i b i :  Ou der  ao escr ivã o  
p a r a  lhe p ô r  o term o de p u b l ic a ç ã o .  U m a  in d isp osição  do ju iz , a 
u rgên cia  do n eg o c io , ou outra  razão q u a lq u er , póde ex ig ir  esse  
exp ed ien te . O q u e  a le i q u er  é q u e  as p arles sa ibão q u e  p ro- 
ferio-se  a sen ten ça , c  q u acs são suas in d isp o siçõ es. A  pub licação  na  
au sên cia  d ellas vale tanto para isso com o a q u e  é feita  p e lo  es
crivão: nestes casos portanto o q u e im p oria  é q u e  e lla  seja inlim srda. 
O R cp ert., v o l. 3 .° , pag. 2 3 0  v . :  J u i z  p u b l ic a  os fe i lo s ,  e não  
d i r á  que os ha  p o r  p u b l i c a d o s : accrescen ta em  sua n o ta :  que as  
O r d .  sô p ro h ib em  que o j u i z  d iq a  s im plesm ente  que os ha p o r  p u 
b licados ,  m as não que dê ao  e sc r ivã o  p a r a  fa z e r  a  p u b l ic a ç ã o .  
E m  su m m a, a in tim ação é (p ie tem  lodo o va lor , ou  se c ila  faça 
pela publicação na presença das partes, ou p orq u e sc lh es  dê co 
n h ecim en to  do ju lg a m en to  lóra da a u d iên c ia .

O Cod. do P ro c . C iv. F r. trata desse assu m p to  cm  seu  art. 
1 1 6 , I le in e c . ad P art. 6 .a, §  2 4 1 .

l i r i r i L W  X V I I I .

Da fitUn ile hpIIu, ilizima «l:« «■liniierlluri», o i a  
outros im postos Bi»u«*it«Io* Mttlire os prorenMO».

22 0 . Para que as sentenças sejão e x e q u iv e is  são n ecessários os 
requisitos dc que trata P er. e S z ., em  sua nota 5 8 o  e  7 5 9 , c 
A lm d . e S z . ,  em  sua E x ec . por S c n t., §  2 .°

E ntre estes requisitos p revalece a con d ição  do se llo  e im p osto  
su bstitu tivo  da dizim a da c lian cellar ia , q u e deve ser sa tisfe ito  d c a n 
tem ão.

Sobro o se llo , veja -se  a le i de 21 dc ou tu b ro  d e 1 8 4 3 , a r l. 
1 2  e seg u in tes; R eg . de 2 6  dc ab ril de 1 8 4 4 , a r l. 19 c se g u in te s ;  
R eg . de 10 de J u lh o  de 1 8 5 0 , R e p c r t ., v o l, 4 .° , p ag . 6 3 3  v . :  
Senlença final deve ser se llada  e p a s s a d a  p e la  c h a n c c l la r ia ; sem  
o que , não  é cxcquivcl.

A respeito do im posto su b stitu tivo  da d iz im a , observarem os  
o seg u in te :
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1 .°  1*011 QUEM DEVE SEIt VAGA.

221. Ella deve scr paga pela parte que tiver interesse no an
damento da causa, lleg. dc !) dc abril de 1842.

2.° QUANDO DEVE SER PAGA.

222. Deve scr paga antes da conclusão para a sentença defi
nitiva, ou da sentença sobre exeepção, embargos de terceiro, ou 
artigos de preferencia, dcsislencia, transacção ou composição que 
im punha fim á causa : no caso de rcconvenção deve pagar-se lambem 
desta, pois que 6 uma acção, Per. e Sz., nota 315: a opposicão 
porém não c acção, e sim incidente.

3.° SOHRE QUE VALOR SE PAGA.

223. Sobre o valor pedido pela acção, valor que os AA. devem 
d e c la ra r ; e que não fazendo, se estima por peritos.

4.° COMO V ERIFICA-SE O DEVEU DO PAGAMENTO.

224. Não excedendo o valor da causa de 1:000#, satisfaz-se a 
dizim a em moeda corrente, juntando-se-disso  conhecimento aos 
au tos; excedendo, averba-se, Ucc. dc 22 de outubro de 1842.

S .°  EXCEPÇÕES DO IMPOSTO QUANTO AS CAUSAS.

223. São isentas dc tal imposto: 1.°, as causas dos juizos eede- 
siasticos; 2.°, as crim inaes; 3.°, dos juizos conservadores; 4.°, as 
sentenças dc preceito; dito R eg., art. !)."

C .°  EXCEPÇÕES QUANTO AS PESSOAS.

226. Tambem são isentos o procurador da corôa, os promo
tores dc residuos, c as pessoas miseráveis ; avcrba-sc porém para 
que pague a parle contraria se fòr vencida, dito artigo.



227. Não pagão d izim a: 1.°, as habilitações dc herdeiros c le- 
gatarios dc defuntos, ausentes, mentccaplos e heranças jacen tes; 2.", 
as habilitações de serviços para rem uneração, ou de viuvas ou 
mãis para os meios soidos dos m aridos ou lilhos; 3.°, as de her
deiros ou cessionários de credores do lhesouro publico; 4.°, as ju s 
tificações de identidade, idoneidade ou legitim idade de pessoa, ou 
outras que são preparatórias dc acção, como o arresto, Ordem de 
12 de janeiro  de 1844, c Provisão dc 30 dc ju lho  dc 1 8 t t ;  da 
qual se vc que no embargo dc obra nova, dc aguas, etc., c de
vido o imposto, porque póde haver condcm nação; assim corno 
nas justificações ou habilitações dc credores, dc heranças jacentes, 
dc defuntos ou ausentes; 5.° finalm ente, não pagão dizima as 
divisões e partilhas entre herdeiros ou socios, ou por elleito ue 
demarcações, Ordem dc 18 dc junho  dc 1842.

A  pratica na Relação quando falta-se a esta condição da lei 
é a seguinte: o juiz do feito examina se o valor da causa e li
quido ou já avaliado, ou se não está nessas circum stancias; na 
[irim eira íiypothcse m anda-se que os autos baixem ao cartono  
para que pague-sc ou averbe-se o imposto segundo o valor da 
causa; na segunda, isto é, quando illiquido ou incerto determ i
na-se por accordão que vão os autos ao juizo donde vicrão, sendo 
da córlc, a fim dc proceder-se nos termos do decreto de 9 dc abril 
e 22 dc outubro de 18 í-2; e sondo dc fóra, que vão pa ra  o mesmo 
íim a uma das varas m unicipacs ou de direito da côrtc, para o 
que ha um a escala. Todavia os juizes inferiores c escrivães su- 
jeitão-se á responsabilidade, fazendo sub ir autos á Ilelação, co m a  
prova dessa omissão sua.

Observação. Incluim os esle capitulo neste titu lo  pela consi 
deração dc que a lei póde estabelecer a obrigação do pagamento 
destes ou outros impostos sob a pena de nullidade.
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TITULO OITAVO.

1»í»h im ll id i i i le m  i lu s  w rn ío i ic à s  i |( i e  |»im1«‘iii M»-«* n t -  
i i í i »  m ó  !»«»■■ v i a  <l:« » | i i i r l l i i { aã o ,  e  

r e i i ^ t u ,  r i t i n u  «I:» :« «•«•;'»«► r c .4 c * l» o r lu  
o u  i I k  I I I I I I

O B SE IIV A Ç Õ E S G liR A E S .

2 2 8 . T em  havido cm  nosso foro graves dub iedades sobre a 
acção rescisória ou de n u llid ad e das sen ten ças, en tendendo a lg u n s, 
q u e a le i in slitu tiv a  do suprem o tr ib u n al de ju stiça  de 18 de  
setem bro dc 1828 , poslo  q u e  não expressa , todavia v irtu alm en te  
revogou os d iversos títu lo s dc nossas ord -, e m ais le is  que au cto -  
risavão o uso das sobrcdictas acções. São d u v id as de m u ito  a l
cance ou transcendencia , pois q u e im portão altos in teresses, q u e a 
lei deve resguardar, não d e ix a n d o , q u e c ila s su b sislão  por m ais  
tem po.

Km quan to  a lei não term inar a dub iedade continuarem os  
nós a en ten d er , q u e só se achão revogadas laes acções nos casos 
em  q u e e lla s  são in com p atíveis  com  o system a de rev istas, q u e  
nossa legislação estab eleceu , m as não nos casos cm  q u e não só 
d eixão  dc ser in com p atíveis , m as cm  q u e a lei as deveria  crear, 
quando m esm o e llas a inda não ex islisse in  auctorisadas.

E xam in arem os prim eiram en te  os fun d am en tos das acções res
cisórias, ou  de n u llid ad e , as razões porque são e lla s  ad m ittidas  
por outras leg islações nos casos especiaes em  q u e  devem  preva
lecer ; e posteriorm ente verem os o q u e d ispõem  o nosso d ireito .

N ão ha duvida q u e os processos devem  (cr um  term o, q u e depois  
d e ju lgad os na u ltim a in stan cia , e depois de franqueada a revista por 
m odo p rovidente, é de necessidade, q u e  a lirm eza dos d ireitos ad q u iri
dos seja in ab itavel. Sem  isso não haverá com pleta  segurança da pro
priedade , e sem  esta não haverá expansão  de r iqueza  so c ia l;  e sim  
os grandes dam n os dos lit ig io s  in term in áveis .

E m  reg ia  pois as sen ten ças q u e passarão em  ju lg a d o , que  
não são m ais su jeitas aos recursos da ap p ellação , e da revista , devem  
ter um a au clorid ad e irrefragavel, e ser consideradas com o m on u 
m entos de ju stiça , q u e  cm  these não podem  ser vio lados por nem  
u m a  prova em  contrario .

A p ezar porém  da gen era lid ad e d ’esta these ha a lgu m as, posto  
q u e  p ou cas, cxcepções, q u e n ecessariam en te devem  lim ila l-a  para 
q u e  a in iq ü id a d e  claram en te  m anifestada não su p la n te , não assassine  
o d ire ito  e a ju stiça  p a lp ável, e ev id en te .

A  coisa ju lg a d a , em bora cm  regra d eva  scr irrevogável, nem  
por isso d eixa  de scr obra dos liom en s, e com o tal su je ita  a seus erros 
c p a ixões: a presum pção res j u d i e a l a  p r o v e r i ía te  h a b e lu r  vcl a c c ip i -  
tu r ,  não passa d c  presum pção, q u e por n ecessid ad e do in teresse  p u 
b lico  deve p red om in ar, m as não de tal so r le , q u e  a taq u e  de fren te , 
d irecta , e form alm ente os preceitos d:> m ora l, e do proprio interesse  
p u b lico .
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S u s ten ta r in d is lin e lam en te  a coisa ju lg a d a , a inda  m esm o quan d o  
fosse c la ram en te  reconhecido , que  ella e ra  til ha form al do e rro , ou o 
que  seria  a inda peio r, de um a crim inosa fraude  ou prevaricação , 
seria  a fro n ta r  todos os p rincíp ios da  razão, e da ju stiça  e te rn a , e 
sacrificar a verdade p a lp itan te  á sub tileza  das fo rm ulas, sacrificar o 
fim  aos m e io s ; seria in v erte r a razão do estabelecim ento  dos Irib u n aes 
de ju stiça , e das norm as tu te lares do processo.

A these deve pois ser a da irrevogabilidade dos julgados, mas 
salvas as excepções urgentem ente reclamadas pela voz eterna da ju s 
tiça; o que a lei deve fazer é nãoadm iltir sinão aquellas excepções que 
esfão nos precisos termos, que temos indicado: e que passamos a indi- 
vidualisar nos capitulos seguintes.

C A PITU LO  I.

lia arruo rfsrU o ria . o» de nulliilatle segundo 
sim le&isIarõeH ro rtu ^u ra»  e I rtmee/.a.

229. Segundo as leis Portuguezas tem lugar esta acção sómente 
nos seguintes termos, que passamos a transcrever.

« A acção de nullidade ficará compelindo sómente nos casos, 
« cm que se verificar suborno, peita, peculato ou concussão nos juizes 
« ou nos jurados, si estes não tiverem sido crim inalm ente julgados 
« antes de proferida sentença na ulliuia instancia, porque n ’este caso 
« se usará do recurso da revista, Decreto de 19 de Maio de 1832, 
« art. 5.°

A le i de 19 de Dezembro de 18Í3 art. 17 diz — « A acção de 
« nullidade e rescisão da sentença ferá lugar, alem dos casos espe- 
« cificados no art. 5.° do decreto de 19 de Maio de 1832.

1.° « Quando se tiver julgado por um  ou mais documentos, 
« que depois se provar serem falsos, e cuja falsidade não tenha 
« sido allegada na causa, cm que se tiver proferido a sentença res- 
« cindenda.

2 .° « Quando sobrevier um ou mais documentos novos que des- 
« truão a prova, que serviu para o julgam ento anterior sem que 
« sejão coadjuvados por prova testem unhai, e que a parle inte- 
« ressada não pudesse ter ao tempo, em que se proferiu a sen- 
« tença rescindcnda.

3.° « Quando a parle condemnada, sem ter comparecido em juizo, 
« provar a falia ou nullidade da citação nas causas, cujas sentenças 
« se executão sem dependencia de previa citação do executado, não 
« competindo porém esta acção, e só o meio prescripto no art. 
« 617 da N. 11. J . si tiver havido citação para a execução.

4.° « Quando o exeeulado provar faíta ou nullidade de citação 
« para a execução finda a sua revelia, a fim de annu llar a mesma 
« execução.

230. O Codigo do Proc. Civ. F r. lam bem adm itle a acção res
cisória sob a denominação de rcquClc c iv ile , que im poria a rc- 
tractação da sentença, e que é recurso diverso do de cassação.

Dos dez ,§§ do seu art. 480ve-se que adm itte este meio ex- 
traordinario, não só nos mesmos casos em que o faz a legislação 
Portugucza, mas ainda em oulros.
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«» ■i i m m i i  i l i r r í t o .

2 3 1 .  S e g u n d o  o  n o sso  (li rei to  a c ln a l n ã o  b a ,  c o m o  já  d is s e m o s  
u n id a d e  d e  o p in iã o  e m  n o sso  fo r o . O  c o n s e lh e ir o  p r o c u r a d o r  d a  
c o r ó a , s e n d o  c o n s u lta d o  fe z  d is t in e ç õ e s  c o m  a lg u m a s  d a s  q u a e s  
n ã o  e s ta m o s  d c  a c c o r d o ; o  A v is o  d c  1 2  d e  F e v e r e ir o  d e  1 8 4 1  d e 
c la r o u , q u e  a m a té r ia  era  d u v id o s a , e  e n tr e ta n to  o  g o v e r n o  a té  
h o je  a in d a  n ã o  p r o v o c o u  m e d id a  le g is la t iv a  !

E m  n o ssa  o p in iã o  a a cçã o  d c  n u l l id a d e  p r e v a le c e ,  t c n l ia  o u  
r. io  h a v id o  r e v is ta , n o s  s e g u in te s  c a so s , q u e  n ã o  só  n ã o  sã o  in 
c o m p a t ív e is  c o m  o  sy s te m a  d a s  r e v is ta s , m a s  q u e  d e m a n d a r iã o  
tal a cçã o  q u a n d o  e l la  n ã o  e s t iv e s s e  já  in s t i t u íd a  p o r  n o s s a s  le is .

1 . ” Q u a n d o  v e r if ic a r -s e  q u e  a s c n le n ç a  fo i d a d a  p o r  p e i t a ,  
s u b o r n o , o u  p r e v a r ic a ç ã o , u m a  v ez  q u e  esta  só  se ja  c o n h e c id a ,  o u  
a r e s p o n s a b il id a d e  q u a n d o  in te n ta d a  só  se ja  j u lg a d a  a í l ir m a l iv a -  
m e n t e ,  já  d e p o is  q u e  n ã o  l iv e r  lu g a r  q u a lq u e r  o u tr o  r e c u r s o .  T e m o s  
n e s te  s ;:n tid o  a O r d . l iv .  3 .° ,  t i t .  8 5 ,  e  l i t .  9 8 ,  S i lv a  á  e s s a s  O r d . ,  
I te p e r t . v o l .  3 . ° ,  p a g . 7 5 “  v . n u l l a  a  s e n te n ç a  d a d a  p o r  p e i t a  o u  
p r e ç o  q u e  o j u i z  houve . , M e l. F r . l i v .  4 . ° ,  l i t .  2 1 ,  S  1 5  e  t it .  2 3

2 0 ,  P e r . e  S z . ,  n .°  8 8 0 .
E m  v e r d a d e  n ã o  se r ia  u m  e s c â n d a lo  c m  v e z  d e  j u s t iç a  , e  

u m a  s u b t i le z a  r e d ie u la  c m  v ez  d e  r a zã o  e s c la r e c id a ,  r e c o n h e c e r  
a p r e v a r ic a ç ã o  d o  ju lg a d o r ,  e  s u s te n ta r  o  s e u  a c to  i in m o r a l  e  
c r im in o s o ?  C o m o  c o n s i l ia r  a s e n te n ç a  c r im in a l  q u e  o  p u n is s e  c o m  

a ir r e v o g a b il id a d e  d o  a c to  q u e  s e r v e - lh e  d e  c o r p o  d e  d e l i c i o ? V e 
j a - s e  o  n .°  1 8 8  e  s e g .

2 . °  N o  c a so  d e  ter  s id o  a s e n te n ç a  p r o fe r id a  e m  v ir t u d e  d e  
d o c u m e n to s  r e c o n h e c id o s  c o m o  m a n ife s ta m e n te  fa ls o s ,  u m a  v e z  
q u e  a fa ls id a d e  seja  c o n h e c id a  s ó m e n le  d e p o is  d e  p r o fe r id a  a 
s e n t e n ç a ,  c  q u a n d o  já  n ã o  era  a d rftiss iv e l n e m  u m  o u tr o  r e c u r s o .  
T em o s a r e s p e ito  a O r d . l iv . 3 .°  t it . 7 5 ,  I to p e r t . v o l .  3 ."  p a g  7 5 7

v .  n u l l a  c a  s e n te n ç a  d a d a  p o r  f a l s a  p r o t 'a ,  M e l .  F r . n o s  §S> c i 
ta d o s , 1- 7 5  D . d c  j u d ie ,  l e i .  1 c o d . s i  c x  f a l s  i n s t r u m ,  P e r .  e  
S z . ,  n -°  HHO.

C o m  e ffc ito  c o m o  r e c o n h e c e r  a fa ls id a d e , a f r a u d e  o u  d o lo ,  e  
c o m m e t le r  a g r a v e  in ju s t iç a  d e  n ã o  r e s t i tu ir  a p r o p r ie d a d e  a s e u  
l e g í t im o  ( lo n o ?  D c  q u e  p r o v e ito  são  o s  r e c u r s o s  a n t e r io r e s  p a ra  
r e p r im ir  a fa ls id a d e  n o  ca so  d c  s e r e s t a  r e c o n h e c id a  só  d e p o is  d ’e l i e s  
e x p ir a r e m ?  N e g a r - s c - l ia  ta m b e m  a a cçã o  c r i m i n a l ,  e  o  d ir e i t o  a  
sa t is fa ç ã o  d o  d a m n o , o u  s u s te n ta r - s e -h a  s e n te n ç a s  e n t r e  s i  c o n tr a 
r ia s?  v e ja -s e  o  n .  1 9 5  c  s e g .

3 .°  O  ca so  d c  p r o d u z ir  a p a r te  d e p o is  d e  e x t in c lo s  o s  r e c u r s o s  
d o c u m e n t o s  p r e e x is t e n te s ,  m a s  n ã o  c o n h e c id o s ,  o u  o c c u l t a d o s  p e la  
p a r te  c o n tr a r ia ,  e  ta cs  q u e  d e s tr u ã o  c o m p le ta m e n te  a p r o v a  c m  q u e  
a s e n te n ç a  fu n d o u -s e ,  e s tá  n a  m e sm a  c o n d iç ã o  d a  h y p o t h e s c  a n te r io r .  
T e m o s  s o b r e  is to  a o r d . l iv .  3 ."  t it . 8 7  §  2 ." , P r . e  S z . n o ta  881*. S i 
h a v ia  u m a  im p o s s ib i l id a d e  da p a r te  p r e ju d ic a d a  e m  p r o d u z ir  a n te s



esses docum entos, ou a m alícia  de  seu adversa rio  em  o ccu lta l-os, 
como a ju stiça  dos hom ens lia  dc d e c re ta r , que  cila  pe rd a  sem 
culpa sua os seus d ire ito s?  veja-se n . 199 e seg.

4.° F inalm ente quando a parte condem nada sem ter sido ouvida 
provar que houve falta, ou falsidade da p rim eira  citação como 
sustentar a pczar disso o julgado? O rd. liv. 3." tit. <53, e tit 75, 
H epert. vol. 3.° p. 755. v. nulla c a sentença que se deu sem a  
parle  ser c ilada , Mell. F r . , e  Per. e Sz. lugares citados: veja-se 
o n . 111, e seg.

Os menores que não forão defendidos, ou não forão valida
m ente estão no mesmo caso dc scr sim ilhantem ente attendidos, 
ord. liv. 3.° tit. 41, R cpert. vol. 3.° p. 749, v. nullos são os aclos 
e sentenças contra os menores & c., cod. do Proc. Civ. F r. art. 481.

Ora si estes casos sc achão previstos por nossas leis, si a que 
instituio o systema das revistas não as revogou expressam ente, e 
nem tão pouco v irtualm ente, pois que não ha entre ellas incom
patibilidade algum a, porque vacillaremos nós outros em duvida?

Si não tivessemos n ’essa parte as previsões de nossas o rd ., de
veríamos crcar essas previdentes disposições, e tendo-as deveremos 
annullal-as? Faremos o inverso do que praticão as legislações es
trangeiras, que temos referido?

É ’ sem duvida de m ister consagrar a auctoridade da coisa 
julgada, mas não é menos essencial consagrar o im pério da ver
dade c da justiça, quando se patentea tal que não se póde d ’elle 
duvidar. Nas scicncias moraes poucas vezes é perm ittido levar as 
disposições hum anas ao absoluto, sem que se commettão algum as e 
graves in ju stiças: convem evital-as.
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